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ATA DA 57.a SESSÃO, 
EM J.o DE JUNHO DE 1973 

3.a Sessão Legislativa Ordinária, 
da 7. 0 Leg,islatura 

PRESIO~NCIA DO SR. FILINTO MULLER 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Serra - Geraldo Mes­
quita - José Lindoso - Renato 
Franco - José Sarney- Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes- Vir­
gílio Távora - Waldemar Alcân­
tara - Wilson Gonçalves - Di­
narte Mariz - Duarte Filho -
Milton Cabral - Ruy Carneiro -
Luiz Cavalcante - Lourival Bap­
tista- Ruy Santos -Eurico Re­
zende - Paulo Tôrres - Danton 
Jobim - Gustavo Capanema -
Fernando Corrêa - Filinto Müller 
- Accioly Filho - Ney Braga -
Antônio Carlos - Celso Ramos -
Daniel Krieger - Guido Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- A lista de presença acusa o compa­
recimento de 30 Srs. Senadores. Ha-

vendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
tura do Expediente. 

É lido o seguinte: 
EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECERES 
N.us 160, 161 e 162, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Sena­
do n.0 85, de 1971, que regula a 
situação do empregado suspenso 
para inquérito em relação à pre­
vidência social. 

PARECER N." 160 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Arnon de Mello. 
Dispõe o artigo L 0 do projeto de lei 

ora sob a nossa apreciação, de auto­
ria do ilustre Senador Clodomir Milet, 
que o empregador. na ocorrência da 
hipótese do artigo 495 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, fica obriga­
do ·'a recolher à instituição de pre­
vidência social a que pertencer o em­
pregado as contribuições correspon­
dentes ao período da suspensão, ga­
rantidos ao segurado os direitos de­
correntes dessa qualidade, indepen­
dentemente de novo período de ca­
rência". 

~-os termos do artigo 2.0 , "se o in­
quérito for julgado procedente, o em­
pregado terá o prazo de 6 tseis) me­
ses para manifestar à instituição de 
previdência social seu propósito de 
continuar vinculado como associado 
facultativo". 

2. Justificando a proposição, o Au­
tor, dentre outros, alinha os seguintes 
argumentos: 

"Sabe-se que o empregado sus­
penso para a instauração de in­
quérito judiciário permanecerá 
nessa situação até a decisão final 
do processo, segundo determinado 
pelo parágrafo único do artigo 494 
da mencionada Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Assim, quando a solução final do 
inquérito ocorrer após o prazo fi­
xado no artigo 8.0 da Lei Orgâ­
nica, já o empregado terá perdido 
a qualidade de segurado da pre­
vidência social e seu reingresso 
importará na abertura de novo 
período de carência. Não há res­
salva, nem para o caso de o in­
quérito ser julgado improce­
dente". 

D:z, ainda, o eminente Autor que 
esses inquéritos, geralmente, "têm 
curso lento, arrastando-se, não raro, 
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por períodos superiores a dois anos, 
em virtude dos recursos assegurados 
pela processualística vigente". 

3. Preliminarmente, indispen.sável 
fixarmos, em seus exatos termos, a 
questão suscitada no projeto. 

o empregado estável, segundo se 
depreende do exame dos artigos 495 
e 494 da CLT, suspenso por falta gra­
ve, tem o seu contrato de trabalho, 
praticamente, rescindido. Isso não 
ocorre de fato em virtude da garantia 
do inquérito administrativo. 

Duas hipóteses decorrem dessa si­
tuação: a) se o inquérito concluir pela 
culpabilidade do empregado, sua des­
pedida retroagirá à data da suspen­
são, não tendo o mesmo, assim, qual­
quer direito; b) se o inquérito apurar 
a inexistência da falta grave, o em­
pregador é obrigado a "readmiti-lo", 
pagando-lhe os salários concernentes 
ao período em que esteve suspenso. 
A lei, ao falar em "readmissão", pra­
ticamente reconhece ter havido des­
pedida, com rescisão. 

Na primeira hipótese, não seria jus­
to ou correto obrigar-se o emprega­
dor a pagar contribuições, quando a 
razão estava de seu lado e a despedida 
era baseada, efetivamente, em falta 
grave. Ademais, é de se notar, duran­
te a suspensão o empregado não tem 
.salário e, diga-se ainda, o empregador 
pagaria sem ter havido trabalho. 

Na prática, o que ocorre é o segui­
te: o empregado, suspenso, vendo-se 
sem emprego, vai em busca de outro 
e continua, a.ssim, a contribuir para o 
INPS. Nada obsta. entretanto. que 
aconteça a situação prevista na pro­
posição, razão pela qual foi na mesma 
apresentada. 

Outro aspecto da situação real: con­
cluído o inquérito, provada a inocên­
cia do empregado, este raramente re­
torna ao emprego, pela incompatibili­
dade que se cria com a acusação e 
conseqüente suspensão. Ainda nesse 
caso, o empregador tem que pagar os 
salários referentes ao período da sus­
pensão e, logicamente, desconta des­
ses as contribuições previdenciárias 
devidas. 

4. Consideramos. entanto, a idéiia 
altamente louvável: resguardar a si­
tuação dos empregados perante a pre­
vidência social enquanto estiverem 
eles suspensos, respOndendo a inqué­
rito. Mas, ao nosso ver, criaria situa­
ções injustas para os empregadores. 

A Comissão de Legislação Social, 
incumbida do exame do mérito da 
matéria, melhor dirá a respeito e, sem 
dúvida, indicará a melhor solução, 
que poderá ser, talvez, a de inclusão 
de mais uma hipótese, na Lei Orgâ­
nica da Previdência Social, em que o 
empregado não perderá a sua qua­
lidade de segurado ( § úniro do art. 
8.0). 

5. No que compete a esta comissão 
examinar, entretanto, nada há que 

possa ser argüido contra a proposi­
ção, além das ressalvas já feitas. 

6. Ante o exposto, sendo o projeto 
constitucional, entendemos possa ter 
tramitação norrnal~ 

Sala das Comissões, em 26 de abril 
de 1972. - Daniel Krieger, Presidente 
- Arnon de Mello, Relator- Accioly 
Filho - Helvídio Nunes - Gustavo 
Capanema - José Lindoso - Eurico 
Rezende - Nelson Carneiro - José 
Augusto. 

PARECER N.0 161 

Da Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. Benedito Ferreira 

Apresenta, o nobre Senador Clodo-
mir Millet. projeto de lei que preten­
de regular a situação do empregado 
suspenso para inquérito em relação à 
previdência social. 

Inicialmente, foi a prop<:~sição dis­
tribuída à Comissão de Constituição 
e Justiça, onde mereceu parecer pela 
constitucionalidade. 

A seguir, foi encaminhado a esta 
Comissão de Legislação Social, caben­
do-nos a honra de relatá-lo. 

O projeto, em seu artigo 1.0 , pre­
tende obrigar o empregador "a reco­
lher à instituição de previdência so­
cial a que pertencer o empregado, as 
contribuições correspondentes ao pe­
ríodo de suspensão", medida que ob­
jetiva assegurar ao empregado a sua 
condição de segurado durante o pra­
zo em que se encontrar afastado do 
serviço. 

Em seu artigo 2.0 , assegura ao em­
pregado, no caso do inquérito ser jul­
gado procedente, um período de seis 
meses para optar junto à instituição 
de previdência social da qual é filia­
do, se continua "vinculado como as­
sociado facultativo". 

Pondera o autor, em sua justifica­
ção, o tempo normalmente gasto pa­
ra a conclusão de um inquérito, que, 
em média, atinge a 2 anos, período 
esse em que o empregado terá de per­
manecer afastado do serviço e que, 
pela legislação vigente, ultrapassaria 
em 1 ano a época em que perderá 
sua qualidade de segurado da previ­
dência social. 

1t válido o objetivo que a proposi­
ção pretende alcancar, mas é neces­
sário que façamos algumas considera­
ções sobre a forma proposta. 

O Senador Arnon de Mello, ao re­
latar o presente projeto na Comissão 
de Constituição e Justiça, assim se 
pronunciou, quando da análise da 
questão. 

"O empregado estável, segundo se 
depreende do exame dos artigos 494 
e 495 da CLT, suspenso por !alta gra­
ve, tem- o seu contrato de trabalho, 
praticamente, rescindido. Isso não 

ocorre de fato em virtude da garan­
tia do inquérito administrativo. 

Duas hipóteses decorrem dessa si­
tuação: a) se o inquérito concluir pe­
la culpabilidade do empregado, sua 
despedida retroagirá à data da sus­
pensão, não tendo o mesmo, assim, 
qualquer direito; b) se o inquérito 
apurar a inexistência da falta gra­
ve, o empregador é obrigado a "read­
miti-lo", pagando-lhe os salários con­
cernentes ao período em que esteve 
suspenso". 

E, mais adiante, continua: 

"Na primeira hipótese, não seria 
justo ou correto obrigar-se o empre­
gador a pagar contribuições, quando 
a razão estava de seu lado e a des­
pedida era baseada, efetivamente, em 
falta grave. Ademais, é de se notar, 
durante a suspensão o empregado não 
tem salário e, diga-se ainda, o em­
pregador pagaria sem ter havido tra­
balho. 

Nesse caso, e a colocação do Sena­
dor Arnon de Mello é correto, o em­
pregador, além de prejudicado admi­
nistrativamente pelo empregado fal­
toso, ainda sofre um ônus desneces­
sário, sem a devida contra-prestação 
do trabalho. Esse tipo de política pa­
ternalista é exatamente pernicioso e 
profundamente injusto. 

Quanto à segunda hipótese, mesmo 
que o empregado não mais queira re­
assumir o emprego, receberá, in 
totum, os salários correspondentes ao 
período total da suspensão, o que é 
justo. 

Mas, nos dois casos, permanece o 
fato de, dependendo do tempo para 
conclw;ão do inquérito, perder a sua 
condição de segurado da Previdência 
Social, acarretando-lhe dissabores, 
que poderão ser indevidos. 

A nosso ver, pelo exposto, o projeto 
tem um grande alcance social, em seu 
objetivo, mas apresenta vício de for­
ma, o que pretendemos corrigir, apre­
sentando o seguinte substitutivo, que 
acreditamos alcance o mesmo resul­
tado, sem, no entanto, causar prejuí­
zo a qualquer das partes: 

SUBSTITUTIVO 

Altera a redação da letra b, 1 
1.0 , do art. 8.0 da Lei n.0 3.807/60, 
Lei Orgânica da Previdência So­
cial. 

Art. 1.0 A letra b do § 1.0 do Art. 
8.0 da Lei n.0 3.807!60, Lei Orgânica 
da Previdência Social, passa a ter a 
seguinte redação: 

"b) para o segurado sujeito a in­
quérito, detenção ou reclusão, até 12 
(doze) meses após a conclusão do pro­
cesso ou do seu livramento". 

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

i 
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Art. 3.o Revogam~se as disposições 
em contrário. 

nessa forma, opinamos seja o pro­
jeto, com a redação constante ~o 
substitutivo, aprovado pela Comissao 
da Legislação social. 

Sala. das Comissões, em 22 de no­
vembro de 1972. - Franco Montoro, 
Presidente- Benedito Ferreira, Rela­
tor - Paulo Tôrres - Heitor Dias -
Wilson Campos - Domício Gondin. 

PA!tllCER N.0 162, 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Heitor Dias 

Volta a esta Comissão, por força 
de Substitutivo apresentado pela Co­
missão de Legislação Social, o pre­
sente projeto de lei que visa a asse­
gurar ao empregado, durante o p:a­
zo de inquérito administrativo ou JU­
dicial, para apuração de falta grave 
resilitiva do contrato d~ trabalho, o 
direito de manter a sua qualidade de 
segurado da Previdência Social. 

Em sua primitiva redação, o pro­
jeto foi relatado, nesta Comissão, pe~ 
lo eminente senador Arnon de Mello, 
que, após tecer-lhe criteriosas obser~ 
vações, opinou pela constitucionalida­
de da matéria. 

A Comissão de Legislação Social, 
entretanto, acolhendo as referidas su­
gestões, houve por bem oferecer subs­
titutivo ao projeto, transformando~o, 
de uma disposição autônoma numa 
modificaçáo à alínea "b" do art. 8.0 

da Lei orgânica da Previdência So­
cial. 

Rejeitamos o substitutivo da Comis­
são de Legislação Socíal porque o seu 
conteúdo foge, flagrantemente, ao 
objetivo a que visou o Projeto que 
foi, exatamente, o de transferir ao 
er.npregador o ônus referente ao Ins­
tituto Nacional de Previdência Social 
por ter sido reconhecida, no inquéri­
to, a Inexistência da !alta alegada 
para a suspensão do empregado. 

É o nosso parecer. 
Sala das Con1lssóes, em 3D de maio 

de 1973. - Daniel Krieger, Presidente 
-Heitor Dias) Relator- José Sarney 
- José Augusto - Accioly Filho -
Helvídio Nunes - Carlos Lindenberg 
- Antônio Carlos - Nelson Carneiro 
- Wilson Gonçalves. 

PARECERES 
N.0 s 163 e 164, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 20, de 1973, que revoga 
os arts. 3.fl e 4.o do Decreto-lei n.0 

389, de 26 de dezembro de 1968, 
que "dispõe sobre a verificação 
judicial de insalubridade e peri­
culosidade e dá outras providên­
cias". 

PARECER N." 163 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. José Augusto 

O projeto ora submetido ao nosso 
exame é de autoria do ilustre Sena­
dor Nelson Carneiro e objetiva revo­
gar os arts. 3.0 e 4.0 do Decreto-lei 
n. 0 389, de 26 de dezembro de 1968. 

Ao justificar a proposição, seu emi­
nente autor expendeu, dentre outros, 
os seguintes argumentos: 

"Além disso, a nossa legislação, 
além da "'aposentadoria-especial", 
assegura, desde 1940 (Decreto-lei 
n.0 1.162, art. 6.0

), adicionais Jn­
cidentes sobre o salàrio-rninimo, 
variáveis conforme o grau de in­
salubridade ou periculosidade -
mínimo, médio e máximo, 

Esses adicionais, que para a maio­
ria dos trabalhadores representa 
uma parcela valiosa de suas re­
munerações, são devidos, segundo 
farta iurisprudêncía, a partir do 
momento em que a ativJàade é 
caracterizada e reconhecida como 
insalubre ou perigosa. Não é o fa­
to "insalubridade" que dá direito 
:10 adicional e, sim, o "ato" admi­
nistrativo que o enquadra legal­
mente. A partir desse momento, 
sempre se reconheceu o direito 
adicional. 
Ante o princípio da prescrição bie­
nal, consagrado pela legislação 
trabalhista <art. 11 da C.L.T. i, os 
nossos Tribunais foram unânimes 
em declarar, quando argllida a 
prescrição, que o adicional de in­
salubridade seria devido desde 
dois anos antes da reclamação. 
E nesse sentido foi baixado o Pre­
julgado n.0 29, de 1967, do Tri­
bunal Superior do Trabalho, assim 
redigido: 

"0 adicional de insalubridade é 
devido desde dois anos antes da 
.Redamação, quanC!o arguida a 
prescrição e o empregado exercer 
atividade classificada como insa­
l:.Jbre nos quadros aprovados pe­
l::t autoridade competente". 

Essa orientação veio dirimir 
quaisquer dúvidas que porventu­
rtl pudessem existir sobre a ma­
téria. Assim, o empregado em ati­
vidades classificadas como insa­
lttbres, que não percebessem o adi­
cional respectivo, tinha direito a 
recorrer à Justiça e receber a in­
denização desde dois anos antes 
da reclamatória, pois, existindo a 
insalubridade, ou seja, o tato, e 
a .sua caracterização legal, qual 
seJa o ato, estaria sendo burlada 
a lei, caso não pagos os adicio­
nais". 

Aduz o ilustre Autor do projeto que 
ora examinamos que com a edlção do 
Dec1·eto-lei n.0 389, de 1968, esta 
orientação, até então iterativa, foi 
modificada, ao dispor, o art. ·3.0 , ca­
tmt, que os efeitos pecuniários, in­
clusive adicionais, decorrentes de in­
salu·oridade ou periculosidade, só se­
riam devidos a contar da data do 
ajuizamento da reclamação. 

O art. 4.0 do citado diploma loi ain­
da mais rigoroso, ao determinar que 
os princípios nele estabelecidos se 
apli<:assem. inclusive. aos procedi­
mentos judiciais cujas sentenças ajn~ 
da não tivessem sido executadas. 

Conclui, finalmente, o Autor, sus­
tentando a inconstitucionalidade dos 
mencionados preceitos, enfatizando 
inclusive, que grande número de M1~ 
nistl'os do Supremo adota idêntíca po­
sição. 

A prODosição foi distribuída às Co~ 
missões de Constituição e Justiça e 
de legislação Social. Nesta Comissão, 
coerentes com a posição que temos 
adotado na exegese dos arts. 100, l 
n.0 6, e 109 do nosso Estatuto Inter­
no, apreciaremos apenas o aspecto 
juridico~constitucional da mesma. 

Examinamos a iurisprudência cita­
da na Justificação do Projeto - RE. 
71. 348--RS. RE. 71. 349-RS, RE. . ... 
72. 002-RS e R.E. 72. 200-SP - e 
pudemos constatar a exatidão do que 
informa o Autor. 

O Supremo Tribunal Federal, efeti ... 
vamente, já declarou a inconstitucio­
nalidade do art. 4.0 do Decreto-lei n.0 

389, de 26 de dezembro de 1968. e em­
bora alguns Ministros tenham sus­
tentado a inconstitucionalidade tam­
bém do art. 3.0 do citado diploma, a 
maíoria decldiu não entrar propria­
mente no seu exame, porquanto não 
havie. sido arguida pelo ilustre Pro~ 
curador-Geral da República, em .suas 
representaçõeJ. 

No âmbito da competência regi­
mental desta Comissão. nada vemos 
que possa ser arguido contra a revo~ 
gação, pura e simples, de artigos de 
um decreto-lei, razão por que enten­
demos estat o projeto em condições 
de merecer a nossa acolhida, pois 
constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões. em 11 de abril 
de H73. - Accioly Filho, Presidente 
em exercício - José Augusto, Relator 
- Mattos Leão - Heitor Dias - José 
Sarm~y - José Lindoso - Gustavo 
Capanema - Wilson Gonçalves -
Helvídío Nunes - Franco Montoro -
Carlos Lindenberg. 

PABECER N.0 164 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Wilson Campos 
De autoria do eminente senador 

Nelson Carneiro, o projeto de lei em 
exame visa à revogação dos artigos 
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3.0 e 4.0 do Decreto-lei n.0 389, de 26 
de dezembro de 1968, que estabelece 
normas para a verificação judicial das 
condições de periculosidade e de in­
salubridade, previstas no art. 209 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

A matéria, examinada pela Comis­
s:io de Constituição e Justiça, não me­
receu reparos quanto aos aspectos ju­
rídico-constitucionais a ela pertinen­
tes, restando, pois, a esta Comissão, 
opinar sobre o mérito da proposição. 

Anteriormente à vigência do refe­
rido Decreto-lei, o empregado que 
exercesse atividades classificadas co­
mo perigosas ou insalubres, mas que 
não percebesse o adicional respectivo, 
tinha o direito de recorrer à Justiça 
e, caso fosse julgada procedente a 
Reclamatória, recebia a indenização 
calculada por um período até de 2 
anos antes da interposição do pedido, 
caso ficasse caracterizado que aque­
las condições existiam já nesse pe­
ríodo. 

Assim decidiam os Tribunais, por­
quanto o que caracteriza a periculosi­
dade ou a insalubridade não é o ato 
declaratório em si, ma.s o fato da sua 
existência. Provados os pressupostos 
legais. portanto, o pagamento torna­
va-se automaticamente devido. 

O Decreto-lei n.0 389, entretanto, 
alterou profundamente os critérios 
até então adotados e pacificamente 
aceitos pela jurisprudência trabalhis­
ta. Embora caracterizadas a insalu­
bridade ou a periculosidade, através 
de laudo pericial e exame, procedidos 
por técnicos do Ministério do Traba­
lho e Previdência Social, os efeitos 
pecuniários, inclusive os adicionais, 
decorrentes do trabalho naquelas con­
dições, passaram a ser devidos, so­
mente, a partir da data do ajuiza­
mento da reclamação. Em outras pa­
lavras: se um empregado trabalha 
anos a fio em local insalubre sem que 
o empregador lhe pague os adicionais, 
ele só terá direito a receber tais va­
lores a partir do dia em que se de­
cidir a ingressar na Justiça para re­
clamar seus direitos. 

Tal condição nos parece injusta e, 
por isso, concordamos, plenamente, 
com a revogação proposta pelo emi­
nente autor do Projeto. Ademais, o 
art. 4.0 do Decreto-lei n.0 389 já foi 
inquinado de inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal, conforme 
atesta a douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça. Quanto à inconsti­
turionalidade do art. 3.0 , aquela egré­
gia Corte (embora pela palavra de 
alguns de seus membros também me­
recesse igual decisão l, não chegou a 
se pronunciar, uma vez que não fora 
arguida pelo ilustre Procurador-Geral 
da República. 

Verifica-se, portanto, desta análi­
se, que o citado Decreto-lei, além dos 
vícios de inconstitucionalidade apon­
tados, não atende aos interesses dos 
trabalhadores e, muito menos, aos di-

tames da Justiça. O adicional deve ser 
p:1go se a atividade do trabalhador é 
caracterizada como insalubre ou pe­
rigosa. Tal situação, se preexiste à 
Reclamação, deve ser atendida pelo 
Juiz, que poderá retroagir os efeitos 
da sentença até dois anos antes, ou 
seja, pelo prazo prescricional do di­
reito assegurado pela Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Em face do exposto, julgamos que 
eata Comissão deva se manifestar pe­
la aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 30 de maio 
de 1973. - Franco Montoro, Pre­
sidente - Wilson Campos, Relator -
Accioly Filho - Guido Mondin -
Renato Franco. 

PARECERES 
N.0 s 165 e 166, de 1973 

sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 25, de 1973, que dispõe sobre 
nova redação do art. 6.0 da Lei 
n.0 5.107, de 13 de dezembro de 
1966. 

PARECER N.0 165 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça 

Relator: Sr. Accioly Filho 

1. Nos termos da legislação vigente 
sobre Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço, ocorrendo rescisão de con­
trato de trabalho, sem justa causa, 
por parte da empresa, ficará esta 
obrigada a depositar. a favor do em­
pregado, importância igual a lOo/c dos 
valores do depósito e acessórios refe­
rentes ao Fundo creditado em nome 
do empregado (art. 6.0 da Lei núme­
ro 5.107. de 13 de dezembro de 1966). 

Trata-se de penalidade imposta ao 
causaàor da dispensa e, ao mesmo 
tempo, um freio à despedida do em­
prego por culpa do empregador. 

A importância creditada em nome 
do empregado correspondente a de­
pósitos mensais do valor de 8% do 
salário, e vem assim a equivaler à in­
denização devida pela rescisão do 
contrato de trabalho, ou seja, do pa­
gamento de um mês de salário por 
ano de serviço (art. 478 da CLT). 

li:, assim, diluído o encargo da em­
presa por todo o tempo da duração 
do contrato de trabalho, ao invés de 
lhe ser exigido de uma só vez na res­
cisão, quando só lhe caberá a obriga­
ção de pagar 10% do valor depositado. 

2. O projeto pretende a elevação 
para 30% desse valor hoje fixado em 
10%. 

Ê o projeto constitucional e, sob 
esse aspecto nada se lhe pode objetar, 
embora desnature o Fundo de Ga­
rantia de Tempo de Serviço. 

Sala das Comissões, 9 de maio de 
1973. - Gustavo Capanema, Presi­
dente eventual - Accioly Filho, Re-

lator - Carlos Lindenberg - Wilson 
Gonçalves - José Augusto - José 
Lindoso - Osires Teixeira. 

PARECER N.0 166 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Renato Franco 

De autoria do eminente Senador 
Vasconcelos Torres, chega ao exame· 
desta Comissão o presente Projeto de 
Lei que visa a elevar para 30% o valor 
do percentual incidente sobre os de­
pósitos feitos na conta vinculada do 
empregado optante pelo Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, de­
vido no caso de despedida, por parte 
da empresa, sem justa causa. 

A justificativa básica da proposi­
ção está no fato de que, segundo o 
seu autor, o sistema do Fundo de Ga­
rantia do Tempo de Serviço vem en­
sejando grande rotatividade de mão­
de-obra, a ponto de retirar do traba­
lhador aquelas condições essenciais 
de tranqualidade quanto à sua per­
manência no emprego. 

Assim, a elevação daquele percen­
tual criaria "um pequeno óbice de or­
dem financeira à despedida injusta" 
representando, à medida em que o 
trabalhador tiver maior tempo de 
serviço. "um elemento mais ponde­
râvel a influir na manutenção do em­
prego do que são cumpridores dos 
seus deveres". 

A douta Comissão de Constituição 
e Justiça considerou constitucional o 
Projeto, advertindo, entretanto, que 
ele "desnatura" o Fundo de Garah­
tia do Tempo de Serviço. 

Realmente. O adicional de 10%, pre­
visto uo art. 6.0 da Lei n.0 5.107/66, 
não deve ser entendido como uma 
multa, ou, muito menos, uma puni­
ção pecuniária ao empregador. O sis­
tema do FGTS procura, tão somente, 
substituir as formas tradicionais de 
pagamento das indenizações por mo­
dalidade em que o empregador, na 
contingência de ter que despedir o 
empregado, não precise de realizar 
um vultoso desembolso de uma só vez. 

A antiga indenização, correspon­
dente a um mês de salário por ano 
de serviço, passou a ser "paga", teo­
ricamente, através dos recolhimentos 
compulsórios de 8% do salário do 
empregado. Assim, no caso do rompi­
mento contratual, por iniciativa do 
empregador, a "indenização" devida 
já esta creditada na conta vinculada 
do empregado. E com mais uma van­
tagem: pelo sistema do art. 478 da 
Consolidação das Leis do Trabalho o 
empregado só recebe um salário por 
ano dt• serviço; pelo sistema do FGTS, 
ele recebe mais de um salário pelo 
mesmo período, ou seja, 104%, se con­
siderarmos 8% sobre 13.0 salários­
anuais. 
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Além desse acréscjmo, tem o em­
pregado despedido a capitalização de 
juros e de correção monetâ.ria sobre 
os valores depositados em sua conta 
vínculada, o que aumenta, ainda mais, 
o montante do valor a receber, Mas 
não é só. Previu o legislador, para 
compensar a possível injustiça do ato 
unilateral do empregador, de despe­
dir o empregado sem justa causa, um 
outro adicional, este de 10% sobre o 
total dos valores da conta vinculada, 
ou seja, o somatório dos depósitos, 
dos juros e da correção monetária. 

Acreditamos, por isso, que na hipóte­
se configurada no art. 6.0 da Lei núme­
ro 5.107/66, tem o empregado assegu­
rado uma garantia bastante razoável. 
Cumpre notar, outrossim, que empre­
gador nenhum despede o empregado 
competente, assíduo e eficiente. Indi­
retamente, o Sistema de "Fundo de 
Garantia" força a melhoria de qua­
lidade de mão-de-obra. O empregado 
comum, sem especialização, sem es­
colaridade, ou mesmo, o que por in­
dele é desidioso em suas obrigações, 
para garantir-se no emprego, vem 
procurando especializar-se, tirar cur­
sos de formação profissional, ser mais 
dedicado ao seu serviço, para evitar o 
dissabor de uma despedida repen~ 
tina. 

A elevação percentual para 30% 
criaria, de fato, um ônus maior para 
a empresa mas, acreditamos, não 
teria o mérito de inibir a sua ctelibe­
racão de despedir um empregado in­
conveniente aos seus serviços. 

Por essas razões, isto é, por consi­
derar que o projeto não atingiria aos 
fins a que se propõe, opinamos pela 
sua rejeição. 

Sala das Comissões, em 30 de maio 
de 1973. ~ Franco Montoro, Presi~ 
dente - Renato Franco, Relator 
Wilson Campos - Accioly Filho -
Guido Mondin. 

PARECERES 
N.0 167 e 168, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Sena~ 
do n.0 42, de 1973, que 'jdá nova 
redação ao ~ 2.0 do Artigo 477 da 
Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 

5.452, de 1.0 de maio de 1943". 

PARECER N.0 167 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Nelson Carneiro. 
O ilustre Senador Ney Braga ofe­

rece projeto dando nova redação ao 
§ 2.0 do artigo 477 da Consolidação das 
Lels do Trabalho. 

O texto em vigor está assim redi~ 
gido: 

"O instrumento de rescisão ou re­
cibo de quitação, qualquel' que 
seja a causa ou forma da dissolu-

ção do contrato, deve ter especi­
ficada a natureza de cada parcela 
paga ao empregado e discrimina­
do o seu valor, sendo válida a qui­
tação, apenas, relativamente às 
mesmas parcelas." 

O texto ora sugerido pelo Projeto é 
o seguinte: 

"O instrumento de rescisão, ou re­
cibo de quitação, qualquer que 
seja a causa ou forma de dissolu­
ção do contrato, deve ter especi­
ficada a natureza de cada parcela 
paga ao empregado e discriminado 
o respectivo valor, sendo válida a 
quitação somente quanto às im­
portâncias nele conslgnadas." 

Ao justificar a proposição, o emi-
nente representante paranaense diz: 

"A lei não impõe ao Sindicato ou 
ao Ministério o dever de corrigir 
os enganos existentes no recibo, 
praticados por ignorância ou por 
malícia. Aquelas autoridades ape­
nas "assistem" ao empregado, as­
sessorando-o, orientando-o quan­
to aos seus direitos. Se no recibo 
de quitação não consta, por exem­
plo, o pagamento das férias, ou se 
consta, e o seu valor está lançado 
erradamente, o Sindicato aponta­
rá ao empregado o engano, acon­
selhando-o a que não faça a ho­
mologação. 
Sucede, porém, que a f~Ita dessa 
homologação implica, automati­
camente, na procrastinação do 
recebimento dos demais valores da 
indenização, visto que o recibo é 
um só e não poderá ser desdo­
brado. Não havendo anuência do 
patrão quanto à correcão a ser fei­
ta, caberá ao empregado recorrer 
à Justiça do Trabalho, adiando 
sine die o recebimento dos valores 
a que faz jus." 

Flagrantes se me afiguram a cons~ 
titucionalidade e a juridicidade do 
Projeto. ainda a ser examinado pela 
douta Comissão de Legislação SociaL 

Salvo melhor juízo. 
Sala das Comissões. em 9 de maio 

de 1973. - Accioly Filho, Presidente, 
em exercício - Nelson Carneiro, Re­
lator - José Lindoso - HelvidiO 
Nunes - Osires Teixeira - Carlos 
Lindenberg - José Augusto. 

PARECER N.0 168 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Sr. Renato Franco 
De autoria do eminente Senador 

Ney Braga, vem ao exame desta Co­
missão projeto de lei que altera a 
parte finaJ do § 2.0 do artigo 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
para substituir a expressão: 

"sendo válida a quitação apenas, 
relattvantente às mesmas parce­
las". 

pela seguinte: 

"sendo vãlida a quitação somente 
quanto às importâncias nele con~ 
signadas''. 

O Autor justifica a proposição dl­
zendo, em síntese, que a atual redação> 
dó citado § 2.0 , ao invés de beneficiar 
o empregado como pretendia o legis­
lador, tornou-se um instrumento de 
opressão ao economicamente mais 
fra:o, pois alguns empregadores pas­
saram a consignar, nos recíbos de qui­
tação, importâncias menores que as 
devidas por ocasião da rescisão dos 
contratos de trabalho. 

De fato, antes do acréscimo desse 
§ 2.0 ao artigo 477 da consolidação 
das Leis do Trabalho, o trabalhador, 
qu~.ndo rescindia o seu contrato, assi· 
nava um recibo de quitacão geral dos 
vabres que lhe eram pagos pelo pa~ 
trão. 

Tais valores não eram discrimina~ 
dos no recibo. ficando o empregado sem 
saber quanto havia recebido relativa­
mente às férias. ao "13.o salário", à 
indenização por tempo de serviço etc. 
TaJ sistema ensejava a burla por parte 
de- empregadores inescrupulosos que 
omitiam, naquele total gC'ral, muitos 
direitos que a lei assegurava ao empre­
gar.(). 

O parágrafo 2, 0 obrigando a descri­
ção da natureza de cada parcela cons­
tante do recibo, cortou o mal pela 
rai:'.. E mais ainda, condicionando a 
validade legal do recibo à sua homolo­
gação no Ministério do Trabalho ou 
perante o Sindicato respectivo, passou 
o empregado a poder comprovar se o 
que lhe estava sendo pago era o real­
n.ente devido. Assim, se uma determi­
nada parcela estava paga "a menos", 
poc~ia o trabalhador reclamá-la do 
seu patrão e, caso este nán o a tendes­
se. recorer à Justiça do Trabalho. 

Algum tempo após àquela modífica­
çãt"J legal, entretanto, alguns juízes 
p&!:saram a entender que, homologado 
o recibo cessava por completo o df­
reitn de reclamar diferencas de valo­
res_ A quitação era plena É! definitiva, 
imnlicancto. por via de conseqüência, 
na renúncia. por parte do empregado, 
às diferencas havidas no instrumento 
(Ir rescisão. 

Ora, tal interpretação veio trazer 
en~,rme prejuízo aos trabalhadores. 
Verificando haver engano no recibo, n 
empregado só tem uma opção: ou ho­
mologa, recebendo o que lhe está sen­
do oferecido e, conseqüentemente, per­
d .!- o direito de reclamar as diferenças, 
ar. não dá a quitação e, nesse caso, 
natla recebe para aguardar o demo­
ro.C.o pronunciamento da Justiça. 

Como diz o eminente autor do pro-
jeto, na Justificativa: 

"o trabalhador demitido e, por­
tanto, desempregado com todos os 
seus compromis.sos vencidos e a 
vencer, tendo de sustentar a fa-
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mília .......................... . 
não pode esperar tanto e "homo­
loga" seu recibo mesmo sabendo 
que lhe faltam parcelas ou que os 
valores estão errados." 

O projeto nos parece resolver essa 
distorção. Passando a quitação a só 
ter validade quanto às importâncias 
efetivamente recebidas, consoante, 
aliás, com o princípio inserto no Có­
digo Civil de qu'e ninguém pode qui­
tar o que não recebeu, o empregado 
terá sempre oportunidade de poder 
reclamar, na Justiça do Trabalho, 
aquilo que lhe foi sonegado. 

Vale, por fim, ressaltar, em corro­
boração ao ponto-de-vista esposado no 
projeto, que o Tribunal Superior do 
Trabalho, em recente acórdão, assim 
se ctefininu, unanimemente, e em tri­
bunal pleno, sobre a matéria: 

"Acórdão n.0 16.374- Rescisão do 
contrato - Quitação - Parcelas. 
A alusão a "parcelas" feita pelo 
legislador pátrio, foi no sentido 
de se esclarecer os valores das 
partes de um todo, que é o total 
quitado, para permitir, no inte­
resse da proteção dos economica­
mente débeis, a constatação do 
exato pagamento de cv.da parce­
la, no seu valor". (TST-Ac. Unâni­
me - Tribunal Pleno - ERR­
.4040/72 - Relator Ministro Ba­
rata Silva).'' 

Tal entendimento já vem sendo per­
filhado pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho de todo o País. Bem escla­
recedor é este outro acórdão de TRT 
da 1.e. Região: 

"A quitação vale apenas pelas 
parcelas, quantias, importânc,ias 
em dinheiro efetivamente pagas 
pelo empregador, com a assistên­
cia do Ministério do Trabalho e 
do Sindicato a que pertenceu o 
empregado, e não pelos seus títu­
los (Ac. 4-37-72 - Relator Juiz 
Rodrigues Martins). 

Ante essas considerações e vendo no 
projeto uma feliz solução para um 
problema social que aos poucos vem 
se agravando, somos de parecer que 
esta Comissão se manifeste pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 30 de maio 
d 1973. - Franco Montoro, Presiden­
te - Renato Franco, Relator - Accio­
ly Filho - Wilson Campos - Guido 
Mondin. 

PARECERES 
N.0 • 169 e 170, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Se­
nado n,0 50, de 1972, qua "altera a 
redação dos artigos 4.0 e 7.0 da Lei 
n.0 5.108, de 21 de setembro de 
1966, para o fim de incluir entre 
os membros dos Conselhos Nacio­
nal e Estaduais de TrânsitO repre­
sentantes da indústria, do comér­
cio e da agricultura". 

PARECER N.0 169 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça 

Relator do vencido: Sr. Eurico Re­
zende. 

Parece-nos constitucional e jurídico, 
com a redação que lhe deu o Senador 
Flávio Brito, o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 50/72, incluindo, nos Conse­
lhos Nacional e Estaduais de Trânsi­
to, representantes da indústria, do co~ 
mércio e da agricultura, capazes de 
oferecer a esse colegiado os suprimen­
tos de sua experiência e a conotação 
dos respectivos interesses, no equacio­
namento dos problemas afetos ao im­
portante órgão. 

Por maior respeito que nos mereça 
a larga cultura jurídica do eminente 
Relator, temos em que a exegese do 
art. 52, li, da Constituição se contém, 
clara e plena, em pronunciamento an~ 
terior desta Comissão, quando se am­
pliou o Colegiado do Conselho dos Di~ 
reitos da Pessoa Humana, por inicia­
tiva desta Casa do Congresso. 

2. O art. 57 da Constituição (Emen­
da Constitucional n.o 1, de 17 de outu­
bro de 1969), preserva a verdade orça­
mentária. Na proposição inicial, que 
orientou os trabalhos da Constituin­
te de 1967, vinha o artigo com o 
número 59 e duas emendas foram 
apresentadas ao seu item II, de auto­
ria dos Deputados José Barbosa e 
Ulisses Guimarães. Ambas suprimiam 
a expressão "ou a despesa pública". 

Alegava o Deputado José Barbosa: 

"Nenhuma medida econômica, ou 
financeira, de interesse nacional, 
poderá ser deferida ao legislador. 
Não há projeto desse tipo que não 
aumente despesa. Devemos de­
fender a autoridade e a liberdade 
do Poder Legislativo, que visa, 
com o apoio do povo, ao progresso 
e à grandeza do Brasil." 

Já o Senhor Ulisses Guimarães assi-
nalava: 

"Sem a supressão, o Executivo te­
rá. pratic~mente, o monopólio da 
iniciativa, logo da elaboração le~ 
gal. Há em direito público o ve­
lho axioma: "proposer la foi, 
c'est régner". Durante muito tem­
po recusada ao Executivo qual­
quer iniciativa de lei. Pelo proje­
to, o Presidente da República, que 
está aquinhoado com a delegação, 
a expedição de decretos-leis, tra­
mitação preferencial e sanção au­
tomática, direito de veto, arbítrio 
e elastério enorme na interven­
ção federal, ainda monopoliza a 
iniciativa." 

A primeira emenda foi rejeitada e 
a segunda, conseqüentemente, preju­
dicada, por entender o Plenário que a 
inclusão da disjuntiva "ou despesa 
pública" não visava a impedir a ini-

ciativa congressual. Decerto o espiri­
to de todo o art. 60 da Constituição do 
Brasil 0967), era de evitar o discri­
cionário aumento da despesa, obstá­
culo insanável à própria execução or­
çamentária. 

3. Tanto isso é verdade que na 
tramitação, nesta Casa, do Projeto de 
Lei n.0 84, de 1971, de autoria do Se­
nador Ruy Santos, aumentando o 
número de componentes do Conselho 
de Defesa dos Direitos da Pessoa Hu­
mana, hoje transformada na Lei n.0 

5. 763, de 16 de dezembro de 1971, não 
se suscitou objeção à constitucionali­
dade, muito menos foi citado o art. 
57, item I!, da Constituição. 

Em seu voto, que foi aprovado una­
nimemente quanto à constitucionali­
dade, vencido apenas o Senador Fran­
co Montara, quanto ao mérito, decla­
rava o esclarecido relator, Senador 
José Lindoso: 

"O projeto, sub judice, é, no seu 
todo, absolutamente constitucio­
nal e jurídico." 

Apesar de apresentar substitutivo à 
proposição, ditado pela técnica legis­
lativa, conservou o relator, no art. r.o, 
o aumento do número de conselheiros, 
proposto na iniciativa original. 

4. Conseqüentemente, há o prece­
dente desta mesma comissão de Cons­
tituição e Justiça, que discrepa total­
mente, data venia, do entendimento 
agora manifestado pelo Relator. o que 
nos leva a discordar do seu voto. 

5. Feita esta breve incursão nos 
Anais do Senado, para perquirição dos 
intuitos da "mens legis", resta-nos ver 
se, realmente, o aumento de alguns 
membros em um colegiado terá reper­
cussão n~gativa no Orçamento vigen­
te, por nao haver, na previsão da des­
pesa, dotação capaz de atender ao pa­
gamento do "jeton" dos novos mem­
bros. 

6. Quem com pulsar o Suplemento 
ao n.0 233 do Diário Oficial, de 7 de 
dezembr.o de 1972, encontrará, à pági­
na 253, no quadro referente ao Con­
selho Nacional do Trânsito, para en­
cargos diversos, a importância de no­
venta e cinco mil cruzeiros. Além des­
ta, há uma dotação de 61.700 cruzei­
ros, para "Coordenação, divulgação e 
Fiscalização do Sistema do Trânsito". 
Ainda no Ministério da Justiça, vamos 
encontrar, à página 247 do citado Su­
plemento, a consignação de uma ver­
ba de Cr$ 30. 000,00, destinada aos ór­
gãos de deliberação coletiva, e, o que 
é mais, Cr$ 3. 763. 000,00 para "asses­
soramento superior", que outra coisa 
não é o Conselho Nacional do Trânsi­
to, naquela Pasta. 

7. Quanto ao controle do Poder 
Executivo, pela fixação do teto do "je­
ton", nasceu com o Decreto-lei n.o 81, 
de 21 de dezembro de 1966, que, tendo 
fixado limites à percepção de venci-

--.' 
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mentos, promoveu a exclusão da "gra­
tificação pela participação em órgão 
de deliberação coletiva" (art. 35, § 1.0

, 

letra f), matéria até então regula­
mentada em copiosa legislação: De­
creto n.o 56.164/65, n.0 56.264/64, 
56.447/65, 57.198/65 e 57.783/66. Pos­
teriormente, vieram os Decretos n.os 
60.305/67, 62.495/68,62.936/68,63.177/68 
e 64.515/69, também dispondo sobre a 
constituição e pagamento de "jeton". 

Certamente, a matéria foi mais 
objetiva e claramente tratada na Lei 
n.0 5. 708/71, onde se exaram os pres­
supostos gerais para a fixação, por 
decreto, do valor da gratificação de 
presença, estabelecendo-se, igualmen­
te, o texto das sessões mensais remu­
neradas. 

8. Vê-se, portanto, que o controle 
de tais despesas já está sendo exerci­
do, exaustivamente, pelo Poder Exe­
cutivo, segundo o espírito do art. 57, 
II, da Constituição, alterada Pela 
Emenda Constitucional n.0 1. 

Não concordamos, porém, com a de­
vida venia, com o nobre Relator, em 
que haja aumento da despesa orça­
mentária, dada a exigência das dis­
ponibilidades acima indicadas, no or­
çamento do Ministério da Justiça, a 
que se vinculam os Conselhos Nacio­
nal e Estaduais do Trânsito. 

Ademais, como vimos, a própria Co­
missão de Constituição e Justiça, exa­
minando projeto rigorosamente aná­
logo, afirmou sua legalidade e consti­
tucionalidade. 

Estas as razões por que considera­
mos jurídico e constitucional o Proje­
to n.o 50/72. 

Sala das Comissões, em 3 de maio 
de 1973. - Accioly Filho, Presidente, 
em exercício - Eurico Rezende, Rela­
tor - Nelson Carneiro - José Lin­
doso - Osires Teixeira. 

VOTO VENCIDO 

Sr. Arnon de Mello. 

O eminente Senador Flávio Britto, 
com o presente projeto, visa à modifi­
cação dos arts. 4.0 e 7.0 da Lei n.o 
5.108, de 1966, com a finalidade de 
incluir, nos Conselhos Nacional e Es­
taduais de Trânsito, representantes 
da indústria, comércio e agricultura. 

2. O Autor, em sua Justificação, 
afirma: 

"O Código Nacional de Trânsito, 
Instituído pela Lei n.0 5 .108, de 
21 de setembro de 1966, e modifi­
cada pelo Decreto-lei n.0 237, de 
23 de fevereiro de 1967, previu 
um Conselho Nacional de Trânsi­
to, órgão normativo nacional má­
ximo em matéria de trânsito, as­
sim como, para que se conside­
rassem devidamente as peculiari­
dades regionais, criou também 
nos Estados os Conselhos Estadu­
ais de Trânsito. 

Na compos1çao de um e outros 
Conselhos, ao lado de conselhei­
ros governamentais, incluiu o le­
gislador representantes dos usuá­
rios de veículos (Confederação 
Brasileira de Automobilismo, Con­
federação Nacional de Transpor­
tes Terrestres, etc.). 
Deixou o legislador do Código de 
levar em conta a necessidade de 
a indústria, o comércio e a agri­
cultura terem representantes, 
tanto no Conselho Nacional, 
quanto nos Conselhos Estaduais, 
o que nos parece omissão deman­
dando urgente reparação, uma vez 
que tais setores de atividade não 
só poderão oferecer valiosa cola­
boração ao estudo dos problemas 
que competem a esses órgãos 
equacionar e solucionar, como, 
ainda, neles exporem questões que 
digam respeito aos respectivos in­
teresses e assim, também, con­
correr para que se evitem medi­
das inadequadas aos seus repre­
sentados". 

A seguir, S. Ex.8 , em sua Justifica­
ção, informa sobre os equívocos que 
estão ocorrendo nas decisões de tais 
Conselhos, tão-somente por falta de 
pessoas ligadas à indústria, ao comér­
cio e à agricultura. 

3. Assim, com vistas a corrigir tais 
lacunas, a proposição amplia a com­
posição do Conselho Nacional de 
Trânsito em três representantes e, 
igualmente, os Conselhos Estaduais 
passam a ter mais três representan­
tes cada um. 

4. Dispõe a Constituição. em seu 
art. 57, 11, ser da competência exclu­
siva do Presidente da República a 
iniciativa das leis que aumentem a 
"despesa prevista". 

A Lei n.0 5. 708, de 4 de outubro de 
1971, estabeleceu que os órgãos de 
deliberação coletiva da administração 
federal direta e autárquica serão clas­
sificados de acordo com o princípio 
de hierarquia e tendo em vista a im­
portância, o vulto e a complexidade 
das respectivas atribuições e respon­
sabilidades. Essa classificação deve 
ser aprovada por decreto, que fixará 
o valor da gratificação de presença 
e estabelecerá o máximo de sessões 
mensais remuneradas. 

O Decreto n.0 69.382, de 19 de ou­
tubro de 1971, regulamentou a refe­
rida lei, classificando os órgãos de 
deliberaçá<J coletiva em três graus, 
e estabeleceu (art. 2.0 ) que a grati­
ficação pela participação em tais ór­
gãos, devidas pelo comparecimento 
às sessões, corresponderá aos seguin­
tes graus, incidentes sobre o valor do 
maior salário-mínimo vigente: 

I - órgãos de 1.0 grau - 80% 

II - órgãos de 2.0 grau - 65% 
III - órgãos de 3.0 grau - 50% 

E os Conselhos Nacional e Estadu­
ais de Trânsito, como se sabe. são 
órgàos de deliberação coletiva, rece­
ben:lo os Conselheiros, segundo fomos 
infcrmados, gratificação de compare­
cimento às sessões, como estabelece o 
Decreto acima citado. 

5. Dessa forma, qualquer ampliação 
no número de representantes desses 
Conselhos importará em aumentar a 
despesa prevista para o órgão. caso 
em que a iniciativa é da exclusiva 
competência do Senhor Presidente da 
República, ex vi do art. 57, II, da 
Cor_stituição. 

6. Ante o exposto, dispondo o pro­
jete sobre matéria que implica em 
aumento da despesa incorre em eiva 
de inconstitucionalidade. razão pela 
qual o nosso parecer é pela sua re­
jeição. 

Sala das Comissões, em 8 de no­
vembro de 1972. - Arnon de Mello, 
Relator. 

PARECER N. 0 170 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas. 

Relator: Sr. Lenoir Vargas 

Com o presente projeto de lei o no­
bre Senador Flávio Britto pretende a 
alteração da "redação dos arts. 4.0 e 
7. 0 da Lei n. 0 5.108, de 21 de setem­
bro de 1966, para o fim de incluir en­
tre os membros dos Conselhos Nacio­
nal e Estaduais de Trânsito repre­
sentantes da indústria, comércio e 
agricultura". 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, considerou o projeto constitu­
cional e jurídico, o que ensejou o pros­
segJimento da marcha normal da 
proposição até esta Comissão de 
Transportes Comunicações e Obras 
Públicas. 

Pela lei atual compõem o Conselho 
Naeional de Trânsito: 

a) um presidente de nível univer­
sitário, de livre escolha do Presiden­
te ,ja República; 

b) o Diretor-Geral do Departamen­
to Nacional de Trânsito; 

c) um representante do Departa­
me~'1to Nacional de Estradas de Roda­
gem; 

d) um representante do Estado­
Maior do Exército; 

e) um representante do Departa­
mento Federal de Segurança Públi­
ca; 

f) um representante do Ministério 
da Educação e Cultura; 

g) um representante do Ministério 
das Relações Exteriores; 

11) um representante da Confedera­
ção Brasileira de Automobilismo: 

i) um representante da Confedera­
ção Nacional dos Transportes Terres-
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tres (categoria dos trabalhadores de 
transporte rodoviário)~ 

j) um representante do "Touring 
Club do Brasil"; 

l) um representante do órgão má­
ximo do transporte rodoviário de pas­
sageiros; 

m) um representante do órgão má­
ximo nacional do transporte rodoviá­
rio de passageiros. 

A estes visa o projeto acrescentar: 
n) um representante da Confedera­

ção Nacional da Indústria; 
o) um representante da Confedera­

ção Nacional do Comércio; 
p) um representante da Confedera­

ção Nacional da Agricultura; 
A Lei vigente disciplinando a com­

posição dos conselhos Estaduais de 
Trânsito, diz que o integram: 

a) um presidente de nível univer­
sitário; 

b) um representante do órgão ro­
doviário estadual; 

c) um representante do órgão ro­
doviário dos Municípios; 

d) um representante do Departa­
mento Estadual de Trânsito; 

e) um representante do ôrgão má­
ximo do transporte rodoviário de 
carga; 

f) um representante do órgão má­
ximo do transporte rodoviário de pas­
sageiros; 

g) um oficial do Exército, de pre­
ferência com curso de Estado-Maior; 

O projeto do nobre Senador pelo 
Amazonas deseja somar ao colegiado: 

h) um representante do órgão sin­
dical patronal de âmbito estadual da 
indústria; 

i) um representante do órgão sin­
dical patronal de âmbito estadual do 
comércio; 

j) um representante do órgão sin­
dical patronal de âmbito estadual da 
agricultura. 

Verifica-se que a representação de­
selada no órgão nacional é das Con­
federações patronais e nos órgãos es­
taduais não o é das Federações pa­
tronais estaduais, mas de órgão sin­
dical patronal. 

No projeto J autor repete os itens 
do art. 4.0 da lei, inclusive o "salto" 
da letra j para I. Parece-me opor­
tuno que a Comissão de Redação, na 
oportunidade convalesça essa imper­
feição. 

Na situação atual os representantes 
do Poder PUblico (Governo), excluído 
o Presidente do Conselho Nacional de 
Trânsito eram em número de seis e 
de entidades privadas em número de 
cinco. 

Com a aprovação da proposição do 
Senador Flávio Britto teremos oito 
entidades mais ligadas à iniciativa 
privada integrando Q órgão nacional 
e seis 1 excluído o Presidente) repre­
sentantes diretos do Poder Público. 

Nada de maior existirá nesta com­
posição uma vez que as entidades ali 
representadas, sempre se puseram em 
harmonia com o melhor interesse 
público da Nação e dos Estados. 

No mérito, o autor destaca as gran­
des vantagens para todos da presença 
dos representantes das categorias 
econômicas da Nação nos Conselhos 
de Trânsito, pois, pelo conhecimento 
da realidade nacional muitos equívo­
cos poderão ser evitados. 

Meu parecer é pela aprovação do 
projeto, com uma emenda supressiva 
do art. 4.0 nos seguintes termos: 

EMENDA N.0 1-CT 

Emenda supressiva: "suprima-se o 
art. 4.0 do projeto". 

Sala das Comissões, em 30 de maio 
de 1973. - Alexandre Costa, VIce­
Presidente, no exercício da Presidên­
cia - Lenoir Vargas, Relator -
Duarte Filho - Geraldo Mesquita -
Benjamin Farah - Luiz Cavalcante. 

PARECERES 
N.0 s 171 e 172, de 1973 

Sobre o Projeto de Lei do Se­
nado n.0 6, de 1973, que "deter­
mina a aplicação mínima de 20% 
da renda líquida da Loteria Es­
portiva nos municípios de pro­
cedência da receita". 

PARECER N.o 171 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. José Augusto 
O projeto sobre o qual somos cha­

mados a opinar é de autoria do Se­
nador Franco Montoro e tem por 
objetivo acrescentar ao art. 3.0 do De­
creto-lei n.0 594, de 27 de maio de 
1969, o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único. Será também 
observada na programação de que 
trata o artigo critério de aplica­
ção, mediante convênio com as 
Prefeituras, de, no mínimo, vin­
te por cento da renda líquida nos 
municípios de procedência da re­
ceita." 

Ao sustentar a proposição, seu emi­
nente autor, afirmando que a medi­
da se inspirou em sugestão da Asso­
ciação Paulista de Municípios, alinha, 
dentre outros, os seguintes argumen­
tos: 

1.0 ) a conveniência de ser aplica­
da uma parte da receita da Loteria 
Esportiva nos municípios de onde ela 
se origina, pois ê notório o ônus que 
os orçamentos municipais têm com a 
programação referente à assistência 
pUblica, esporte e recreação; 

2.0
) a providência, além de aten­

der a antiga reivindicaç.ão, })rorlicia­
ria uma benéfica descentralização. 

Ressalta, do exposto, que o projeto 
visa a destinar um mínimo de 20% 
da renda obtida com a Loteria Espor­
tiva nos municípios de onde ela pro­
cede, atendi-da a programação estabe­
lecida pelo citado art. 3.0 do Decre­
to-lei n.0 594, de 27 de maio de 1967. 

Parece-nos que a providência su­
gerida atenderia às reclamações de 
alguns municípios, segundo a.s quais 
toda a receita proveniente da Lote­
ria Esportiva é aplicada no Rio de 
Janeiro e em São Paulo. A proposição 
servirá, assim, quando mais não se­
ja, para afastar esta impressão. 

Do ponto de vista jurídico-consti· 
tuciQnal, nada notamos que possa 
obstaculizar a aprovação do projeto. 
motivo por que lhe somos favorável. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 4 de abril 

de 1973. ~ Daniel Krieger, Presiden­
te - José Augusto, Relator - Wil­
son Gonçalves - Antônio Carlos -
Carlos Lindenberg - Nelson Carnei~ 
ro - José Lindoso. 

PARECER N.0 172 

Da Comissão de Economia 
Relator: Sr. Luiz Cavalcante 

O projeW determina a inclusão de 
parágrafo único ao artigo 3.o do De­
creto-lei n.0 594, de 27 de maio de 
1969, que dispõe sobre a Loteria Es­
portiva, segundo o qual: 

"Será também observada na pro­
gramação de que trata o artigo. 
critério de aplicação, mediante 
convênio com as Prefeituras, de, 
no minimo, vinte por cento da 
renda líquida nos municípios de 
procedência da receita." 

2. Em abono à proposição, diz o 
eminente Senador Franco Montoro, 
seu Autor, que reconhece a importân­
cia de que se reveste a destinação da 
renda liquida da Loteria Esportiva em 
favor de obras assistenciais e, por isso 
mesmo, admite a conveniência de que 
seja explicitada, na forma proposta, 
essa destinação. 

Explica que considera justa a apli­
cação dos recursos financeiros referi­
dos, de modo previsto, nos municípios 
onde os mesmos são gerados, para 
atenuar os "encargos que pesam so­
bre os orçamentos municipais relati­
vamente à assistência pública, ao es­
porte à educação." 

Beneficiados com os recursos a que 
se refere o projeto, ficarão as prefei­
turas, diz, mais capacitadas financei­
ramente para desenvolver, nos ditos 
setores, uma ação que se caracteriza­
ria - são palavras usadas no texto 
jt:.Stificador - como de inestimável 
colaboraçáo ao Governo Federal. 
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Alinhada ainda entre as razões jus­
tificadoras apresentadas, figura uma 
alusão ao sentido de justiça que ha~­
ria, dentro da lógica adotada pelo 
projeto, na recuperação, pelos municí­
pios, de recursos dele procedentes. 

Alega, finalmente, o ilustre Autor 
da matéria em exame, inspirar-se a 
medida proposta em sugestão recebida 
da Associação Paulista de Municípios. 

3. A egrégia Comissão de Consti­
tuição e Justiça, opinando sobre a 
juridicldade e a constitucionalidade 
do projeto, reconheceu que. sob tais 
aspectos, ele poderá ter livre trânsi­
to. Cab .... nos, pois, neste órgão Téc­
r..tco, o pronunciamento quanto ao 
mérito. 

4. Ao arrecadar impostos, taxas e 
outras receitas, comerciais ou indus­
triais (categoria ampla em que se 
inserem os rendimentos gerados pela 
exploração de loteria), visa o Estado 
à mobilização de recursos para aten­
der a seus múltiplos e onerosos en­
c ... rgos. 

5. Os encargos estatats vinculados 
à realização de alguns fins, estariam 
contidos nas faixas definidoras de 
duas categorias distintas e comple­
mentares de ações. A primeira, repre­
ser..tada na sustentação e no aperfei­
çoamento permanente das estruturas 
jurídica, política, administrativa e mi­
litar da Nação. A segunda, expressa 
na utilização dessas mesmas estrutu­
ras, com. vistas à ordem pública, às 
garantias individuais e à prosperidade 
econômica da sociedade; aceito como 
requisito essencial des.sa prosperidade, 
acrescente-se, o principio de que ela 
deva coincidir sempre com um máxi­
mo de justiça social. 

6. Direi, para exemplificar, que não 
caracterizaria satisfatoriamente o êxi­
to de uma Política ou de uma Admi­
nistração, a simples comprovação es­
tatística da existência de vigoroso 
acresclmento do Produto Nacional 
Bruto ocorrido. nos limites do período 
examinado, no País sobre a qual se 
projetam essa Política e essa .A.dmi­
nistração. 

7. ~ preciso, dou prosseguimento a 
meu raciocínio, que a expansão eco­
nômica regi.strada nas cifras e nos 
quantitativos globais, sempre apareça 
ao lado de fatos indicadores de uma 
ascensão humana; de uma efetiva e 
equânime participação coletiva, em 
termos de classes e de regiões geo­
gráficas, no enriquecimento alcançado 
pelo todo. Porque, em última análise, 
cabe le;mbrar, a melhoria da condição 
humana é a única e definitiva justi­
ficativa consistente de qualquer Po­
lítica. 

8. Brasil, pode-se identificar a 
preocupação governamental ent me­
lhorar a qualidade da vida. acessível 
aos brasileiros em geral, pela presença 
de diferentes políticas e planos admi-

nistrativos, implementados objetiva­
mente por seu Governo. Entre essas 
diversas ações político-administrativas 
detlagradas em benefício do Homem 
e da Famílía, no País, citarei o Plano 
d, Integração Social <PIS!, o Progra­
ma do Patrimônio do Servidor Públi­
co (PASEP); o Plano Nacional de 
H·.;.bitação; vários planos de desenvol­
vilnento regional que vão gerando em­
pr-egos e elevando o nível de vida; a 
política de saneamento do meio cir­
culante e de contenção dos preços; o 
periódico reajustamento dos salários. 

9. Entre os mais difíceis problemas 
com que se defrontam quaisquer go­
vernos estão: a da perfeita compati­
bilização dos meios e dos fins: a da 
fixação de prioridade para a alocação 
dos recursos disponíveis, invariavel­
mente escassos; o da harmonização, 
sempre em eqüiUbrio instável, dos 
interesses da Sociedade e o.s do In­
divíduo. 

10. Voltando à consideração do caso 
brasileiro, destaco o uso eficiente que 
se está fazendo entre nós dos chama­
dos instrumentos fiscais para asse­
gurar sob o atrativo da lucratividade 
um afluxo de recursos rumo a regiões 
carentes de capitais para o desenvol­
vimento de projetos - os casos da 
Amazônia e do Nordeste- ou em di­
reção a setores econômicos delimita­
dos, de que cito o exemplo mais co­
nhecido do setor hoteleir0 e turístico 
(Decreto-lei n.0 1.191, <le 27-10-71). 

11. Os próprios Estados e Municí­
pios do País são também beneficiários 
de uma transferência compulsória de 
recursos, originários dos cofres da 
União, assunto regulado em diferen­
te ... disposições do artigo 26 da Cons­
ti'·uição Federal. 

12. Percebe-se que a p1eocupa.ção 
constante do legislador, na montagem 
de todo esse variado elenco de me­
canismos de compensação (que tão 
betn depõem a favor de nossa inven­
tividade, registre-se) é criar condicões 
que acelerem a eliminação de dese­
quilíbrios regionais ou de deficiências 
econômicas setoriais, ambos entravo­
dores do progresso nacional. Esses 
mecanismos compõe uma oportuna 
estratégia. com vistas ao desenvol­
vimento homogêneo e orgânico do 
País, estratégia que está logrando um 
notório sucesso. 

13. É questão, acredito, de puro 
bom senso, admitir que aquilo que re­
vela eficiência, em qualquer plano, 
deva permanecer. Não existem razões 
válidas para mudar, por mudar. Só 
caberia, assim, alterar ou substituir 
procedimentos fiscais de qualquer es­
pécie, quando os mesmos viessem a 
confiitar flagrantemente com o inte­
resse público. 

14. O projeto em exame, sugerido, 
como frisei, por utna sociedade muni­
cipalista com sede no Estado mais de­
senvolvido da Federação iria, se apro-

vado, atuar em sentido diametral­
mente oposto àquele que tem sido pro­
curado, até agora, no que toca à desti­
nação de recursos públicos, no Pais. 
Q'..lebraria, por assim dizer, uma dou­
trina firmada. 

15. O volume semanal de apostas 
da Loteria Esportiva em qualquer mu­
nicípio brasileiro, reflete diretamente, 
ccmo não é novidade para ninguém, 
o nível de renda de sua população e o 
próprio grau atingido pelo desenvol­
vimento comunitàrio. 

16. Viria, desse modo, agravar ain­
da mais uma situação de desequilíbrio 
já indesejável, no confronto que se 
fi:~er entre municípios pobres e muni­
cbios ricos do País - a eventual 
adoção de determinado critério de dis­
tribuição de rendas que beneficiasse, 
discriminatoriamente, os ricos e assu­
misse a aparência estranha de um 
castigo para os pobres. 

17. Cabível seria mesmo, até, acho 
eu, estabelecer através de lei, uma 
possível relação de proporcionalidade 
inversa, para a aplicação das receitas 
Iotéricas. o percentual para a destina­
ção municipal dessas receitas que 
viesse a ser fixado nessa hipótese, 
asseguraria maior carreamento de re­
cursos dessa procedência para os mu­
nicípios cujos habitantes fazem apos­
tas lotéricas modestas, ou mesmo não 
as fazem, por exiguidade de meios fl­
mmceiros, reservando-se aos munici­
pios que revelam quadro oposto, parti­
cipação menor no recebimento dos 
ditos recursos. 

18. Chego, então, à fase conclusiva 
dE· minhas considerações, constatando 
a evidente nocividade da medida pro­
posta. posto o assunto em termos altos 
e ~!aros de interesse público e de equi~ 
líbrio da Federação - e opino, par 
tudo isso, com veemêncta, contraria­
mente ao projeto. 

Sala das Comissões, em 31 de mato 
de 1973. - Magalhães Pinto, Presi­
dente - Luiz Cavalcante, Relator -
Renato Franco - José Augusto -
Helvídio Nunes - Arnon de Mello -
G·eraldo Mesquita. 

PARECER 
N.0 173, de 1973 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 7, de 1973 (n.0 

96-B/73, na Câmara dos Depu­
tados~. 

Relator: Sr. Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação tt­
nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n. 0 7, de 1973 (n,0 96-B/73, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do 
Aeordo sobre Transportes Marítimos, 
firmado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da 
União das Repúblicas SOcialistas So-
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viéticas, em Moscou, a 20 de outubro 
de 1972. 

Sala das Sessões, em 1.0 de junho 
de 1973. - Antonio Carlos, Presidente 
- Danton Jobim, Relator- José Lin­
doso. 

ANEXO AO PARECER 
N° 173, DE 1973 

Redação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 7, de 1973 (n.0 

96-B/73, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, 

, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.o , DE 1973 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Transportes Marítimos, firmado 
entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da 
União das Repúblicas Socialistas 
Soviéticas, em Moscou, a 20 de 
outubro de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 É aprovado o texto do 
Acordo sobre Transportes Marítimos, 
firmado entre o Governo da RepUblica 
Federativa do Brasil e o Governo da 
União das Repúblicas Socialistas So­
viéticas, em Moscou, a 20 de outubro 
de 1972. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
tra em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

Ê lido o seguinte: 

REQUERI!\IENTO 
N.0 80, de 1973 

Nos termos do art. 281 do Regimen­
to Interno, requeiro a retirada, em ca­
ráter definitivo, do Projeto de Re­
solução n.0 23, de 1973, de minha au­
toria, que solicita a participação do 
Senado Federal nas homenagens ao 
centenário de nascimento do Mare­
chal-do-Ar Alberto Santos Dumont. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 
1973. - Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O requerimento lido será publicado 
e, oportunamente, incluído em Or­
dem do Dia. 

Sobre a mesa, projeto de lei que 
será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 62, de 1973 

Submete à fiscalização finan­
ceira dos Tribunais de Contas as 
pessoas juríditas de direito pri­
vado de que o Poder Público par­
ticipe como acionista exclusivo ou 
majoritário. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As pessoas jurídicas de di­

reito privado, de que o Poder Público 
ou entidades de sua administração 
indireta sejam acionistas exclusivos 
vu majoritários, fü:am submetidas ao 
controle financeiro do Tribunal de 
Contas competente, sem prejuízo da 
fiscalização exercida pelo Poder Exe­
cutivo. 

~ 1.0 O controle previsto neste ar­
tigo respeitará as peculiaridades de 
funcionamento da entidade, limi­
tando-se a verificar a exatidão das 
contas e a legitimidade dos atos. 

§ 2.0 É vedada a imposição de nor­
mas não previstas na legislação geral 
ou específica. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

.Justificação 

O presente projeto, inspirado em 
sugestão formulada publicamente pe­
lo Professor J. L. Anhaia Mello, ilus­
tre Ministro do Tribunal de Contas de 
São Paulo, objetiva instituir norma 
legal capaz de assegurar a fiscalização 
financeira de todas as sociedades em 
que o Poder Público participe como 
acionista exclusivo ou majoritário. 

Os fatos que exigem essa providên­
cia podem ser assim sintetizados: 

1. por razão de interesse público, 
estão sendo criadas, continuamente, 
novas pessoas jurídicas de direito pri­
v·acto, com capital majoritário ou ex­
clusivo do Poder Público; 

2. os recursos geridos por tais en­
tidades são públicos, embora sua ad­
ministração obedeça à forma privada; 

3. conseqüentemente. seus gestores 
se enquadram entre os abrangidos 
pelo § 1.0 do Art. 70 da Constituição, 
que submete à fiscalização financeira 
ali definida "as contas dos adminis­
tradores e demais responsáveis por 
bens e valores públicos'' (grifo nosso); 

4. entretanto, alegando a inexis­
tência de lei reguladora dessa fisca­
lização, tais entidades consideram-se 
hoje desobrigadas da prestação de 
contas perante os órgãos incumbidos 
da fiscalização financeira da Admi­
nistração; 

5. daí, a imperiosa e urgente ne­
cessidade de ser regulado o controle 
das contas das pessoas jurídicas de 
direito privado em que o Poder Pú-

blico participe como acionista exclu­
sivo ou majoritário. 

Essa necessidade vem sendo procla­
mada pelos tratadistas, no campo da 
doutrina, pela jurisprudência, que co­
meça a exigir essa fiscalização, e pe­
los próprios Tribunais de Contas do 
País, que reunidos pela primeira vez 
em São Paulo, formularam, em sua 
Declaração de 7 de dezembro de 1972. 
entre outras, as seguintes diretrizes: 

1. Todo aquele que administra ou 
tem sob sua guarda bens, valores ou 
dinheiros públicos é obrigado a pres­
tar contas. 

2. É essencial ao regime democrá­
tico que o controle de qualquer gestão 
pública se exerça por órgão externo à 
Administração - o Tribunal de Con­
tas, - instituição autônoma para 
auxilio ao Poder Legislativo, estrutu­
rado e garantido como magistratura 
superior. 

3. A descentralização administra~ 
Uva e o desdobramento das atividades 
do Estado, por intermédio das empre­
sas públicas, sociedades de economia 
mista e outras entidades, não devem 
constituir empecilho para a quebra do 
princípio universal de prestação de 
contas dos dinheiros públicos, embora 
o controle se exerça sob regime espe­
cial, 

4. Nada impede que a fiscalização 
das empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades se 
realize sem prejuízo da dinâmica que 
lhes é peculiar". 

A própria Constituição, no art. 45, 
preve tal fiscalização dos atos da ad­
ministração indireta pelo Congresso 
Nacional nos termos seguintes: 

"A Ieí regulará o processo de fis­
calização, pela Câmara dos Depu­
tados e pelo Senado Federal, dos 
atos do Poder Executivo, inclusive 
os da administração indireta". 
f Grifo nosso,) 

Dessa forma, a medida encontra 
amparo em dispositivo constitucional 
expresso que, outorga ao Poder Legis­
lativo, do qual o Tribunal de contas 
"é órgão auxiliar, a fiscalização finan­
ceira das entidades descentralizadas. 

Cabe, nessa oportunidade, para bem 
situar a questão, lembrar algus aspec­
tos da moderna evolução do Direito 
Administrativo, no tocante às empre­
sas paraestatais. 

Os avanços tecnológicos e científi­
cos do mundo atual, requerem do3 
administradores um contínuo desen­
volvimento de novas técnicas e co­
nhecimentos especializados, para que 
a Administração não fique alheia ao 
progresso, em detrimento de sua fina­
lidade básica, que é o bem comum. 

Sintetizando essa evolução, assim se 
expressou o então Professor Bilac Pin-
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to, em conferência pronunciada na 
Fundação Getúlio Vargas: 

"Da ampliação do campo de ati­
vidade do Estado, interessa parti­
cularmente ao nosso estudo a que 
se operou no domínio econômico, 
por isso que foi o exercício destas 
nova.s atribuições que o Poder Pú­
blico teve de se utilizar das dife­
rentes formas de empresa, que 
pretendemos examinar nesta pa­
lestra. 
A intervenção do Estado no do­
mínio econômico não se operou, 
porém, mediante planos prévios ou 
conseqüência de uma preparação 
doutrinária. Ao contrário disso, 
ela teve c ará ter fragmentário e 
se foi operando por considerações 
de oportunidade prática, no curso 
das vicissitudes de uma longa his­
tória". (Revista de Direito Admi­
n!.stratlvo, vol. 32, pág. 2). 

Assim, o Estado, em sua crescente 
intervenção no campo econômico e 
social, realiza a descentralização de 
suas atividades e encontra diferentes 
forma.s de organização, através de no­
vas figuras jurídicas. Esse fato econô­
mico social, e jurídico gerou a "em­
presa pública" e a "sociedade de eco­
nomia mista". 

O Decreto-lei n.0 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967, assim definiu as en­
tidades componentes da Administra­
cão Indireta, em seu Art. 5.0 • II e III 
é § 1.0, com a redação que lhe atri-· 
buiu o Decreto-lei n.0 900, de 29 de 
setembro cte 1969: 

"Art. 5.0 Para fins deste Decre­
to-lei, considera-se: 
I- ........................... . 

li - empresa pública - a entl­
dade dotada de personalidade ju­
rídica de direito privado, com pa­
trimônio e capital exclusivo da 
União, criada pOr lei para a ex­
ploração de atividade econômica 
que o Governo seja levado a exer­
cer por força de contingência ou 
de conveniência administrativa. 
podendo revestir-se de qualquer 
das formas admitidas em direito; 
111 - sociedade de economia mis­
ta - a entidade dotada de perso­
nalidade jurídica de direito pri­
vado, criada por lei para a ex­
ploração de atividade econômica, 
sob a forma de sociedade anôni­
ma, cujas ações com direito a voto 
pertençam em sua maioria à 
União ou à entidade da Admi­
nistração Indireta. 
§ 1.0 No caso do inciso III, quan­
do a atividade for submetida a 
regime de monopólio estatal, a 
maioria acionária caberá apenas 
à União, em caráter permanente·•. 

Como se depreende da própria defi­
nição legal, não pairam dúvidas sobre 
a prevalência do capital estatal nas 
referidas sociedades. Urge, por isso, 

uma providência legislativa, no senti­
do de disciplinar o controle contábil 
das entidades em que o Poder Públ~co 
mantenha investimentos de tal gran­
deza. 

A medida vem sendo objeto da 
atenção dos Tribunais de Contas do 
País e dos mais eminentes tratadistas 
de nosso Direito Administrativo, como 
Caio Tácito, Hely Lopes Meirelles, 
Celso Antônio, Oswaldo Bandeira de 
Mello. Adilson Dalari e muitos outros. 

Caio Tácito, em brilhante palestra 
proferida na Segunda Sessão Plenária 
do Congresso Extraordinário dos Tri­
bunais de Conta.s do Brasil, realizado 
em setembro último, ressalta: 

"Resta, ainda, um campo espe­
cial, que esta a merecer a atenção 
do legislador brasileiro. Refiro-me 
ao controle contábil das empresas 
públicas e sociedades de economia 
mista. A natureza pública dos 
seus investimentos e a responsa­
bilidade solidária do Estado em 
seus compromissos financeiros in­
ternacionais não se podem com­
padecer unicamente com o meca­
nismo interno de fiscalizacão fi­
nanceira, próprio da.s sociêdades 
comerciais privadas, ou seja, a 
ação dos Conselhos Fiscais, das 
Assembléias Gerais, ou órgãos de 
auditoria, que venham a ser ins­
tituídos, como prevê o recentíssi­
mo anteprojeto do Código Civil. 
Certamente não cabe prever for­
mas de controle "a priori", já 
abandonadas até mesmo nas 
áreas da administração direta. 
Não é possível, todavia, prescindir 
de instrumentos eficientes de 
controle "a posteriori", que pos­
sibilitem um ajuizamento adeq•Ja­
do da gestão econômico-finan­
ceira das sociedades comerciais 
do Estado, sem lhes tolher a in­
dispensável margem discricioná­
ria de operação flexível dos ser­
viços públicos descentralizados, 
que lhe estão afetos". (Anais, pág. 
!46/7). 

Destarte, o preceito ora proposto, 
que respeita expressamente as pe­
culiaridades de funcionamento de tais 
entidades, atende a uma exigência de 
interesse público proclamada pelos 
estudiosos e especialistas na matéria. 

A medida abrange, não só as enti­
dades federais, como as estaduais e 
municipais, com o que estará dando 
igual tratamento aos diversos níveis 
de governo. 

É oportuno salientar. ainda, que a 
mesma fiscalização já se encontra 
instttucionalizada em diversos países 
desenvolvidos, como a França, Esta­
dos Unidos, Itália, e muitos outros. 

E, ademais, o Relatório apresenta­
do à reunião da "Association Henri 
Capitant", em julho de 1963, já re­
comendara expressamente o controle 
financeiro e a prestação de contas 

das sociedades comerciais do Estado 
através de lei (Rev. Forense vol 205, 
págs, 417 a 420). 

Hely Lopes Meirelles, fundado na 
doutrina francesa, defendida por 
Louis Trotabas, escreveu: 

"Desde, porém, que o ente paraes­
tatal receba e passe a gerir di­
nheiro público, deve ficar sujeito 
à prestação de contas ao órgão 
competente da entidade estatal a 
que está legalmente vinculado: 
União, Estado-membro ou Muni­
cípio. É uma contingência da mo­
ralidade administrativa, que do­
mina todos os setores da Adminis­
tração Pública, e alcança o ente 
estatal, o autárquico e o paraes­
tatal, quando este se utilize de 
dinheiros públicos." 

Assim também concluiu o "Relató­
rio Final da Conferência da Associa­
ção Internacional de Ciências Jurí­
dicas", realizada em Praga, em 1958, 
com a seguinte fundamentação: 

"A autonomia da empresa sub­
siste se o Estado definir as obri­
gações da.s unidades do setor eco­
nômico sob a forma de planos 
gerais. Não é incompatível com 
uma participação do Estado, li­
mitada e fixada pelo estatuto da 
empresa, na gestão. Atrai a si di­
ferentes formas de controle pelo 
Estado, administrativo, financei­
ro, jurisdicional, parlamentar. 

Esses controles têm como finali­
dade verificar se a empresa está 
sendo gerida convenientemente. 
Permitem corrigir uma adminis­
tração infeliz ou irregular". (Rev. 
de Direito Administrativo, VoL 
57, pág. 492). 

É incontestável, pois, que a propo­
sição se fundamenta nos princípios 
da moralidade administrativa e do 
interesse público, sem restringir a li­
Qerdade de ação das entidades para­
estatais, dentro dos limites estabele­
cidos pela lei. 

P•)r outro lado, a prática já tem 
demonstrado a necessidade de con­
trole sobre as entidades em apreço, 
corrAo bem o comprova a recente ação 
JUdicial promovida contra a DERSA 
- Desenvolvimento Rodoviário S/A, 
poderosa empresa pública paulista, 
que teria exorbitado de sua autono­
mia com relação a matéria de lici­
taçào irregular. 

Com esses fundamentos, submete­
mos à consideração do congresso Na­
cior.al o presente projeto, como con­
tribuição- para o debate da matéria e 
estabelecimento de uma norma legal 
que vem sendo urgentemente recla­
mada pelos estudiosos da matéria em 
nome do interesse público. 

Sala da.s Sessões, em 1.0 de junho 
de 1973. - Senador Franco Montoro. 
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EM ANEXO: 

1 - Editorial do jornal O Estado 
de São Paulo, publicado na edição do 
dia 30 de maio de 1973, pág. 3. 

2 - Entrevista do Ministro João 
Agripino, publicada no Jornal do 
Brasil, edicão do dia 31 de maio de 
1973, pág. 3. 

ANEXO I 

PltOJETO QUE MEitECE APOIO 

O Sr. Franco Montoro, que repre­
senta no Senado o MDB paulista, 
apresentará hoje ou amanhã na Câ­
mara Alta um projeto de lei segundo 
o qual ficam submetidas à fiscaliza­
ção financeira dos Tribunais de 
Contas, sem prei uízo da fiscalização 
exercida. pelo Executivo, as pessoas 
jurídicas de direito privado de que o 
Poder Público participe como acio­
nista ex.c.lustvv ou majoritário. 

A notícia é indiscutivelmente digna 
de aplausos. A reconhecida eficiência 
dos métodos de administração em­
presarial, em relação aos processos 
tradicionais da burocracia oficial, le­
vou nos últimos tempos o Poder Exe­
cutivo de todas as esferas a incorpo­
rar numerosas sociedades anônimas, 
às quais se reserva a gestão de gran- · 
des obras ou serviços públicos. O 
objetivo dessa política parecia louvá­
vel. Mas, na prátlca, os abusos come­
tidos logo demonstraram a sua dis­
torção. Invocando o princípio de que 
sô tinham de obedecer em seus ne­
gócios ao que dispõe a Lei das Socie­
dades por Ações, os diretores dessas 
companhias passaram a geri-las co­
mo se não devessem obrigações a nin­
guém que não fosse o governante que 
os nomeara. O absurdo da tese é evi­
dente. Se o Estado nelas participa 
com a maior parte ou o exclusivo do 
capital. estamos em face não de so­
ciedades anônimas tal como as de­
fine a Lei, mas de empresas de eco­
nomia mista em que o Poder Público 
figura a titulo de mero intermediário 
dos verdadeiros acionistas, que são os 
contribuintes. Em tais condições, a 
fiscalizacão do seu exercício finan­
ceiro nao pode competir exclusiva­
mente ao Executivo. A coletividade, 
que as sustenta com o pagamento de 
impostos e tributos vários, deve ter o 
direiW de não ser excluída desse 
controle. Algumas empresas do gênero 
chegam a movimentar recursos equi~ 
valentes à receita orçamentária de 
certos Estado.s e a possibilidade da 
incidência de casos de corrupção tor~ 
na-se proporcional ao vulto de seme­
lhantes recursos. 

O escândalo da COHAB da Guana~ 
bara ilustra perfeitamente o que que~ 
remos dizer. Trata-se, positivamente, 
de uma indecência que a situação pe~ 
culiar dessas companhias propicia e 
qne está a exigir remédio pronto e 
radical. Mas o abuso de poder assume 
às vezes outra.s características. Por 
exemplo, a DERSA - Desenvolvi-

menta Rodoviário S. A. - também 
já esteve em foco por questões pa­
ralelas, se não idênticas no respei­
tante ao conteúdo moral. Foi o caso 
da contratação de certa indústria pa­
ra implantar a sinalização da Via 
Anchieta, o qual levou os supostos 
prejudicados a impetrar mandado de 
segurança para obter certidão da ata 
de julgamento das diferentes propos­
tas submetidas a confronto. Dirigin­
do-se ao magistrado. a DERSA pro­
testou que não devia satisfações a 
ninguém, pois a "concorrência entre 
amigos" é um direito que assiste a 
toda empresa de direito privado. Co­
mo sociedade anônima, alegava sua 
diretoria, seus documentos só podiam 
ser exigidos coercitivamente nas hi­
póteses previstas na lei respectiva, 
não estando sujeita à norma do art. 
153, ! 35, da Constituição da Repú­
blica. 

Em respeitável sentença proferida 
em 2 de j a n e i r o de 1972, con­
tudo, o Juiz Roland Peres, de uma 
das Varas dos Feitos da Fazenda 
do E s t a do, não só obrigou a 
DERSA a expedir as certidões re­
queridas pelo impetrante como teve 
ocasião de firmar doutrina sobre a 
necessidade da fi..scalizacão das em­
presas de economia mista pelos Tri­
bunais de Contas. "Atualmente -
ponderava o 3uiz - as empresas pú­
blicas e as .sociedades de economia 
mista, não obstante a sua condição 
de pessoas juridicas de direito priva­
do, integram a Administração Esta­
dual indireta e, por conseguinte, es­
tão de alguma forma subordinadas 
ao governo, tornando~se inaceitável, 
no Direito Administrativo moderno, a 
idéia de que elas estejam. tão~só, su­
jeitas à disciplina jurídica das socie­
dades por ações e dos estatutos so­
ciais, em qualquer ato por elas pra­
ticado". A mesma tese acaba de ser 
demonstrada com luX<l de erudição 
jurídica pelo promotor de Justiça 
Antônio Celso Di Munno Corrêa, no 
p a r e c e r exarado à margem do 
mandado de s e g u r a n ç a impe­
trado por uma corretora de seguros 
que se julgara prejudicada pela 
FEPASA, com o ato imoral - ainda 
que supostamente legal - da con­
cessão do monopólio da corretagem 
do seguro de vida de milhares de fer­
roviários a uma firma bafejada por 
favores tão poderosos como ocultos. 

O projeto de autoria do Senador 
Franco Montara tem o mérito de re­
gularizar em definitivo um problema 
dla a dia mais agudo. Conforme ti­
vemos ocasião de dizer já em comen­
tário a respeito, as empresas de eco­
nomia mista funcionarão bem enw 
quanto forem dirigidas por homens 
competentes e honestos. Mas, se fo­
rem incompetentes e desonestos, so­
mente os julgará a magistratura po­
litica, se a expressão cabe. Magistra­
tura, portanto, de arbítrio. Ora, já 
que a Revolução de 64 arvorou como 

postulado o combate à corrupção sob 
todas as formas, está o seu presumíw 
vel instrumento de ação doutrinária 
e parlamentar - referimo-nos à 
ARENA - na obrigação de dar todo 
o seu apoio ao projeto, ainda que o 
apresente um membro da oposição. 
Trata-se de medida que respeita ao 
mesmo tempo a moral e o direito e 
que atende aos interesses superiores 
da coisa pública 

(O Estado de São Paulo, de 30 de 
mato de 1973, pag. 3.) 

ANEXO 2 

AG!t!PINO ACHA IMPOSSíVEL 
EVITAR JltltEGULARIDADES NA 

ADMINISTitAÇÃO PúBLICA 

Brasília (Sucursal) - Uma das 
mais importantes missões do admiw 
nistrador é saber punir os faltosos, 
pois não existe administração pública, 
por maís rigorosa que seja a fiscali­
zação, que possa evitar irregularida­
des de auxiliares, afirmou o Presi­
dente do Tribunal de Contas da 
União, Ministro João Agripino. 

O Presidente do TCU, falando na 
Comissão de Fiscalização Financeira 
da Câmara, salientou que o grande 
problema para uma fiscalização ri­
gorosa no Executivo consiste na 
existência das chamadas companhias 
de economia mista, que não estão 
obrigadas, pelas leis que as criou, a 
efetuar prestação de contas, tanto na 
área federal como estadual. 

Modificação 

O Congresso Nacional terá um 
grande papel no cumprimento das 
atribuições do Tribunal de Contas da 
União, desde uma vez que venha mo­
dificar a atual legislação, dando uma 
maior flexibilidade para o exame de 
cl)ntas nos Estados, nos munici.pios e 
nos órgãos da própria União -
acentuou o Ministro João Agripino. 

Acrescentou. ainda, que atualmen­
te o tribunal exerce uma função me­
ramente pedagógica, porquanto não 
é um poder coercitivo. 

O presidente do Tribunal de Con­
tas da União enfatizou que se fosse 
criada uma lei modificando toda e~sa 
estrutura, muitas comissões parla­
mentares de inquérito desaparece­
riam e aquele órgão seria o responsá­
vel por uma fiscalização rigorosa. O 
Deputadc Teódulo de Albuquerque 
(ARENA-BA\, com referência à afir­
mação do Sr. João Agripino, disse 
que tentaria, a partir daquele mo­
mento. "efetuar um trabalho com 
objetivo de conseguir do Congresso a 
modificação através de uma nova lei". 

Finalizando, o Presidente do TCU 
disse que as contas "muito arruma­
das e feitas por escritórios particula­
res" são em sua maioria de do­
cumentos forjados e não resistem à. 
menor fiscalização. O que há, na rea­
lidade, adiantou o Ministro João 
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Agripino, é a desinformaçáo dos di­
rigentes com relação às leis vigentes 
que dispõem sobre administração pú­
blica na parte financeira. 

(Jornal do Brasil, de 31 de maio 
de 1973, pág. 3.) 

f As Comi$.sões d.e Constituição 
e Justiça, de Economia e de Fi­
nanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O projeto lido irá às comissões 
competentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sena­

dor Danton Jobim, que falará como 
Lider da Minoria. 

O SR. DANTON JOBIM - (Como 
Líder da .Minoria, pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. senadores: 

A Bancada do MDB no Senado não 
pode senão regozijar-se com as infor­
mações, que estão sendo divulgadas, 
sobre o fim do propalado esvaziamen­
to da Guanabara e os índices de ace­
lerado crescimento econômico desse 
Estado que temos a honra de repre­
sentar nesta casa. 

Explica-se o interesse da represen­
tação da Minoria por esse dados, e a 
recomendação que me fez o eminente 
Líder da nossa Bancada de aqui com­
parecer hoje para manifestar esse re­
gozijo, de vez que a Guanabara é a 
única unidade da Federação brasi­
leira na qual a responsabilidade da 
:~dminístração cabe ao nosso Partido, 
ao Partido da Minoria. 

Na prestação de contas que o nosso 
Governador apresentou diretamente 
aos cariocas, a 15 de março, demons­
tra-se que o antigo Distrito Federal 
está vivendo uma hora de intenso di­
namismo administrativo. Mas novos 
indices foram dados à publicidade, re­
centemente novos testemunhos vêm 
sendo prestados que me levam a vol­
tar hoje à tribuna. 

Tenho fundamentado, Sr. Presiden­
te, minhas afirmações otimJstas sobre 
o presente e o futuro da Guanabara, 
fundamentado em dados os mais va·­
riados, ou seja, da Secretaria das Fi­
nanças, da Federação das Indústrias 
e do Ministério da Fazenda. 

Quero acrescentar agora que outra 
fonte, e das mais autorizadas, nos 
traz a plena confirmação do quadro 
alvissareiro que nos apresenta hoje a 
economia carioca. 

A propósito desse quadro, O Globo, 
um dos mais respeitáveis jornais do 
Rio de Janeiro e do Brasil, teceu ex­
pressivos comentários, nos quais se 
divulgam informações que demons­
tram estar atingindo o nosso Estado, 
no concerto federativo, uma posição 
singular e sumamente honrosa, sem 
dúvida, no plano econômico. 

O Jornal do Brasil, outro diário de 
grande prestígio e justo renome, Já 

vinha assinalando, em seus editorais, 
esses índices inéditos de prosperidade. 
Agora vem juntar-se a esse matutinv 
outro líder da imprensa carioca, para 
reconhecer a expressividade de tais 
índices mostrando que a Guanabara 
tem hoje garantido o status de auto­
nomia e "a imunidade a qualquer 
tentativa de esfacelamento por falta 
de viabilidade própria". 

A que se deve, Srs. Senadores, essa 
recuperação tão rápida, e em forma 
tão espetacular, de um Estado que 
nasceu numa atmosfera de crise, con­
seqüência da transferência da Capital 
Federal para o Planalto? Por certo, à 
visão excepcional de seus empresários, 
de um lado, e de outro à política acer­
tada do Governador do Estado, Sr. 
Chagas Freitas, que não se resignou a 
ser apenas o Prefeito do Rio de Ja­
neiro, mas o Governador da Guana­
bara, realmente um Estado da Fe­
deração. Através de um planejamento 
seguro, rigorosamente executado, en­
frenta os problemas básicos do Go­
verno estadual, o qual não dispõe 
mais do privilégio de hospedar o Go­
verno da República que, no passado. 
sempre investiu no Distrito Federal 
sem retorno dos recursos empregados. 

Reconheça-se, Sr. Presidente, de 
passagem. que os cariocas não podem 
queixar-se dos Poderes Federais. Ape­
sar de achar-se à frente da adminis­
trayão local o MDB, solidamente 
apoiado pela maioria popular, toda 
vez que o Sr. Chagas Freitas teve de 
recorrer àqueles Poderes, deles obteve 
uma pronta resposta. 

Este é o seu depoimento, feito atra­
vés do vídeo a 15 de março, quando 
comemorou o segundo ano do seu 
governo. 

É .iusto. porém, reconhecer que o 
Governo carioca do MDB pede pouco, 
muito pouco à União, face à enorme 
contribuição que lhe dá. Para a re­
ceita da União, como já acentuei aqui, 
a Guanabara contribui com perto da 
metade da contribuição do grande 
Estado de São Paulo. o gigante da 
economia brasileira. 

Dessa contribuição não volta senão 
ridícula parcela aos cofres da Gua­
nabara. 

Somos o grande exportador de in­
centivos, que dá infinitamente mais 
do que recebe. Trabalhamos não so­
mente para sustentar e desenvolver 
nossa expansão em obras e serviços, 
cujo rítmo veloz O Globo qualífica de 
''escalada", mas para oferecer ao Go­
verno da Revolução parte substancial 
àos recursos que ele manipula, con­
vertendo em benefícios para os Es­
tados-irmãos menos desenvolvidos. 

A verdade é esta: a Estado que o 
MDB governa doa o seu sangue ao 
Governo revolucionário para que este 
torne possível o chamado "Milagre 
brasileiro'', 

Se há, pois, o "Milagre brasileiro" 
-· eu não sou muito simpático a essas 
expre·ssões hiperbólicas ~, também 
existe o "Milagre carioca". Milagre 
que se alicerça numa administração 
modelar, austera, antidemagógica por 
excelência, que coloca o interesse es­
tadual acima do partidário e o inte­
rêsse do Brasil acima do da Oposição. 

Esse milagre realizado pelo único 
Governo estadual confiado ao Movi­
mento Democrático Brasileiro seria, 
entre-tanto, inconcebível, se não se 
garantisse ao empresariado um clima 
de ordem, de trabalho, de competên­
cia e de confiança na administração 
pública, ao lado de um planejamento 
racional e exeqüível. 

Como negar que o Governo Chagas 
Freitas obteve isso apesar de todas as 
dificuldades com que se defrontou, a 
prim:ira delas a conquista a curto 
prazo do rigoroso equilíbrio orçamen­
tário. meta atingida muito mais cedo 
do que se esperava, e sem sacrificar 
o contribuinte, sem aumentar as alí­
quotas, e ~ como reconhece o Mi­
nistro da Fazenda - sem criar novos 
impostos? 

Mesmo dando prioridade a esse ob­
jetivo, o Governo não paralisou ne­
nhuoa das obras essenciais iniciadas 
pelo seu eminente antecessor, o Em­
baixador Negrão de Lima, obras que 
procurou concluir tão breve quanto 
passível, e ainda agora se esforça por 
isso, embora dentro de um plano, de 
um esquema de prioridades. 

Quem visita hoje a chamada Zona 
Rural, assiste a um espetáculo em­
polgf:.nte de progresso. A procura de 
terrenos para implantação de novas 
indúatrias acelera-se dia a dia. A 
FunC.ação Getúlio Vargas revela que 
nossas empresas são as que mais 
crescem no Brasil. 

Sr. Presidente, estou lendo que a 
Alfa Romeo propôs ao Governo do 
Estado a instalação de uma grande 
fábrica no território carioca. As nego­
ciaçêes estão nos seus últimos trâ­
mite:l. Cremos que dentro de lO dias, 
segundo informam hoje os jornais. já 
terer.'los a notícia alvissareira de que 
mais uma grande indústria se loca­
liza na Região Industrial de Santa 
Cruz que, posso afirmar, tem sido a 
menina-dos-olhos do Governador Cha­
gas Freitas. 

Convem, porém, reproduzir textual­
mente as palavras de O Globo, na edi­
ção de ontem, com o titulo expressivo 
de "Vitalidade Carioca". Conciso e in­
cisivo, o artigo espelha a situação 
auspiciosa a que chegamos na Gua­
nabara, situação reconhecida - como 
já disse - pelo Ministério da Fa­
zenda em recente relatório que tive 
opor-:;unidade de resumir aqui. 
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Eis o editorial, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

"JA. FAZ bastante tempo que o 
mito do esvaziamento econômico 
da Guanabara deixou de ser 
admitido nas conversas sérias. As 
demonstrações de vitalidade do 
potencial produtivo carioca en­
carregaram -se de neutralizar a 
onda derrotista com a força de 
conviccão dos fatos. As estatísti­
cas cómpletatn o trabalho de 
comprovação irrefutável, apre­
sentando números finais que tra­
duzem os graus ascendentes da 
escalada, sobretudo naqueles se­
tores econômicos onde o pessimis­
mo centralizava os seus maus au­
gúrios. 

O CRESCIMENTO da arrecadação 
federal na Guanabara, no ano fis­
cal de 1972, importou em novo des­
mentido formal à tese de que ha­
víamos mergulliado num proces­
so de descapítaUzaç.ão capaz de 
provocar a atonia de nossa capa­
cidade geradora de riquezas. A 
evolução da Receita estadual, })Or 
outro lado, projeta fielmente uma 
realidade de consolidação e de ex­
pansão na estrutura produtiva 
montada em nossas fronteiras re­
gionais. 

COUBE agora à Fundação Getú­
lio Vargas desferir um verdadeiro 
golpe de misericórdia contra os 
últimos recalcitrantes do esva­
ziamento, ao revelar que as em­
presas cariocas são aquelas que 
mais crescem hoje no País. 
Em fevereiro último, segundo es­
sa fonte de indiscutível idoneida­
de, as sociedades anônimas se­
diadas na Guanabara alcançaram 
o maior volume de capital emi­
tido no quadro-geral das empre­
sas brasileiras: um bilhão, seis­
centos e nove milhões e nove­
centos mil cruzeiros. Concentra­
mos, naquele mês, 39% de todo o 
capital emitido pelas soeiedades 
anônimas nacionais. 

Não se trata, entretanto, do úni­
co índice que testemunha a notá­
vel vitalidade do empresariado 
carioca, que evidentemente jamais 
chegaria a tal posição se a Gua­
nabara carecesse de condições fa­
voráveis à expansão da iniciativa 
privada. O exame da evolução dos 
negócios realizados no País tam­
bém colocou o Rio de .Janeiro em 
primeiro lugar, fato que é uma 
decorrência lógica do aumento 
das emissões de capital. Os dois 
elementos entrelaçam-se na mes­
Ina demonstracão de dinamismo 
do nosso potencial econômico. 

Ainda em fevereiro, no Sudoeste 
brasileiro, onde estamos geo-eco­
nomicamente situadas com Minas 

Gerais e São Paulo, as emissões 
de capital representaram 81,4% 
do movimento emissor global. Pa­
ra a composição desse percentual, 
contribuíamos com cerca de 47,9% 
- mais de sua metade. 
Eis, portanto, que em vez de ce­
der â.s pressões do desânimo, ali­
mentadas a partir da transferên­
cia da Capital para Brasília, a 
empresa privada carioca soube ser 
prodigiosa na mobilização de 
energias criadoras e cumprir no 
novo destino da Guanabara, co­
mo Unidade autônoma da Fe­
deração, um papel exemplar de 
suporte e de impulso. Garantiu ao 
Estado os requisitos de compe­
tição federativa que se faziam 
essenciais ao seu "status" de au­
tonomia e a imunidade a qual­
quer tentativa de seu esfacela­
mento por falta de viabilidade 
própria". 

Sr. Presidente, não posso deixar de 
felicitar O Globo por "-""' brilhante 
editorial, em que os fatos são mais 
eloqüentes do que as palavras, em 
que os argumentos se fundam em al­
garismos, e algarismos irrefutáveis. 

O Sr. Eurico Rezende - V. E".a me 
honra com um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com 
muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende- Com os da­
dos que exibe e corn a leitura do edi­
torial de O Globo, parece que V. Ex.a, 
nobre Senador Danton Jobim, coloca 
uma pá de cal e sepulta, inteiramen­
te, aquele realejo iniciado, senão me 
engano, há três anos, no sentido de 
que se operava o esvaziamento da 
Guanabara. Começou esse pessimismo 
quando se verificou a transferência 
da Capital. Mas aquele receio era in­
teiramente improcedente porque Bra­
sília foi planejada para ser um pólo 
burocrático e não um pólo econômi­
co. Então, este fato, por si só, não iria 
gerar repercussão econômica negati­
va em nenhum Estado da Federação. 
Ao contrário, iria retirar o Brasil da­
quela preguíçosa contemplação atlân­
tica e trazê-lo para a embira, para o 
cipó, para o Bra.sil caboclo, ocupan­
do aqui os grandes vazios da Região 
Centro-Oeste e agora, como se obser­
va, na escalada par~ a Amazônia. Um 
outro fato que compôs o constante 
desmentido à que 1 e passionalismo, 
àquele pessimismo, residiu na cir­
cunstância de a Guanabara, desde 
que se transformou em Estado, ter a 
sorte de possuir excelentes governa­
dores, o primeiro deles, o Sr. Carlos 
Lacerda, que realizou o milagre ca­
rioca, porque governou com a oposi­
ção confessada do Governo Federal 
No entanto, a valentia econômica da­
quele jovem Estado reagiu e se cum­
priu excelente administração. Depois, 
surgiu o Governador Negrão de Lima, 
que se caracteriZou por grandes con-

quistas. Graça.s ao seu temperamen­
to tolerante e democrático, S. Ex.a 
desarmou grandes áreas do radicaus ... 
mo político existente na Guanabara. 
Finalmente, o Governador Chagas 
Freitas tem a seu crédito a proeza de 
conseguir pela primeira vez na His~ 
tória da Guanabara, desde a época 
de prefeitura, um superavit orçamen­
tário, creio que no ano passado. E 
este ano, segundo V. Ex. a. informa, 
operou-se o verdadeiro equilibrio or­
çamentãrio. Acabou-se, então, essa 
história, essa lenda de esvaziamento 
econômico da Guanabara. Mas, o que 
desejo dizer realmente é que a admi­
nistração Chagas Freitas tem sido um 
instrumento vigoroso de progresso da­
quele Estado. Esta ação, porém, tem 
de ser interpretada também de ma­
neira integrada. V. Ex,a. disse no seu 
discurso que a Guanabara doa mais 
sangue ao Governo Federal do que 
o Governo Federal doa à Guanabara. 

O SR. DANTON JOBIM - Muito 
mais 

O Sr. Eurico Rezende - Eu, com 
franqueza cordial, permito-me discor­
dar de V. Ex.a Não se julga a ação 
dO Governo Federal pela drenagem 
direta de recursos técnicos e finan­
ceiros para a Guanabara; julga-se, 
per exemplo. que não adiantaria essa 
fabulosa produção industrial daquele 
Estado - que hoje só é menor que 
a de São Paulo, e que acarreta a 
metade da renda que São Paulo dá 
ao Brasil - se não fosse essa polí­
tica agressiva de construções rodo­
viãrias feitas pelo Governo Federal. 
Teríamos então, na Guanabara, reti­
radas as rodovias da geografia que 
interessa ao jovem Estado, estoques 
ociosos, assim como ociosos estão os 
estoques de carvão em Santa Catari­
na. De modo que, nisso aí, a colabo­
ração da União tem sido vital. Ulti­
mamente, a construção da ponte 
RiO-Niterôi vat completar a integra­
ção rodoviária em favor da Guana­
bara, diretamente, e em favor do Paí.8, 
indiretamente. Há mais um outro 
ponto. e v. Ex. a vai~ me perdoar alon­
gar um pouco o aparte. 

O SR. DANTON JOBIM - Estou 
ouvindo-o com encantamento. 

O Sr. Eurico Rezende - O êxíto da 
arrecadação tributária da Guanabara 
se deve também ã colaboração fiscal 
da União. De três anos a esta parte, 
estabeleceu-se o sistema da fiscaliza­
ção integrada. Está provado, porque 
evidente, que quem sonega o Imposto 
de Circulação de Mercadorias sonega 
o Imposto de Renda, e quem sonega 
o Imposto de Renda já sonegou o Im­
posto de Circulação de Mercadorias. 
Então, no Instante em que o M1nis­
tério da Fazenda, através <:la política 
lúcida do Ministro Delfim Netto, es­
tabeleceu a integração, isto é, a fis­
calização federal e a ftscalização es­
tadual. não só na Guanabara mas 
em todas as unidades federativas, em 
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regime paralelo. mais do que parale­
lo, em regime integrado, deu incr~­
mento muito grande à arrecadaçao 
fiscal. 

O SR. DANTON JOBIM: - Em rodos 
o.s Estados. 

O Sr. Eurico Rezende - Em todos 
os Estados, e devo dizer mais: que a 
sonegação de lCM não dá cadeia; ~ 
sonegação do Imposto de Renda d~ 
cadeia. Então a coação fiscal, ali, e 
mais preponderante do Governo Fe~ 
deral. ' 

O SR. DANTON JOBIM - Agrade­
ço a contribuição de V. Ex.s ao meu 
dlscurso, que se destinava apenas a 
trazer ao conhecimento da Casa o 
magnífico editorial que ontem foi es­
tampado, em sua primeira página pe­
lo O Globo. Devo dizer que, já no iní­
cio do meu discurso, reconhecia, como 
tenho feito lealmente aqui, que o Go­
vernador Chagas Freitas jamais ba­
teu às portas das autoridades federais 
sem que elas se abrissem, embora evi­
dentemente tudo se processasse em 
relação às pretensões da Guanabara, 
rigorosamente de acordo com os es­
quemas traçados pelo Governo, den­
tro do Plano Nacional de Desenvol­
vimento. De maneira que devo reco­
nhecer lsro. Como aqui tenho tratado 
muitas vezes desses interesses. não 
apenas no Senado, posso afirmar que 
não existe, realmente, qualquer dis­
criminação em relação à Guanabara. 

O Sr. Eurico Rezende- Muito bem! 

O SR. DANTON JOBL~l - Apenas o 
que acentuei é que a Guanabara pede 
pouco e é bom que peça pouco, pois 
que, evidentemente, dispõe de um po­
der de recuperação excepcional, co­
mo está provado agora. Acho mesmo 
que ainda é necessário que se façam 
pesquisas, estudo profundo dessa "es­
calada" a que se refere O Globo, por­
que o que se vem dando na Guanaba­
ra é, realmente, algo que tem deixa­
do boquiabertos os economistas mais 
conceituados, pelo menos os das mi­
nhas relações. É lógico que hâ sem­
pre várias explicações para isso. Al­
gumas são óbvias, mas os fatos aí es~ 
tão, os números surpreendem às ve­
zes os próprios administradores. A po­
lítica de incentivos, tracada e exe­
cutada rigorosamente peÍo Governa­
dor Chagas Freitas, está dando como 
resultado que hoje se verifique na 
Guanabara o esvaziamento ao con­
trário: está havendo uma corrida pa­
ra a Guanabara. E essa politjca de 
incentivos deu como conseqüência, faz 
um ano, uma queda na arrecadação, 
muito explorada, naquela ocasião, pe­
los nossos adversários, que estavam, 
~liás. cumprindo o seu papel: e essa 
rmeda da arrecad:lcão era consPaiiên­
C"ia, exatamente. da execncáo da po­
lítica de incentivos. Afinal. com um 
nouco de paciência, verificou-se que 
ia dar os resultados que dela se es-

peravam e até, sob certo ponto de 
vista, excedeu a todas as expectat1vas. 

De modo que agora, Sr. Presidente, 
quero terminar .. , 

o Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
-Peço ao nobre aparteante seja bre­
ve, porque o nobre Senador Danton 
Jobim está com o tempo esgotado. 

O Sr. José Lindoso - (Com assen­
timento do orador.) :€ rápido o meu 
aparte, em face da advertência da 
Mesa. Primeiro, para congratular-me 
com V. Ex.a, nobre Senador Danton 
Jobim, que está acompanhando, e in~ 
formando sempre ao Senado, o de­
senvolvimento da administração da 
Guanabara. É uma perspectiva de in~ 
teresse que se caracteriza, aliás, pela 
sua responsabilidade de Senador, 
mesmo porque, como diz o Senador 
Eurico Rezende, o futuro a Deus per­
tence. 

O Sr. Eurico Ret.ende - Eu não fa­
lei Jsto! 

O Sr. José Lindoso - Associo tam­
bém a palavra de V. Ex.s a um louvor 
ao Governo Revolucionário, porque o 
índice de progresso que se verifica na 
Guanabara, não assim com essa in­
tensidade de milagre, ocorre em todo 
o Brasil, como reflexo dó esquema de 
planejamento, de seriedade adminis­
trativa. Portanto. a Guanabara está de 
parabéns com o depoimento de V. Ex. a, 
e nós associamos esse depoimento e 
essas congratulações ao Governo Fe­
deral, igualmente. 

O SR. DANTON JOBIM - AgradeÇo 
o pronunciamento do meu eminente 
colega, Senador pela Amazonas. 

E devo então, concluindo, dizer que 
nós sabemos dar a César o que é de 
César. Agora. devemos também esten­
der o nosso louvor ao MDB, ao Par­
tido da Oposição que, tendo disputado, 
tendo pleiteado o direito de governar 
o Estado da Guanabara. onde dispu­
nha de uma maioria esmagadora, foi 
para o Governo e desmentiu todos 
aqueles prognósticos de que era um 
perigo confiar uma área crítica para 
a segurança nacional, como a Gua­
nabara. ao Partido .da Oposição. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre~ 
sidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
<Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

A críacão da Fundação Nacional do 
Bem-Estar do Menor FUNABEM- foi 
uma das iniciativas mais notáveis 
adotadas no Governo do saudoso pre­
sidente Castello Branco. Através da 
lei que criou essa Fundação, o Gover-

no Federal enfrentou, com decisão e 
visão seguras, o gravisslmo proble~a 
do menor abandonado em nosso Pa1s. 

Com Igual felicidade, foi escolhi_do 
no primeiro o-overno da Revoluçao, 
para presidir a FUN ABEM o Sr. Má­
rio Altenfelder, conhecedor profun~o 
do problema do menor e de dedicaçao 
excepcional à missão que lhe foi atri­
buída e da qual vem se desincumbindo 
com competência e seriedade - o que 
é elo conhecimento geral 

Desde que foi criada e conflada ao 
Doutor Mário Altenfelder, a ..... , . 
FUNABEM tem realizado a obra mais 
séria já havida entre nós, para solu­
ção do difícil problema do menor 
abandonado, que em nosso País assu­
me proporções alarmantes. 

O trabalho realizado estes anos pela 
Fundaç.ão é simplesmente notável, 
sern precedentes em nosso ·País. A co­
meçar pela focalização correta e hu­
mana da questão do menor abando­
nado, que tornou ultrapassados os 
terriveis dias do famlgerado SAM, que 
durante tantos anos foi uma autênti­
ca escola de marginais. objeto de tan­
tos e tão vergonhosos escândalos que, 
felizmente, se tornaram coisa do pas­
sado. 

Todo o apoio deve ser dado ~ ela, 
incumbida que é de uma das mais s~­
rias missões, a proteção e recuperaçao 
de menores abandonados. 

l'la sua edição de 17 de maio do cor­
rente ano o O Estado de S. Paulo 
pl'.blicou r'eportagem sobre conferên­
cia feita pelo Or. Mario Altenfelder, 
no auditório das Faculdades Metropo­
litanas Unidas, em São Paulo. visando 
or\entar os estudantes da Faculdade 
de Serviço Social. Com o conhecimen­
to profundo que tem do problema e 
a paixão com que se dedica à sua so­
lução, o presidente da FUN~BEM co­
meçou pot' condenar "os ingenuos que 
ainda encaram o menor abandonado 
como um caso de policia". insistindo 
na necessidade de ser o menor tra­
tado "como gente e não como margi­
nal". o calor das palavras nos exibe 
rE-alidade lastimável, que é a de ainda 
existirem entre nós quem tenha visão 
tã.o errada, desumana e superada do 
p:'oblema do menor. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex:.a um aparte'? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA 
Com muito prazer. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a, como 
eminentes Senadores de outras ban­
cadas. se tem preocupado com o pro­
blema do Menor. Nós mesmos já fize­
mos comentários em torno do assun­
to. Acredito -esse problema de tal m~g­
nitnde, que os recursos substancmis 
encaminhados pelo Governo para so­
lncionã-lo são insuficientes. Associo­
me a V. Ex.s quando proclama as qua­
lidades morais do diretor da ..... · 
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FUNABEM. E nesta oportunidade, gos­
taria d~ registrar que nós, do Amazo­
nas, nao temos tido a fortuna, tão 
desejada, de maior presteza no atendi­
mento com relação a convênios fir­
mados para assistência ao Menor, em 
nosso Estado. Devo assinalar que diri­
ge a FUNABEM, em nosso Estado, 
uma delegada, senhora da maior res­
ponsabilidade, visão e capacidade téc­
nica. Neste ensejo em que proclama­
mos os méritos da instituição, e reco­
nhecemos o seu esforço - sem desco­
nhecer que o problema é grave, e difí­
cil, e que muito está a exigir de nós -
desejamos fazer apelo no sentido de 
ser o nosso Estado contemplado, com 
a rapidez necessária, nos convênios 
que ainda estejam a depender de ulti­
mação. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço a V. Ex.a, eminente Sena­
dor José Lindoso, o aparte com que 
honra o meu pronunciamento. 

Refere V. Ex.a que os convênios não 
e·stão sendo atendidos no Amazonas 
com presteza. Isto é de estranhar, 
eminente Senador, porque, durante os 
três anos e cinco meses em que esti­
vemos à frente do Governo, contamos 
sempre com o apoio da FUNABEM, 
do seu diretor Dr. Mário Altenfelder, 
que visitou o pequeno Estado de Ser­
gipe várias vezes, para ali levando, 
cada vez que nos visitava, não só no­
vos convênios para assinar, mas tam­
bém as importâncias para pagamento 
de convênios assinados anteriormen­
te. 

V. Ex.a, eminente Senador José Lin­
doso, com a acuidade que tem, pode­
ria, de acordo com o ilustre governa­
dor do seu Estado, o Coronel João 
Walter de Andrade, entrar em enten­
dimento com o Dr. Mário Altenfelder, 
e, não tenho dúvida, os casos penden­
tes seriam solucionados. 

O Sr. José Lindoso - Preciso es­
clarecer a V. Ex.a que o nosso Go­
v~rnactor, até onde eu posso ajuizar, 
nao tem sido omisso quanto ao pro­
blema do menor. Por isso mesmo é 
que mais me aflijo. Até há 15 dias 
tínhamos recebido reiterados apelos 
que foram encaminhados às autori­
dades competentes, com relação a es­
se aspecto. Não sei se o caso é de 
formulação burocrática. o fato é que 
as crianças abandonadas do Amazo­
nas são brasileiras e precisam ser 
atendidas. Esta observação, que colo­
ca o problema em termos de realismo 
não diminui nem os méritos da ação: 
nem as qualidades excepcionais do 
diretor da FUN ABEM. É o eco de an­
gústia de um Estado longínquo que 
eu desejo, pela voz generosa de V. 
Ex.a., fazer chegar às autoridades 
competentes, reiterando apelos já for­
mulados. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço a explicação que acaba de 
dar, eminente senador. v. Ex.a dis ... 

se muito bem. Não raro é o convênio 
assinado, mas não conlpletado por­
que, ou ê o plano de obras que não 
acompanhou o convênio; ou é algum 
documento que falta, e que não foi 
diligenciado a tempo. 

Quero dizer a V. Ex.a que, desta 
tribuna, cerro fileiras ao lado de V. 
Ex.a no sentido de que os convênios, 
porventura já assinados pelo Estado 
do Amazonas, sejam o quanto antes, 
resolvidos. E se alglima falha existe 
a ser esclarecida, que seja comuni­
cada a quem de direito. 

Apelo para o ilustre Presidente Má­
rio Altenfelder no sentido de que re­
solva esses casos pendentes e comu­
nique a Vossa Excelência. 

O Sr. Heitor Dias - Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Com muito prazer, nobre Senador 
Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias - V. Ex.a está 
ventilando um assunto de absoluta 
atualidade, inclusive fazendo referên­
cia muito justas à Fundação Nacio­
nal do Bem-Estar do Menor. Posso 
dar um depoimento direto, não so­
mente sobre a Instituição, como tam­
bém sobre o seu Presidente, o Dr. 
Mário Altenfelder, um homem certo 
para o lugar certo. Quanto tive a 
honra de ser Secretário da Justiça, no 
Governo do eminente baiano e ho­
mem público, Luiz Vianna Filho, pro­
curei realizar uma obra em favor do 
menor na Bahia. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Obra que conheço, eminente Senador, 

O Sr. Heitor Dias - Até então, os 
.c:;erviços de assistência aos menores 
se restringiam a simples creches ou 
postos de saúde. Sabe V. Ex.a, como 
Governador e médico, que, em geral, 
as creches têm uma atuação dentro 
de uma faixa etária muito reduzida. 
Em verdade, é preciso que se cons­
truam casas de menores, e isto tive o 
ensejo de fazer, na Bahia, com o apoio 
da Fundacão Nacional do Bem-Estar 
do Menor- que é, em última análise, 
vamos insistir. uma das grandes rea­
lizações do ex-Presidente Castello 
Branco. A assistência ao menor, no 
Brasil, estava a cargo de uma insti­
tuição que, por motivos diversos, não 
correspondia à sua alta finalidade. O 
Serviço de Assistência ao Menor, co­
nhecido pela sigla SAM, deixou, em 
todo o Brasil, uma triste história e 
praticamente, fugia a todas as nor: 
mas assistenciais específicas. E foi o 
grande Presidente Ca.stello Branco 
quem, valendo-se dos conhecimentos 
do Dr. Mário Altenfelder, criou a Fun­
dação Nacional do Bem-Estar do Me­
nor, assegurando os meios necessá­
rios, para que a instituição se man­
tivesse como um órgão assistencial e 
orientador, mas, também, permitisse 
levar sua colaboração efetiva a todos 

os Estados do Brasil. Tenho em mente 
fazer um pronunciamento sobre o as­
sunto, inclusive sugerindo ao Gover­
no adotar medidas no sentido de que 
todos os Estados procurem entrosar­
se com a Fundação Nacional do Bem­
Estar do Menor, para realizar, neste 
setor, uma obra que está a exigir a 
própria dignidade do Brasil. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Agradeço a V. Exa .. emínente Senador 
Heitor Dias, o aparte. 

V. Ex.a apontou a obra que reali­
zou, quando de uma das vezes à fren­
te da Secretaria da Justiça daquele 
Estado, porque, anteriormente, V. Ex.a 
também já o havia exercido. 

Numa das ocasiões em que passei 
por Salvador, tive a grande satisfa­
ção e honra de acompanhá-lo a obras 
que implantou de assistência ao me­
nor, na velha Bahia. Visitei com V. 
Ex.a várias obras e vi o que conseguiu 
realizar. 

Dizia~me sempre V. Ex.a que aquih1 
só fora possível porque contara com IJ 

apeio o Dr. Mário Altenfelder, à fren­
te da Fundação Nacional do Bem-Es­
tar do Menor, e com a alta compreen­
são do Governador Luiz Vianna Filho, 
eminente brasileiro que executou na 
Bahia uma obra notável, num clima 
de paz e tranqüiliade, marca do gran­
de Governo que fez naquele Estado. 
E V. Ex.3 , como seu Secretário da 
Justiça, deixou um período: "antes e 
depois de Heitor Dias". 

O Sr. Heitor Dias- Muito obrigado 
a V. Ex.a 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
Sr. Presidente, o Dr. Mã.rio Altenfel­
der, em sua conferência profligrou, a 
seguir, os assistentes sociais que tra­
balham desconhecendo o Código Bra­
sileiro de Menores e a DeclaraçãrJ 
Universal dos Direitos da Criança -
documento.s que todo assistente social 
deve conhecer profundamente, sem o 
que jamais exercerá com segurança e 
acerto sua importante tarefa. 

Aiante, o Dr. Mário Altenfelder con­
denou o controle da natalidade, abor­
dando~o sob aspecto peculiar, mos­
trando como esse controle está crian­
do graves problemas em países como 
a França, Inglaterra, Bélgica e Por­
tugal, onde o controle da natalidade 
está impedindo a necessária renova­
ção de valores, indo ao extremo de 
"importar crianças brasileiras''. Tão 
séria se tornou a situação nesses paí­
ses, que já cogitam eles de organi­
zarem um congresso internacional 
para discuti-la. 

Mostrou, depois, a importância de 
assistentes sociais bem formados, 
aptos a enfrentarem o agravamento 
do problema resultante do veloz pro­
e-esso e urbanização que ocorre atual­
mente no Brasil. Advertiu para a se­
riedade dos problemas decorrentes 
das migrações inter-regionais. Apre­
sentou, aqui, dados verdadeiramente 
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alarmantes: em muitas reg10es do 
nosso País o índice de ilegitimidade 
alcança a 53%, idêntico ao observado 
na Venezuela! 

Expôs então as razões desse eleva­
díssimo índice de ilegitimidade, subs­
tancialmente fruto do despreparo do 
povo brasileiro para o casamento. 
Realce de máxima importância assu­
me, aqui, o esforço hoje empreendido 
pela Igreja Católica no sentido de exi­
gir para o matrimônio religioso que 
os noivos realizem curso preparatório, 
que lhes advirta sobre a seriedade do 
casamento e os coloque a par ctos 
inúmeros problemas delé decorrentes. 

A formação pré-nupcial, hoje exigi­
da pela Igreja Católica, tem impor­
tância excepcional, não apenas sob 
o aspecto religioso como também para 
problemas sociais os mais graves. Este, 
um trabalho de suma relevância da 
Igreja, que se empenha em impedir a 
realização de casamentos que venham 
a soçobrar por falta de orientação se­
gura dos noivos, ou por se preocupa­
rem estes apenas com a legalização 
de uma situação de fato. visando a 
uma ~'satisfação social." oS dados for­
necidos pelo Dr. Mário Altenfelder 
mostram. à sociedade que a boa e 
sadia constituicão de novos lares 
constitui medidâ de relevante interes­
se nacional, uma vez que estanca na 
fonte a principal razão dos alarman­
tes índices de ilegitimidade apurados 
em nosso País, bem como o de país 
inconsciente de suas graves respon­
sabilidades, religiosas e sociais. 

Reclama o presidente da FUNA­
BEM uma campanha séria contra a 
prostituição de menores, que alcanca 
níveis sem precedentes no Brasil e qUe 
constitui o aniquilamento de ponde­
rável parcela de nossa juventude, 
cuja preservação é fundamental para 
o futuro de nossa Pátria. Da mesma 
forma adverte para os males de pro­
gramas de televisão que colaboram 
para o aumento dos desajustes fami­
liares, num trabalho de erosão da ins­
tituição familiar e que põe em xeque 
interesses básicos do País, com rela­
ção ao nosso futuro. Daí aplaudir, 
francamente, a proibição govema­
rn~ntal de programas desse tipo, cuja 
açao nefasta não pode ser admitida. 

Sr. Presidente, todos nesta Casa co­
nhecem o trabalho realizado pela FU­
NABEM, desde sua criação, e que se 
estende por todo o território nacional. 
A solução do doloroso problema do 
menor abandonado está bem equacio­
nada na lei que criou a Fundacão. 
Mas é preciso prestigiar sempre rríals 
a obra da FUNABEM, dada a exten­
são que o problema possui e:m nosso 
País, bem como os inúmeros aspectos 
da questão, cuja solução é extrema­
mente difícil e está condicionada a 
uma tomada de posição geral em tor­
no do problema, a fim de que este seja 
atacado de toda forma, como bem 
mostrou o Doutor Mário Altenfelder 

em sua conferência aos estudantes 
paulistas. 

Quando no exercício do governo do 
Estado de Sergipe, tivemos sempre 
integral apoio por parte do Doutor 
Mário Altenfelder, Presidente da FU­
NABEM, preciosa colaboração para o 
encaminhamento de soluções para o 
problema do menor abandonado no 
meu Estado. 

O problema do menor abandonado 
constitui séria questão social da qual 
depende, em grande parte, o nosso 
futuro. Aplaudindo o trabalho da 
FUNABEM, prestamos merecida ho­
menagem ao seu Presidente e afirma­
mos a necessidade de lhe ser dado ca­
da vez maior apoio, em todos os sen­
tidos. A questão de que está incumbi­
da a FUNABEM diz respeito a cada 
um de nós. que devemos à Fundacão 
e ao seu competente e dedicado pfe­
sidente solidariedade e apoio o mais 
firme possível! (Muito bem! Muito 
bem! Palmas. O orador é cumprimen~ 
tado.) 

Comparecem mais os Srs. Sena­
dores: 

José Guiomard - Milton Trin­
dade- Alexandre Costa - Faus­
to Castelo-Branco- Wilson Cam­
pos - Arnon de Mello - Augusto 
Franco - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Carlos Lindenberg 
- Amaral Peixoto - Benjamin 
Farah -Nelson Carneiro -José 
Augusto - Magalhães Pinto -
Carvalho Pinto - Franco Monta­
ra - Orlando Zancaner - Bene­
dito Ferreira - Emival Caiado -
Osires Teixeira - Saldanha Derzi 
- Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Srs. Senadores, devendo realizar­
se, no período de 1.0 a 10 do mês em 
curso, a II Feira Nacional de Pedras 
Preciosas, em Governador Valadares 
não havendo objeção do Plenário, de~ 
signo, por indicação das respectivas 
Lideranças, representantes do Senado 
na referida Feira, os Srs. Senadores 
Magalhães Pinto e José Augusto. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Findo o período destinado ao Ex­
pediente. 

Estão presentes na Casa 53 Srs. Se­
nadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pa­
recer n.0 128, de 1973), do Pro­
jeto de Resolução n. 0 20. de 1973, 
que suspende a execução do art. 
1.0 do Decreto n.0 51.345, de 31 
de janeiro de 1969, do Estado de 
São Paulo, na parte em que deu 

nova redação ao § 2.0 do art. 6.0 , 

do Decreto n.0 47.763, de 17 de 
fevereiro de 1967. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa..) 

Encerrada a discussão sem emen­
das r..em requerimentos para que a 
redação final seja submetida a votos, 
é a mesma dada como definitivamen­
te aprovada, nos termos do art. 362 
do RegimentD Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
É a seguinte a redação final 

aprovada: 
Redação final do Projeto de 

Resolução n.0 20, de 1973. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, in-
ciso VII, da Constituição, e eu, ..... . 
.................... , Presidente, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1973 

Suspende, por inconstituciona­
lidade, a execução do § 2.0 do art. 
6.0 do Regulamento do Imposto 
de Circulação de Mercadorias, 
aprovado pelo Decreto n.0 47.763, 
de 17 de fevereiro de 1967, do Es­
tado de São Paulo. 

O Sé'nado Federal resolve: 
Art. 1.0 É suspensa, por inconsti­

tucionalidade, nos termos da decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral, proferida em 19 de abril de 
1972, nos autos do Recurso Extraor­
dinário n.o 72.285, a execução do§ 2.0 

do art. 6.0 do Regulamento do Im­
posto :Ie Circulação de Mercadorias 
aprovado pelo Decreto n.0 47.763, de 
17 de fevereiro de 1967, e alterado pelo 
art. 1.0 do Decreto n.0 51.345, de 31 
de jan-~iro de 1969, ambos do Estado 
de São Paulo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller> 

Item 2: 

Discussão, em turno único, do 
Prc j e to de Lei da Câmara n.0 17, 
de 1973 (n.0 1.110-B/73, na Casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que au­
torlza a Centrais Elétricas Brasi­
leiras S .A. - ELETROBRAS, a 
movimentar a Reserva Global de 
Reversão para o fim que especifi­
ca e dá outra.s providências, 
ten:lo 
PARECERES FAVORáVEIS, sob 
n.0 • 157, 158 e 159, de 1973, da.s 
Comissões 
- de Minas e ·Energia; 
- de Economia; e 

- de Finanças. 
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Sobre a mesa, emendas que serão 
lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes: 
Emendas ao Projeto de Lei n.0 

17173, que "autoriza a Centrais 
Elétricas Brasileiras S/ A - ELE­
TROBRAS, a movimentar a Re­
serva Global de Reversão, para o 
fjm que especifica, e dá outras 
providên~ias. 

Emenda n.0 1: Suprima-se, na parte 
final do art. 1.0 , a seguinte oração: 
"y_ue vierem a ser encampados". 

Emenda n.0 2: Substitua-se, no ítem 
I do mesmo artigo, as palavras "na 
encampação" por "no pagamento". 

Justificativa 

Se nã<l se atender às modificacões 
sugeridas, o art. 1.0 do Projeto deiXará 
desamparada a situação especifica que 
~retende socorrer. 

Presume-se - e em tal caso os 
objetivos do projeto seriam alcançados 
- que o verbo "encampar" se acha 
empregado com o sentido de "adqui­
rir". 

Mas além de não haver sinônimos 
perfeitos, o conteúdo semântico dos 
dois verbos se diferencia evidentemen­
te. Se em verdade a "encampação" é 
uma forma de "aquisição", a recíproca 
não é verdadeira. E a linguagem dos 
textos legais deve ser sempre a mais 
ciaru possível para evitar as inter­
pretações ambíguas. 

No particular da proposição, o que 
s :pretende - e está explicito - é 
transferir da Companhia Hidrelétrica 
de São Francisco rcHESF) para con­
cessionárias estaduais bens compo­
nentes dos seus sistemas de transmis­
são, e para cujo pagamento se utili­
zarão recursos da Reserva Global de 
R-.versão, nos termos do art. 1.0 do 
citado projeto, cuja conta é movimen­
tada pela ELETIWBRÃS, a quem, por 
isso mesmo, incumbe entregar os re­
cursos necessários à operação. 

Trata-se, como se depreende, de 
o~eração especial e direta entre a 
CHESF e as concessionàrias estaduais 
de serviços públicos de energia elétri­
ca. A interferência da ELETROBRÁS, 
como ficou dito, se limitará apenas 
a assegurar às concessionárias os 
meios financeiros com que se efetiva­
rãü as transferências. 

Não se caracteriza, portanto, a fi­
gura da "encampação" porque, em 
verdade, o que existe é uma mera 
aquisição de bens. 

Atente-se em que, de acordo com o 
inciso I do artigo 1.0 , "os recursos 
utilizados serão reembolsados em oito 
(8) à doze (12) parcelas anuais do 
mesmo valor, monetariamente corrigi­
dos". Se se tratasse de "encampacão". 
não haveria o que "reverter" po!que 

o pagamento seria simples indeniza­
ção. 

Sala das Sessões, em 1.0 de junho 
de 1973, - Heitor Dias. 

O SR. PRESIDENTE IFilinto MÜI· 
ler) - Em disctis.São o projeto e as 
emendas. (Pausa.) 

Ninguém desejando fazer uso da 
palavra, está encerrada a discussão. 

Er:cerrada a discussã0, a matéria 
será encaminhada à Comissão de 
Constituição e Justiça para emitir 
parecer sobre a constitucionalidade e 
juridicidade do projeto e das Emendas, 
e às Comissões de Minas e Energia, 
de Economia e de Finanças, para o 
exame do mérito das emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Mül­
ler) 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 20, 
de 1973 ln.0 1.126-B/73, na casa 
de origem), de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que dis­
põe sobre a criação dos Conselhos 
Federais e Regionais de Enferma­
gem e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n. 0 ' 129 e 130, 
de 1973, das Comissões 
- de Saúde, favorável ao Pro­

jeto com as Emendas n.os 1-CS 
a 4-CS que oferece: e 

- de Legislação Social, favorá­
vel aD Projeto e as Emendas n.0 s 
1-CS a 4-CS. 

Sobre a mesa, emendas que serão 
lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes: 
EMENDAS AO PROJETO DE LEI 

DA CAMARA N.0 20, DE 1973 

EMENDA N° 1 

Os arts. 2.0 e seu parágrafo único; 
5.0 e seus itens 1 e II; ll, itens I e II; 
12, itens I e li, e 21 passam a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 2.0 O Conselho Federal e 
os Conselhos Regionais são ór­
gãos disciplinadores do exercício 
da profissão de enfermeiro e de 
outras compreendidas nos servi­
ços de enfermagem, incluídas as 
de auxiliar de enfermagem, prá­
tico de enfermagem e atendente 
de enfermagem". 
"Parágrafo único. A tendente de 
enfermagem e o profissional que, 
na data da publicação da pre­
sente lei, estiver no exercício de 
serviço de enfermagem, cabendo­
lhe o prazo improrrogável de ~4 
(vinte e quatro/ meses, para re­
querer inscrição nos Conselhos 
Regionais". 

• 

"Art. 5.0 O Conselho Federal 
terá 9 (nove) membros efetivos e 
igual número de suplentes, todos 
de nacionalidade brasileira, na 
seguinte proporção: 
I - 60% (sessenta por cento) de 
enfermeiros; 
li - 40% <quarenta por cento) 
das demais categorias de pessoal 
exercente da enfermagem. 

Art. 11 - .................... .. 

I - 60% (sessenta por cento) de 
enfermeiros; 
11 - 40% <quarenta por cento) 
da:; demais categorias de pessoal 
exercente da enfermagem. 

Art. 12. . ...................... , 
Parágrafo 1.0 Para a eleição re­
ferida neste artigo, serão orga~ 
nizadas chapas integradas por 
enfermeiros e pelas demais cate­
gorias de pessoal exercente da 
enfermagem, na proporção indi~ 
cada nos incisos I e II, do ar­
tigo 11. 

Art. 21. A composição do pri­
meiro Conselho Federal de En­
fermagem, com mandato de um 
ano, será feita por ato do Ministro 
do Trabalho e Previdência Social, 
mediante indicação, em lista trí­
plice, da Associac;ão Brasileira de 
Enfermagem, respeitada a pro­
porcionalidade estabelec\.da pelo 
artigo 5.o 

Justificação 

O Projeto de Lei, ora submetido a 
este Plenário, dispõe sobre a criação 
dos Conselhos Federal e Regionais de 
Enfermagem. Tem o mérito, portanto, 
de coordenar e fiscalizar o exercício 
de uma profissão que, no Brasil, ca­
rece dt recursos humanos. O defieit 
de enfermeiros, no País, é de maneira 
a causar problemas a hospitais, casas 
de saúde, ambulatórios e prontos­
socorros. E o fim preconizado pela 
Proposi~ão é justamente dar à En­
fermagem novo sentido profissional. 

Sucede que. ao definir os órgãos de 
coordf!nação e fiscalização, diz o art. 
2.0 que eles são "disciplinadores do 
exercicio da profissão de enfermeiros 
e das profissões compreendidas nos 
serviços de enfermagem". Que são 
"profissões compreendidas nos servi­
ços de enfermagem"? O Projeto não 
esclarece, embora todos saibam que a 
Enfermagem é exercida em equipe, 
utilizando-se do trabalho do enfer­
meiro, mas também dos auxiliares de 
enfermagem, dos práticos de enfer­
magem, dos enfermeiros práticos e 
dos atendentes de enfermagem . 

.{'{" 
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OS atendentes de enfermagem re­
presentam 70% (setenta por cento) 
do pessoal que exerce a Enfermagem. 
Contudo, continuam como categoria 
esquecida. 

É justo que se lhes dê oportunidade. 
reconhecendo-lhes a existência. A, 
Emenda proposta oferece aspecto po­
sitivo e assegura aos que trabalham 
de fato na Enfermagem, o direito de 
nela continuarem exercendo suas ati­
vidades. Por outro lado, encerra o ciclo 
do exercente da Enfermagem de for­
mação empírica. 

A nova redação proposta ao art. 5.0 

permite distribuição equânime da 
composição do Conselho Federal, en­
quanto a sugerida para o art. 11 pre­
tende a mesma situação, relativa­
mente aos Conselhos Regionais. 

Por sua vez, o texto preconizado 
para o Parágrafo 1.0 , do artigo 12, ob­
jetiva estabelecer a unidade de com.­
posição das chapas. É incompreensível 
que a votação dos quadros dirígentes 
se faça através da votação de duas 
chapas marcadas pelo princípio da 
discriminação. É conveniente evitar 
que isso aconteça, pois, do contrârio, 
haverá o risco de serem eleitos can­
didatos de concepções diferentes e 
que, por isso mesmo, poderão deflagrar 
movimento desvantajoso para a pró­
pria classe. 

Finalmente, o art. 21 deve obedecer 
à mesma filosofia indicada para os 
arts. 5.0 e 11. 

É bom repetir que a redação ora 
proposta, para os dispositivos já in­
dicados, atende à lógica e à justiça 
que deve nortear a orientação do le­
gislador. 

Sala das Sessões, 1.0 de junho de 
1973, - Nelson Carneiro. 

EMENDA N.0 2 

Dê~se ao art. 5.0 a seguinte redação: 

"Art. 5.0 O Conselho Federal terá 
9 !nove) membros efetivos e igual 
número de suplentes, de naciona­
lidade brasileira e portadores de 
diploma de curso de enfermagem 
de nível superior." 

Justifícação 

Objetiva a emenda o restabeleci­
mento da redação constante do pro­
jeto original do Poder Executivo, Men­
sagem n.0 48, de 1973. 

Sala das Sessões, em 1.n de junho de 
1973. - Virgílio Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Em discussão o projeto e as emen .. 
das. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de ... 
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada.. 

A matéria será encaminhada à Co­
missão de Constituição e Justiça, pa­
ra emitir parecer sobre a constitucio­
nalidade e juridicidade do projeto e 
das emendas, e às Comissões de Saú~ 
de e. de Legislação Social, para o exa­
me do mérito das referidas emendas. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos para esta 
oportunidade. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL (Pro-
nunda o seguinte discurso.) Sr, Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

Permitam-me, nesta tarde, voltar a 
debater assunto que tem merecido a 
maior atenção desta casa. Trata-se 
da nossa política energética, em es­
pecial do petróleo. 

O assunto é deveras apaixonante. 
Procurarei abordar aspectos ainda 
não suficientemente esclarecidos, ou 
insuficientemente debatidos porque, 
em realidade, as opiniões são muito 
divergentes, aqui, no Brasil, e em to­
da parte. 

Agora mesmo tomei conhecimento 
de que uma das mais reputadas pu­
blicaçóes, a revista Fortune, dos Esta­
dos Unidos, estampou declaração do 
Professor M. A. Adelman, de que '1a 
escassez de petróleo no mundo é fic­
ção inventada pelo maior monopólJo 
da história - a OPEP, Organização 
dos Países Exportadores de Petróleo". 
Trata-se do "maior monopólio da 
história". o qual "pretende esvair dos 
países importadores de petróleo nada 
menos que 200 bilhões de dólares." 

Nos Estados Unidos, outro prOfessor 
eminente, especialista na matéria, de­
clara que, de fato, há uma crise mun­
dial do petróleo; e prevê a sua escas­
sez dentro de algumas dezenas de 
anos. 

Opiniões semelhantes são emitidas 
na Europa, no Japão. todas conflitan­
tes, o que vem demonstrar que o as­
sunto, efetivamente, não está esgota­
do nem esclarecido, e que precisa ser 
debatido em profundidade. 

Hoje, quero abordar alguns aspec­
tos do problema. 

Caminha o mundo, a passos largos, 
para a generalizada contenção no 
consumo do que se convencionou cha­
mar "ouro negro". Nesse sentido, a 
primeira grande advertência parte 
dos Estados Unidos. O Congresso no r~ 
te-americano está discutindo a lei que 
dará poderes excepcionais ao Presi­
dente Nixon para impor o raciona~ 
mento da gasolina. 

De fato, o petróleo está-se tornando 
preciosidade. O atual Ministro de Mi-

, 

nas e Hidrocarbonetos da Venezuela, 
Sr. Hugo Perez La Salvía, advertiu, 
em especial os norte-americanos. eu~ 
ropeus e japoneses, ''para que limitem 
seu consumo de petróleo". Este, ex­
pandindo-se consideravelmente, exi~ 
girá mais petróleo nesta década do 
que toda a quantidade consumida no 
mur~do desde a descoberta do primei~ 
ro poco em 1859 (ao redor de 200 bi~ 
lhões ·de barris). Autoridades árabes 
já começam a estabelecer tetos de 
produto. A Líbia e Koweit limitaram 
suas exportações aos níveis de 1971. O 
Xá do Irã, em recente entrevista à 
impl'ensa francesa, declarou: 

"As reservas de petróleo no mun~ 
do não são ilimitadas. Dentro de 
15 a 20 anos o petróleo será reser­
vado à petroquímica, não será 
desperdiçado com motores e aque­
~~edores. Já estamos nos preparan­
do para esta etapa que virá." 

Assim, está surgindo, entre os de­
tent:tres de jmportantes reservas, a 
comum preocupação pelo esgotamento 
de seus mananciais. Somem~se a isso 
os fatores de natureza política e fi­
nanceira, para termos como resultan­
te um novo tipo de tensão entre as 
naçôes, separadas em numerosos gran­
des consumidores e poucos grandes 
produtores. 

As nações ricas em petróleo tran­
cam-se na defesa de suas disponibili­
dadE!S. As mais destacadas asseguram 
cerca de 80% das reservas conhecidas 
no mundo; integradas na Organiza­
ção dos Paises Exportadores de Pe­
tróleo - OPEP, conseguiram inverter 
o mando do mercado, de comprador 
para vendedor. Em busca da melhor 
remuneração possfve1 para o nobre 
produto, adotam medidas reguladoras 
no Luxo dos fornecimentos, como pre­
ços periodicamente reajustados, se­
gundo as flutuações das principais 
moedas ocidentais. 

A crise no setor de combustíveis 
vem-se agravando desde quando se 
modificou o comportamento dos pro­
dutores, que, pressionados por cres­
centes solicitacões de um mercado em 
firme ascensáo, passaram a exigir 
maior participação nos resultados das 
concessões e estenderam à nacionali­
zação dos investimentos. A luta pelo 
petróleo, que se sustentou por decê­
nios em funcão dos interesses de car­
téis, suportados pelos respectivos go­
vernos, passou a ser conduzida dire­
tamHnte pelos próprios governos. As 
grandes empresas internacionais per­
deram o poder de decisão que outro­
ra exibiam com freqüência. O proble­
ma complicou-se mais ainda depois do 
conflito árabe-insraelense, que trans­
formou o petróleo em importantíssi­
mo instrumento de política. Tornou­
se delicado, por proporcionar a con­
centração, em escala progressiva, de 
fabulosos recursos monetários, sob o 
controle de pequenos países em área 
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e população, embora estes procurem 
demonstrar desinteresse em provocar 
crises monetárias e que o petróleo 
não será usado de forma arbitrária. 
Estima-se que dos 80 bilhões de dó­
lares existentes no mercado do eu­
rodólar ao final de 1972 vinham dos 
Bancos Centrais dos países produto­
res de petróleo. Nos últimos 3 anos, 
a receita dos membros da OPEP au­
mentem em 72%, por força dos su­
cessivos reajustamentos de preços 
agora mesmo discute-se novo aumen­
to, com ofertas em torno de 7.5% 
pelas companhias internacionais. e 
resistência dos estados produtores em 
11 o/r. 

Somente os pequenos países do Ori­
ente Médio Arábia Saudita, 
Kuwati, Qatar e a União dos Emita­
tos Arabes -, somando menos de 10 
milhões de habitantes, acumularam 
reservas em cerca de US$ 9,23 bilhões. 
Só em 1973, deverão receber USS 7,80 
bilhões e provavelmente no ano de 
1980 contarão com a receita de US$ 
19,1 a USS, 41,3 bilhões (valor menor 
a níveis de 1971 a maior a 3. 50/bar­
ril), dependendo da variação do pre­
ço do mercado internacional. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, é 
algo fantástico e ainda mais espan­
toso quando se faz a divisão desta 
renda per capita. Jamais, em época 
alguma, tanta riqueza concentrou-se 
em tão poucas mãos. As reservas de 
petróleo, ao lado das reservas de di­
nheiro, emprestam àqueles pequenos 
países um excepcional poder, fazen­
do de seus habitantes os mais ricos 
do mundo. 

O Oriente Médio está assim se 
transformando no centro mundial de 
capitais. 

Este assunto tem sido em toda par­
te objeto de indagações de líderes 
políticos e classistas. Há poucos dias 
o Presidente da França, Georges 
Pompidou, teve oportunidade de de­
batê-lo em Paris, durante a visita 
do Rei Faiçal, da Arábia Saudita. 

Em recente passagem pelo Rio de 
Janeiro, o Barão Rodolph Hottin­
ger, Presidente da Câmara de Co­
mércio Internacional e Presidente da 
Associação Européia de Bancos, co­
mentou que constitui preocupação 
mundial encontrar meios adequados 
para utilização desses capitais, sem 
perturbar o sistema monetário in­
ternacional. Nos Estados Unidos, o 
Sr. Stephen Wakefield, Subsecretário 
do Interior para assuntos de Minas e 
Energia, adverte que o aumento das 
importações de petróleo representa a 
principal ameaça à validez e à esta­
bilidade do dólar na próxima década. 

Que direções tomará essa estra­
nha força? Poderá subjugar-se a in­
teresses políticos e expansionistas? 
Servirá à paz em favor da prosperi­
dade dos povos a que pertence e ao 

mesmo tempo aos que dele necessi­
tam? 

O fato notável é que o desenvolvi­
mento da economia se acelera por 
toda a parte, na incessante compe­
tição por maiores aumentos do pro­
duto nacional. A demanda de ener­
gia é função desse desenvolvimento, 
impulsionado pelo progresso tecnoló­
gico e melhoria do poder aquisitivo 
do povo. Depois da 11 Guerra Mun­
dial, a taxa de crescimento da de­
manda total de energia passou de 
3 1/2o/r ao final dos anos 50, para 
5% na década de' 60, com previsão 
para alcançar, nesta, de 7 a 8%. 

A situação energética sofreu muta­
ções importantes a partir de 1950, 
com o declínio do uso de combustí­
veis sólidos, caindo estes de 52 para 
21 o/r em 1971, contrastando o incre­
mento acentuado do consumo de pe­
tróleo, de 32 para 54 o/r-. Em menor 
escala, o gás natural passou de 10 
para 18o/r-. Enquanto isso. manteve­
se numa constante ao redor de 6% 
a participação da força hidráulica. 
o uso pacífico da força nuclear co­
meçou apenas em 1960, condicionada 
praticamente à geração de eletrici­
dade, e até o momento contribui com 
menos de 2%. É verdade que, com o 
progresso, ao final desta década, a 
energia nuclear já representará cer­
ca de 7% das fontes geradoras. 

Assim, o petróleo foi assumindo 
maior importância como fonte ener­
gética, em face da variedade e do 
amplo uso de seus derivados, como 
também pela facilidade do seu trans­
porte e armazenamento. Hoje, o pe­
tróleo passou a ser responsável por 
mais da metade das necessidades 
energéticas do mundo. 

Quanto ao Brasil, a situação difere 
bastante, em relação às fontes de ge­
ração de eletricidade, onde a força 
hidráulica representa mais de 80%, 
contrário do que acontece em muitos 
países grandes consumidores, a exem­
plo dos Estados Unidos. onde o uso 
de combustíveis é de 95,3%, dos quais 
39,6% provêm do petróleo !11,8% 
importado l. 

Na França o petróleo contribui com 
60o/~. e na Alemanha Ocidental com 
64o/~. Em verdade, a nossa posição é, 
na espécie, de relativa tranqüilidade. 
Menos de 20% da energia elétrica 
gerada em nosso País é proveniente 
de fonte térmica. Por muitas déca­
das a frente, o potencial hidráulico 
da ordem de 150 milhões de Kw, dos 
quais, aproveitados até o presente. 
13,5 milhões, ou seja 9%, atenderiam 
as necessidades básicas do País. 

Entretanto, as enormes distâncias 
que separam boa parte dessas fon­
tes dos centros de maior consumo, 
obriga à construção de usinas térmi­
cas mais próximas do mercado. 

1 

A ELETROBRAS divulga que em 
1980, portanto, daqui a sete anos, da 
energia elétrica produzida no Pais, 
83,6% serão ainda de fonte hidráuli­
ca, porém, em 1990 essa participação 
baixará a 61,5c;~. Na mesma época 
a geração termoelétrica convencional 
representará 13,3o/r., e a nuclear 25,2%. 
Até 1977 teremos de dobrar a pro­
dução de eletricidade, para atender 
a expansão do consumo da ordem de 
12% ao ano. O Brasil precisará, na­
quele ano, de 25 milhões de Kw ins­
talados, o que significa adicionar, a 
cada 12 meses, 3 milhões de Kw. Isso 
só será possível com a complementa­
ção termoelétrica, o que implicará na 
intensificação do uso de combustí­
veis. 

Pobres em carvão, gás natural e 
petróleo, também não temos ainda 
substanciais reservas de urânio. Por 
algum tempo teremos de depender de 
supridores externos para alimentar as 
centrais nucleares em construção, e 
em projeto, que fazem parte do Pro­
grama Nuclear Brasileiro. 

A despeito do rápido crescimento 
que ora se observa neste setor, em 
países melhor dotados de minérios 
físseis, o problema do urânio como 
combustível, segundo informações de 
fontes técnicas, ainda é mais uma 
promessa do que uma realidade. 
''Se a tecnologia não melhorar subs­
tancialmente nos reatores nucleares 
convencionais. o urânio poderá se tor­
nar uma limitada fonte. Apenas 
aproveita-se 0,7%· da energia poten­
cialmente existente em uma tonelada 
de urânio. Menos de 1%! Os reatores 
trabalham com baixa eficiência tér­
mica, e os resíduos constituem grave 
preocupação. Muitas décadas passa­
rão até alcançarem os desejados pa­
drões de eficiência. Por outro lado o 
preço do combustível nuclear não é 
barato. No momento as ofertas na 
Europa andam em torno de 32 a 36 
dólares por tonelada de "unidades 
desagregadoras" de urânio concen­
trado. Com a geração termo-nuclear 
continuaremos ainda dependentes do 
exterior por vários anos, no forneci­
mento de combustíveis, até que, um 
dia, os cientistas patrícios criem nos­
sa própria tecnologia, para aproveitar 
os minérios radioativos que existem 
no País. 

O Sr. Luiz Cavalcante -Permite V. 
Ex.a outro aparte? 

O SR. MILTON CABRAL - Cóm 
prazer, nobre Senador. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Este pon­
to, que V. Exa abordou, aliás com a 
sua habitual acuidade, está a mere­
cer, a meu ver, especial cuidado dos 
responsáveis pela política nuclear do 
nosso País pois, como bem disse V. 
Ex.a, há carência de urânio. O urânio 
235 é, da sua família, o mais- escasso 
na natureza. No momento em que nos­
so País monta a sua primeira usina 
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de energia nuclear à base de uramo 
enriquecido, é preciso atentar-se pa­
ra a conjuntura mundial do proble­
ma. Dizem os entendidos que os Es­
tados Unidos, que são atualmente a 
única fonte, no mundo livre, de su­
primento de urânio enriquecido, es­
tão marchando tão aceleradamente 
para a produção de energia nuclear 
que, a partir de 1980, não terão con­
dições de vender uma grama sequer 
de urânio enriquecido para nação al­
guma, mesmo as mais amigas, como 
o Brasil. Por este motivo na Europa, 
no momento, há um verdadeiro pâ­
nico. Estão formadas duas associa­
ções: a EURODIF, que congrega oito 
países, estuda aceleradamente novo 
processo de enriquecimento de urâ­
nio - optou pela difusão gasosa; e 
três outros países, a Alemanha, a Ho­
landa, a Inglaterra, constituíram ou­
tro bloco, formando o que eles deno­
minaram de TROIKA, tentando afer­
radamente o aperfeiçoamento de ou­
tro processo, com base na ultracentri­
fugação. Esta, meu ilustre e distinto 
colega, é mais uma preocupação quan­
to aos destinos da nossa política nu­
clear. Porque somos ricos em tório, 
mas pobres em urânio, e, infelizmen­
te, não está resolvida a tecnologia do 
tório. Desculpe-me este longo aparte, 
mas achei por bem aproveitar esta 
oportunidade para fazer esta adver­
tência. 

O SR. MILTON CABRAL - Eu é 
que agradeço a V. Ex.a, por ter enri­
quecido este meu pronunciamento 
com detalhes tão bem situados, como 
acaba de fazê-la. Muita obrigado, Se­
nador Luiz Cavalcante. 

Por enquanto é o petróleo o mais 
fácil e melhor combustível. Quanto a 
outras fontes energéticas, estas não 
oferecem condições comerciais, e al­
gumas, embora altamente promisso­
ras, exigem prolongadas investiga­
ções que tomarão de 20 a 50 anos. 
Tal é a previsão nos meios científicos 
sobre o aproveitamento do hidrogê­
nio, existente na água como solução 
definitiva para a crise mundial de 
energia. A sua limpa combustão, seja 
no estado sólido, líquido ou gasoso, 
sem qualquer efeito sobre o meio am­
biente, porque o resultado final será 
água. 1!: a reciclagem do processo. Ou­
tras soluções em cogitação, como o 
aproveitamento da energia solar, tec­
nicamente possível, sobretudo após os 
conhecimento adquiridos com as ex­
plorações espaciais, não oferecem, se­
gundo afirmam os cientistas, a mes­
ma perspectiva favorável. 

O petróleo é de fato a mais impor­
tante fonte energética e o será pelo 
menos durante os próximos 30 anos. 
Por tudo isso, justifica-se a tendên­
cia que se observa entre as nações de 
considerar a economia petrolífera co­
mo atribuição do Estado, tal a sua 

repercussão e influência em toda a 
vida nacional. Nos países ocidentais 
desenvolvidos, apesar de tradicionais 
defensores da livre empresa, o con­
trole governamental vai-se aprofun­
dando gradativamente. Nesse sentido, 
a linha central da política brasileira, 
ao colocar em mãos do Estado o do­
mínio do setor, vem desde 1953, com 
a Lei 2. 004, quando foi criada a 
PETROBRAS. 

O que hoje está acontecendo pelo 
mundo afora vem consagrar o bom­
senso e a perspecácia daqueles notá­
veis brasileiros que no passado sou­
beram fazer triunfar a bandeira de 
luta pela independência energética. 
Graças à política nacionalista sobre 
o petróleo, alicerçado na continuida­
de administrativa dos órgãos de co­
mando e execução, o País alcançou 
impressionantes vitórias na produção, 
transporte, refino e distribuição. 

Evidentemente os êxitos alcança­
dos são tão mais expressivos se le­
vados em conta os imensos obstáculos, 
desde as naturais dificuldades que to­
da empresa enfrenta quando em in­
cessante expansão, até os sacrifícios 
oriundos das condições desfavoráveis 
de trabalho, como por exemplo, a pe­
netração do homem civilizado em zo­
nas virgens e distantes dos centros 
de abastecimento. Por estas razões a 
procura pelo petróleo em nosso país 
sempre foi difícil e dispendiosa, mor­
mente quando a área considerada 
abrange 37o/r-- do território nacional, 
CO!fl 3.167.800 km na parte terrestre, 
alem de 800.000 km2 da plataforma 
continental. 

Os estudos geológicos, completados 
em 100%, onde "os sucessos ou os in­
sucessos acham-se estreitamente rela­
cionados com a natureza e as peculia­
ridades de cada bacia sedimentar", 
permitiram a PETROBRAS selecionar 
áreas prospectáveis, com possibilidade 
de geração e acumulação de petróleo. 
Até o presente, menos de 10% do to­
tal das bacias sedimentares foram 
pesquisados de forma intensiva: mes­
mo assim, cerca de 3. 900 poços perfu­
rados no continente, e 140 sob o mar. 
Como resultado conseguiu-se, até de­
zembro do ano passado, comprovar em 
nosso subsolo a existência de reservas 
com 127 milhões de m:l de petróleo, 
figual a 800 milhões de barris) e 
26.117 milhões de mR de gás natural. 
Se a PETROBRÁS não alcancou me­
lhor desempenho na descoberta do 
"ouro negro", não foi culpa da orien­
tação política adotada pela legislação, 
nem falta de interesse dos honrados 
patrícios que estiveram à frente da 
sua administração. Tampouco pode-se 
argüir da incompetência de seus téc­
nicos. É oportuno lembrar que desde 
1918, há mais de 54 anos, o solo brasi­
leiro é sondado em busca do petró­
leo. Se o esforço nacional obteve to­
tal êxito quanto ao refino, e caminha 
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muito bem quanto ao transporte e dis­
tribuição, por que razão não teríamos 
igual eficiência no que tange à pesqui­
sa e exploração? 

O que há, e tudo indica, é obra da 
natureza que não premiou o Brasil 
com :tbundantes formações de origem 
fóssil. embora tão pródiga em outras 
dádivas. Os renomados técnicos es­
trangeiros que por aqui passaram -
norte-americanos, europeus ocidentais 
e soviéticos- mostraram-se pessimis­
tas. Só a tenacidade dos nossos ho­
mens é que tornou possível obter esses 
magros resultados, porém de grande 
significação técnica e empresarial. 

A atencãa da PETROBRAS volta­
se para a ·mais promissora alternativa 
que é o xisto pirobetuminoso existente 
de Süo Paulo ao Rio Grande do Sul. 
Na área levantada, em S. Mateus do 
Sul, no Estado do Paraná, foi avalia­
da uma reserva de 100 milhões de to­
neladas de óleo e 4,5 milhões de m3 de 
gás combustível. O trabalho pioneiro 
que a PETROBRÁS realizou na usina­
piloto, na jazida de Irati, tem ca­
ráter semi-industrial ao processar 
2.200 taneladas!d!a de Xisto. para 
produzir 160 mR de óleo. Se positivado 
a exnelência do processo técnico de­
senvolvido pela PETROBRAS, com 
Know-How resultante de persistentes 
pesqt'isas iniciadas desde 1959, vere­
mos multiplicadas as nossas reservas 
de ccmbustíveis, com a vantagem da 
recuperação do enxofre, suficiente 
para cobrir as necessidades nacionais. 
O esforço brasileiro acompanha o de 
outras nações, que procuram no Xisto 
mais uma fonte de petróleo. A tecno­
logia até agora conhecida, não permi­
tiu custo competitivo, além de criar 
sérios problemas com os resíduos po­
luentes. Com os aumentos consecuti­
vos dos preços do petróleo, no merca­
do internacional, provàvelmente a 
industrialização do Xisto no Brastl 
venha a ser econômica. A PETROBRÁS 
já aplicou neste empreendimento mais 
de 100 milhões de cruzeiros nos últi 4 

mos três anos, e mais terá de fazê-lo 
para consolidar o seu método, "que 
prevê custos de produção inferiores 
aos C.emais processos conhecidos". 

O Sr. Luiz Cavalcante - Nobre Se­
nado::, permite um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL - Com 
muito prazer, Senador Luiz Caval­
cante. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Eu o estou 
aparteando, meu distinto colega, para 
honrar a delicadeza de V. Ex.a que, 
antes de iniciar o seu discurso, man­
dou avisar-me no meu gabinete, que 
iria falar sobre petróleo e gostaria da 
minha presença no plenário. 

O SR. MILTON CABRAL - V. Ex.• 
só me honra com seus apartes, nobre 
Senador. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Mas, quero 
fazer duas ressalvas. V. Ex.& referiu-
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se aos recursos que a PETROBRAS 
está destinando à pesquisa. Eu tenho 
ponto de vista oposto. Já declarei aqui 
que a PETROBR.AS, neste setor, não 
despende o quanto podia. É uma em­
presa que faturou em 1972 - está no 
seu relatório - mais de 10 bilhões de 
cruzeiros e empregou apenas 661 mi­
lhões. Teve, à disposição dos acionis­
tas, em 1972, um lucro superior a dois 
bilhões de cruzeiros e dele destinou 
apenas 25% à produção de petróleo. 
Este ponto de vista não é exclusiva­
mente meu: são, felizmente, muitos os 
brasileirDs que acham poderíamos 
estar mais avançados na pesquisa. Em 
recente discurso, fiz referências à me­
ta que a PETROBRAS estabeleceu em 
1967, portanto já na vigência da Revo­
lução, de que deveria perfurar 690 mil 
metros por ano a fim de que, em 10 
anos, atingíssemos a auto-suficiência. 
Somente em um ou dois anos sequer 
a PETROBRAS chegou à metade da­
quela meta. Quero aludir aqui a opi­
nião de ilustre brasileiro, colega dos 
mais distintos e capazes desta Casa. 
o nobre Senador Gustavo Capanema. 
que, aparteando o eminente Senador 
José Sarney, teve estas expressões 
quando aquele parlamentar disse exa­
tamente o mesmo que V. Ex.a, hã 
pouco, que achava que o Criador não 
fora muito pródigo em petróleo com o 
Brasil: 

"O nobre Senador José Sarney, 
ao dizer que o Criador não teria 
sido muito generoso conosco no 
distribuir o petróleo, se esquece 
de que o dever do homem é aju­
dar a obra divina. E é possível 
que, com o esforço do homem bra­
sileiro, encontremos no Brasil pe­
tróleo e mais petróleo. Este é o 
principal objetivo da PETRO­
BRÁS." 

Por este pronunciamento, vê~se que 
S. Ex.a participa do meu ponto de 
vista. Perdoe-me V. Ex.a mais este 
aparte. talvez o último. Obrigado a 
V. Ex.a 

O SR. MILTON CABRAL - Agra­
dt-cido a V. Ex.8 , Senador Luíz Ca­
valcante, e espero que volte a me 
apartear. Quanto à observação de 
V. Ex.8 , mais adiante abordarei, es­
pecificamente, a questão que V. Ex.a 
apontou. Quero apenas, adiantar que 
se trata, tipicamente de investimen­
to, o problema número I da indús­
tria mundial de petróleo. Portanto, 
não é possível criticarmos somente a 
PETROBRÁS, achando que ela inves­
te pouco. A PETROBRÁS não tem 
c::tpacidade ilimitada de investimento, 
como não tem a indústria americana 
nem a européia. E o.s mais abalizados 
analistas da economia petrolífera es­
tão acordados nesse ponto. 

Continuando, Sr. Presidente, Srs. 
SP.nadores: 

Para saciar a nossa sede de com­
bustível líquido, em 1973 consumire-
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mos 700 mil barris por dia. Jã em 
1980. crescendo as necessidades acima 
de 10% ao ano, precisaremos de 
1.360.000 barris diários. O drama es­
tá à vista. Ao sustentar-se o processo 
de desenvolvimento econômico em 
torno de oiW a dez por cento ao ano, 
o gasto de petróleo serã proporcional. 
Mesmo que haja substancial aumento 
da produção nacional, provavelmente, 
gastaremos mais de 7 milhões de dó­
lares por dia na importação da parte 
cJmplementar. 

Isto significará o dispêndio obriga­
tório, naquele ano, de mais de 2,5 bi­
lhões de dólares, admitido o preço­
base de 6 dólares por barril. Mas tu­
do nos leva a uma cifra maior, no 
redor de 3 bilhões de dólares. De 1967 
para cã, os preços quase que dobra­
ram na origeiT!. Nos portos da Arãbia 
Saudita e Kwait, um barril custava 
de 1,47 a 1,88 dólar. Na Líbia, 2,17 a 
2,35. Hoje custa 3,80 (AP!.35l. inclu­
sive frete. Até dezembro. esse mesmo 
frete custarâ 1 dólar entre os portos 
do Golfo Pérsico e o Rio de Janeiro. 
O preço médio do barril, posto no 
Brasil, deverá, ainda em 1973, apro­
ximar-se de 4 dólares. Portanto não 
será exagero prever-se o preço de 6, 7 
ou 8 dólares por barriL nos portos 
nacionais, dentro de mais 7 anos. 

No ano passado, graças à.s compras 
antecipadas, a PETROBRAS pagou o 
preço médio de 2,83 dólares CIF-R.io 
de Janeiro. Assim sendo, o dispêndio 
para aquisição de 29.5 milhões de m:1 
!179 milhões de barris) custou ao País 
USS 50'7 milhões. Mais 16,8o/c sobre 
1971. 

Com a produção estacionária em 
torno de 10 milhões de m·~ !exata­
mente 9.712 mil m:l; 61.1 milhões de 
barris o ano passado) e um consumo 
passando a crescer nos índices apon­
tados. certamente o desequilíbrio ten­
de a aumentar. Já em 1972 o País 
preci.sou de 36.3 milhões de metros 
cúbicos (228.3 milhões de barrisl. Se 
excluirmos o óleo combustível para a 
geração de eletricidade, como diz o re­
cente relatório anual da PETROBRÁS: 
"O incremento verificado no nível de 
consumo foi próximo a 12%, ou seja, 
a mesma taxa observada para a 
energia elétrica'. "O aumento de con­
sumo das gasolinas automotivas e do 
óleo diesel foi de 12,5% e 11.4%, res­
pectivamente, enquanto o transporte 
aéreo pressionou a demanda de que­
rosene para jato com um incremento 
superior a !5o/r. 

Com o deficit, em 1972, de 26.6 
milhões m3 e a perspectiva de au­
mentos sucessivos, a cada ano, pela 
ativação do consumo por força do 
cre~cimento da economia brasileira, 
está o Brasil diante de um quadro 
nada animador. De um lado, os nú­
meros da produção industrial e agrí­
cola subindo aos saltos; de outro, as 
nE"cessidades de energia eltérica e de 
combustíveis. De 600 mil veículos pro-
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duzidos em 1972, pa.s.saremos para 
cHca de 2 milhões em 1980. Até lá, 
acumularemos mais de 10 milhões de 
unidades em tráfego. A Marinha Mer­
cante, naquele ano, aproximar-se-á 
dos 10 milhões de toneladas brutas; 
a siderurgia ultrapassará a produção 
d 20 milhões de toneladas de aço, o 
que implicara no transporte de 80 mi­
lhões de toneladas em matérias-pri­
mas e produtos acabados. 

Bastam esses números para dar 
idéia do que serã o consumo dentro 
de sete anos, quando o País precisará 
de mais de 500 milhões de barris de 
petróleo. Volto a perguntar: teremos 
condicões de amenizar tamanho en­
cargo? É natural a cnmpreensão de 
que a PETROBRáS, para enfrentar 
eSde permanente desafio, tem como o 
maior obstãculo sua limitada capaci­
dade de investimento, a exemplo do 
que acontece na indústria petrolífera 
mundial. As informações cte que dis­
ronho indicam que em 1971 os dis­
pêndios globais daquela indústria to­
talizaram 123, 3 bilhões de dólares. A 
previsão para os próximos 15 anos é 
de pelo menos 1 trilhão de dólares, 
ai incluídos os recursos indispensáveis 
para cobrir débitos e os capitais de 
giro e pagamentos de dividendos, es­
t.~mados em cerca de 400 bilhões. 

No Brasil. a PETROBRAS. em 1972, 
investiu o total de 2 8 bilhões de cru­
zeiros, ao redor de 470 milhões de dó­
l«.res, contra CrS 2,5 bilhões em 1971 
1'-"17 milhões de dólaresl. 

Estou fazendo, nobre Senador Luiz 
Cavalcante, uma comparação entre os 
investimentos da indústria petrolífera 
no mundo e depois ilustrando os in­
vestimentos no Bra.sil através da PE­
TROBRAS. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Poderia V. 
Ex. a me fazer o favor de repetir quan­
to a PETROBRÁS teria inV<estido? 

O SR. MILTON CABRAL - A PE­
TROBRÁS investiu em 1972, 2,8 bi­
lhões de cruzeiros, ao redor de 470 
milhões de dólares. 

O Sr. Luiz Cavalcante - Em que 
investiu? 

O SR. MILTON CABRAL - Inves­
timentos na expansão de transportes 
refinarias, pesquisas, distribuição, etc. 
São investimentos globais da PETR04 

BRÁS, constantes do seu relatório. 
Qt.ando V. Ex.a falou em pesquisa -
voa lembrã-Io, citou V. Ex.8 cerca de 
170 ou 180 milhões de cruzeiros? 

O Sr. Luiz Cavalcante - Seiscentos 
e sessenta e um milhões de cruzeiros 
na pesquisa e exploração. Não foi só 
na pesquisa. 

O SR. MILTON CABRAL - Eu es­
tou dando aqui os investimentos g}o .. 
bais. No ano passado, 30°/,., dos 2,8 
bilhões n1encionados foram aplicados 
em processamento. em refinação, em 
novas refinarias; 16% em transporte, 

\ 
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e o restante em diversos setores como 
acabei de citar. o problema d~ xisto 
betuminoso e outros. 

O que se observa na indústria mun­
dial do petróleo é que 60% das neces­
siéades de investimentos são cobertas 
pela geração interna de recursos fi­
cando 40% através do mercadÓ de 
c~pitais. Dai a essencialidade de lu­
c~s sempre crescentes. Claro esta. 
nao acontecendo tal fato aos níveis 
desejados, maior a dependência da­
quele e portanto maior a competição 
com outros setores da economia. 

Forças o aumento de lucros para a 
PETROBRÁS é sem dúvida um cami­
nho contraditório com a política anti­
inflacionária do Governo. ?or outro 
lado, a limitação dos lucros da PE­
TROBRAS compatibilizando-os com a 
política econômica do Governo tor­
?ar-se-ia~ em contrapartida, um' freio 
a expansao da pesquisa e da própria 
indústria. Se os deficits de combus­
tíveis líquidos aumentam, como vem 
acontecendo, maiores são as necessi­
dades de recursos financeiros para se­
rem investidos naquelas áreas que 
possam, a curto prazo, reduzir a 
tendência deficitária. É um perigoso 
inpasse. f: a grande questão a ser 
resolvida, de solução mais difícil por 
ser o Brasil uma nação em fase de 
desenvolvimento, onde os recursos fi­
nanceiros não são suficientes para a 
arrancada a que está submetido. Não 
basta conhcer o subsolo e lá descobrir 
o pPtróleo, nem possuir a mais atua­
lizada tecnologia. Há de se considerar 
também, o aspecto financeiro, que ~ 
constitui decisivo. 

Realmente o assunto é muito com­
plexo. Mas isto está acontecendo em 
todas as partes do mundo. A PETRO­
BRAS investiu cerda de 470 milhões 
de dólares em um ano. Na mesma 
época a Venezuela investiu 1,8 bi­
lhões; o Canadá, mais de 7 bilhões; e 
os Estados Unidos, 50 bilhões, e terão 
que investir 70 bilhões dentro em 
pouco. Portanto, a conclusão a que se 
chega é que temos que dobrar os nos­
sos investimentos na indústria petro­
lífera. 

E qual a repercussão na nossa eco­
nomia, na economia de cada um des­
ses países com tão constantes e cres­
centes encargos? Este, sem dúvida, 
um dos mais dellcados e importante., 
aspectos ao se discutir a solução da 
crise energética no mundo. 

Encontrar petróleo é difícil e custo­
so, como difícil é explorá-lo e dís­
trjbuí~Jo adequadamente às exigên­
cias que se multiplicam a curtos pe­
ríodos sem perturbar a vida nacional. 
Eis a questão que a nossa politica 
energêtica deve considerar de forma 
global. 

Em outras palavras, Sr. Presidente, 
no planejamento da economia não se 
pode deixar de lado o fator combus­
tível. Ao contrãrio, deve-se situá-lo 

em primeiro plano, como componentP 
t'undamen tal. 

S_r. Presidente encerro aqui a pri­
melra parte deste pronunciamento. 
Como já disse o assunto é multo 
extenso e complexo. Pretendo voltar à 
tribuna, a fim de apreciar outros as­
pectos relevantes da economia petro­
lífera. fMuito bem! Pa.Jmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller> 
- Antes de dar a paJavra ao orador 
seguinte, Senador Dinarte Mariz, esta 
Presidência tem a satisfacão de co­
municar aos Srs. Senado-res que se 
encontra presente, na Tribuna de 
Honra, o eminente Vjce~Minlstro das 
Relações Exteriores da Polônia, acom­
panhado do nobre Embaixador do 
país amigo no Brasil. 

A S. Exas. nossos cumprimentos. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Dinarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ - (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador,) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores; 

Nesta oportunidade, quero tecer al­
guns comentários sobre assunto de 
capital importância para a economia 
do Rio Grande do Norte, Estado que 
represento nesta Casa. 

Convocado que fui pelos produtores 
de algodão do meu Estado, para diri­
gir apelo ao eminente Ministro Del­
fim Netto, devido à ameaça que pesa­
va sobre esses produtores, tive o pra­
zer, em procurando aquela autorida­
de para uma audiência, de receber 
notícia alvissareira sobre providên­
cias tomadas relativamente ao assun­
to de que ia tratar. 

Em 1970, tivemos uma seca que se 
t.ornou, talvez o maior flagelo dos úl­
timos anos para o Nordeste brasileiro. 
Meu Estado é sempre dos mafs atingi­
dos quando o fenômeno se verifica na 
Região. Contra a minha opinião - e 
até com um pouco de agressividade 
da minha parte, na defesa dos inte­
resses do Rio Grande do Norte -
ocorreu, à épOca, a importação de al·· 
godão a fim de suprir possível falta 
do produt-o para a indústria têxtil, lo­
calizadas - sabemos - na região 
Centro-Sul do País. 

Na época, importou-se algodão, dis­
pensados os impostos alfandegários, 
para que, realmente, o preço dimi­
nuísse. Em conseqüência, o produtor 
nordestino veio a ser ainda mais sa­
crificado, pois o preço jã correspondia 
apenas a um terço da sua capacJdade 
produtora, devido à falta de chuva. 
Então, além da redução da safra, 
além do sacrifício imposto pelo clima 
ao produtQr da nossa região, ainda 
sofremos ru; efeitos da medida ema­
n.ada do Mini?térlo da Fazenda, oca­
siOnando a baixa do preço do produto. 

Agora, Sr. Presiente, ocorre o inver­
so. Temos safra regular e o preço no 
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mercado internacional se elevou. Na~ 
turalmente que por solJcitação da ln ~ 
dústria do Sul do País, já se anunc]a ... 
va a proibição da exportação. Parecia 
uma loucura, no começo, mas, logo em 
seguida, a notícia tomou corpo e, na 
verdade, se pensou pô-la em execução. 
Tal foi, porém, a reação dos Estados 
do Ceará, Rio Grande do Norte, Pa­
raiba e Pernambuco, - os maiores 
Estados produtores e que têm a base 
de sua economia exatamente na cul­
tura do algodão - que o Ministro da 
Fazenda, atento como é, com sua ine­
gável capacidade e conhecimento da 
economia brasneira, se antecipou aos 
própr:.o reclamos da majorJa dos pro­
dutores da Região e anunciou que se­
ria liberada a exportação do algo­
dão, ~nícíalmente apenas numa cota 
igual à da safra do ano passado. 

Ainda assím, Sr. Presidente, con­
gratulo-me com o Sr. Ministro da Fa~ 
zenda. por essa medida, a1vtssareira 
para todos nós. 

Estou certo de que o Ministro Del­
fim Netto não cometerá a Injustiça 
de, a:nanhã, proibir a exportação da 
safra algodoeira nordestina, em be­
nefício da indústria têxtil do centro­
Sul do País. 

O Sr. Virgílio Tãvora - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Cont 
mui to prazer. 

O Sr. Virgílio Távora - Nobre Se .. 
nador DJnarte MarJz, vê V. Ex. a a jus­
teza com que agiu o Ministério da 
Fazenda, no caso. Nordestino como 
V. Ex.a, estou aqui justamente para 
dar c meu testemunho. A procura de 
dados naquela Pasta para as respos­
tas que, em nome da Liderança da 
Maioria, temos constantemente, da 
tribuna do Senado, apresentado a 
contestação quanto à política econô­
mico-financeira do Pais, ensejo ti ... 
vemos de, em determinado momento, 
aflorar a S. Ex.a, o Sr. Ministro Del ... 
fim Netto, o problema do algodão. 
S. Ex.a, muito antes que viesse quaJ .. 
quer formulação oficial que não a 
justll'icada grita - mercê de ante­
cedentes, vários que ruinosos foram 
para a economia nordestina - antes 
de t'Jdo isso, S. Ex.a, já se anteci­
pando, deu autorização ao nosso prin ... 
cipal estabelecimento financeiro, 
(que, no momento, cuida pela CACEX 
da parte das exportações) de liberar 
toda a produção nordestina, inicial­
mente atê as cotas do ano passado, 
ano que deu bastante, enquanto es­
tudava o problema de abastecimento 
no País. Vê V. Ex.a. a prudência e, 
ao mesmo tempo, a justeza com que 
o problema foi colocado. Ouvi de S. 
Ex.a, o Sr. Ministro, essa declaração 
e, com grande satisfação, dias depois 
aparecia nos jornais, transformadas 
em ato as suas palavras. 

O SR. DINARTE MARIZ - Agra­
deço o aparte de v. Ex.•, nobre Se-

' 
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nadar Virgílio Távora, nordestino 
como eu, e conhecedor também do 
assunto, talvez tanto ou melhor cto 
que eu. 

Daqui formulo apelo, e o faço em 
nome do meu Estado, dos produtores 
de algodão do Rio Grande do Nor­
deste, frisando bem que esse produ­
to representa mais de 70% da Econo­
mia do Estado. Apelo ao Sr. Ministro 
da Fazenda para que não permita 
amanhã, seja o nosso algodão nego­
ciado em bases aquém da paridade 
internacional. 

Sr. Presidente, seria incrivel que, 
nesta oportunidade, quando tivemos 
uma safra, não muito grande, mas 
uma safra regular, viessem os nossos 
produtores sofrer restrição n3 liber­
dade de exportar o seu produto, dei­
xando de receber preço compensador 
para seu trabalho e, sobretudo, para 
a economia da região. 

Sr Presidente. isto ocorresse, e s"!~ 
ria desmentir tudo que temos ouvido 
em relação ao Nordeste, pela palavra 
do nosso Chefe maior, do grande Lí~ 
der da Revolução. ReJembro a hora 
em que o eminente Presidente Emílio 
Garrastazu Médici, atraído pela des~ 
graça dos nordestinos, na seca de 
1970, ali testemunhou o quadro tão 
comum aos nossos olhos, mas tão 
distante dos que tiveram a ventura 
de nascer e viver em regiões econo~ 
micamente mais privilegiadas, do 
nosso País, e teve aquele desabafo 
de patriota e, sobretudo, de pessoa 
humana: 

"Tudo no Brasil está mudando e 
o Nordeste terá que mudar, tam­
bém." 

Sr. Presidente, se tivermos, real­
mente, que testemunhar coisa dessa 
natureza, poderá então justificar-se 
a tradição, tão comum na sabedoria 
do homem do interior, "de que a mu­
dança seria para pior." 

Mas sabemos que quando o Senhor 
Presidente da República disse, na­
quela hora de angústia e de tristeza 
para todos os nordestinos, que o Nor­
deste precisava mudar, foi como se 
jogasse um bálsamo na alma da nos­
sa gente angustiada, num momento 
trágico para a vida de todos nós. 

Pois bem, Sr. Presidente; desta tri~ 
buna, ao fazer este apelo ao enünen­
te Sr. Ministro da Fazenda, quero 
evocar as palavras do Senhor Pre­
sidente da República. Que venha ao 
nosso encontro a mudança, mas pa­
ra melhorar o Nordeste. (Muito beml 
Palmas.) 

O SR. PRESiDENTE JFilinto Müller) 
_ Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. 

Designo para $egunda-feira, dia 4, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão. em turno umco, da re­
dação final toferecida pela Comissão 
de Redacão em seu Parecer n.0 !52, 
de 1973) 'cto Projeto de Lei do Senado 
n.o 67, de 1972. que amplia a juris­
dição de Junta de Conciliação e Jul-

g?mcnto da 3.a Região da Justiça do 
Trabalho. 

2 

Discussão, em segundo turno, do 
Proteto de Lei do Senado n.o 17, de 
1971, de autoria do Sr. Senador Fran­
co Montoro, que dá nova redação ao 
§ 1.0 do art. 30 e ao ! 7.0 do art. 32 
da Lei n.o 3.807, de 26 de agosto de 
1960 (Lei Orgânica de Previdência So~ 
ciaD, tendo 

PARECER, sob n.0 60, de 1973, da 
Comissão de Redação, oferecendo 
a redação do vencido para o 2.0 
turno regimental. 

3 

Projeto de Lei da Câmara n.0 51, de 
1971 rComplementarl, rn.0 48-A/68, 
na Casa de origem). que dispõe sobre 
a organização de Regiões Metropolita­
nas, na forma do art. 164 da Cons­
tituição da República Federativa do 
Brasil, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 80, de 1973, da 
Comissão 

- de Constituü;ão e Justiç;t, no 
sentido de ser considerado pre~ 
judtcado cont a aprovação do 
?L7!73 CN. 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- Está encerrada a sessão. 

rLevanta~se a sessão às 16 ho­
ras e 50 minutas.) 

A.TA DA 48.• SESSl\0, REALIZADA EM 22-5-73 
JPublicada no DCN - Seção II - de 23-5-73 J 

Retificação 

Na página 1.461, 2.• coluna, no Art. 14, 
Onde se lê: 

desse formalidade ... 
Leia-se: 

Na retificação fclt~ no DCN !Secão li) de 26-5~73, na 
página 1. 515, 2.a coluna, referente ao ~ 2.0 do Art. 2.0 do 
Projeto de Lei da Cãmnra n.o 18/73, que fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo-Polícia Federal, 

Onde se lê: 
... como xantag:em pes.soal 
Leia-se: 

.. corno vantagem pessoal 

ATA DA 52.• SESSAO, REALIZADA EM 25-5-73 
IPub!icada nc DCN - Seção I! - 26-5-731 

Retificação 
No Projeto de Lei da Câmara n.o 25/73 rn. 0 2.267-D/70, 

na origem), que altera a redação de dispositivos do De~ 
creto~1e1 n.0 1.000, de 21-10-69, que dispõe sobre a exe ... 
cução dos serviços concernentes aos registros públicos es~ 
tabelecidos pelo código civil e legislação posterior: 

Na página 1. 460, a.a coluna, no seu Art. 2.0 , 

Onde se lê: 
... reistros ... 
Leia-se: 
. . . registros ... 

, 

... dP-:sa formalidade . , . 
Na página 1.463, 1." coluna, no Art. 44, 
Onde se lê: 

artigos 105 e 108 ... 
Leia-se: 
... artigos 105 a 108 . , , 
Na página 1.464, 2.8 coluna, no parágrafo único do 

Art. 59, 
Onde se lê: 
... emomentos ... 
Leia-se: 

emolumentos ... 
Na página 1.465, 1.' coluna, no Art. 70, 
Onde se lê: 
... traslados ... 
Leia-se: 
... ttaslaüados ... 
No item I!l do Art. 71, 
Onde se lê: 
... do casomento ... 
Leia-se: 
. . . do casamento ... 
Na página 1.466, 1.e. coluna, no parágrafo único do 

Art. 84, 
Onde se lê: 

obribações 

í 
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Leia-se: 
obrigações 

Na a.a coluna, no Art. 92, 
Onde se lê: 

<Lei n.0 4.855, ... 
Leia-se: 
.. . <Lei n.0 4. 655, ... 
Na página n.0 1.467, 1.• coluna, no Art. 99, 
Onde se lê: 

circunsância ... 
Leia-se: 
. . . circunstância 
No Art. 101, 
Onde se lê: 
. . . que puseram 
Leia-se: 
. . . que puserem 
Na 3.8 coluna, no parágrafo único do Art. 110, 
Onde se lê: 
... oficiais ... 
Leia-se: 
... oficinas ... 
No parágrafo único do Art. 111, 
Onde se lê: 
. . . suscitara em vida ... 
Leia-se: 
. . . sucitará dúvida ... 
Na página n.o 1.470, 2.11 coluna, no Art. 148, 
Onde se lê: 
. . . lavrando . . . · 
Leia-se: 
... lavrado ... 
Na página n.0 1. 471, 2• coluna, no Art. 163, 
Onde se lê: 
O lançamento ... 
Leia-se: 
O cancelamento ... 
Na página n.0 1.473, 3.a. coluna, no Art. 197, 
Onde se lê: 
. . . por extensão, ... 
Leia-se: 
. . . por extenso, ... 
Na página n.0 1. 474, 2.a coluna, Art. 216, 
Onde se lê: 
. . . independente .. 
Leia-se: 
... independe 
Na 3.a coluna, no Art. 222, 
Onde se lê: 
. . . conferido como ... 
Leia-se: 
. . . conferido com ... 
Na página n.0 1.475, 1." coluna, no Art. 225, 
Onde se lê: 

lado para ... 
Leia-se: 
... lado par ... 
Na 3.• coluna, no i 2.o do Art. 242, 
Onde se lê: 
. . . nas certilões ... 
Leia-:-e: 
. . . nas certidões 
No § 3.0 do Art. 242, 
Onde s~ lê: 
... mulher qualquer ... 
Leia-se: 
. . . mulher e qualquer 
No Art. 243, 
Onde se lê: 
... o refistro 
Leia-se: 
... o registro 

r 

Na página n.0 1.477, 2.a coluna, no Art. 272, 
Onde se lê: 

quaiquer 
Leia-se: 

quaisquer 
No Art. 274, 
Onde se lê: 

distingui-las ... 
Leia-se: 

. . àistingüi-la ... 

Na redação final do Projeto de Resolução n.0 17, de 
1973, que suspende, por inconstitucionalidade, a execução 
dos artigos 20, 21, 23 e 25 da Lei n.o 2.311, de 15-12-67, 
do Estado do Espírito Santo: 

Na página n.0 1. 514, 1.a coluna, no seu Art. 1.0 , 

Onde se lê: 
. . . do Recurso Extraordinário n.0 72.347, 
Leia-se: 
... do Recurso Extraordinário n.O 72.374, 

COMISSAO DE INQUÉRITO 

EDITAL 

O Secretário da Comissão de Inquérito designada pela 
Portaria n.0 4, de 27 de fevereiro de 1973, do Excelentís­
simo Senhor Primeiro-Secretário do Senado Federal, em 
cumprimento de ordem do Sr. Presidente e, tendo em vis­
ta o disposto no § 2.0 do art. 454, da R~olução n.0 58172 
(Regulamento Administrativo do Senado Federal) cita, 
pelo presente Edital o Sr. Waltei da Costa, Motoris­
ta. PL-10, para. no prazo de 30 <trinta) dias, a partir 
da publicação deste, comparecer no 25.0 andar - sala 9, 
do Anexo do Senado, a fim de apresentar defesa escrita 
dentro de 10 (dez) dias, no Processo Administrativo a que 
responde por abandono de cargo, sob pena de revelia. 

Brasília. 28 de maio de 1973. - Luiz Gonzaga Pereira 
do Nascimento, Secretário 

INSTITUTO DE PREVIDllNCIA DOS CONGRESSISTAS 

ATA DA CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA QUINTA 
REUNIAO ORDINARIA, REALIZADA EM 23 DE 

MAIO DE 1973 

As dezessete horas do dia vinte e três de maio de 
mil novecentos e setenta e três, com a presença do.s Se­
nhores Senadores Nelson Carneiro e Heitor Dias, e Depu­
tados Laerte Vieira e José Bonifácio Neto, sob a presidên­
cia do Sr. Deputado José Passos Porto, reuniu-se o Conse­
lho Deliberativo do Instit·Jto de Previdência dos Congres­
sistas, a fim de tratar de assuntos diversos. Lida e apro­
vada a ata da reunião anterior, o Senhor Presidente dá 
a palavra ao Senhor Deputado Laerte Vieira para relatar 
processos em seu poder. Inicialmente, o Senhor Deputado 
Laerte Vieira relata o processo do ex-parlamentar Miguel 
Buffara. que solicita pagamento de complementação de 
carência. dando parecer pelo indeferimento, o que é apro­
vado. Prosseguindo, relata, ainda, os processos de conces­
são de auxílio-doença dos Senhores Deputados Joel Fer­
reira, Aroldo de Carvalho e Ary de Lima, todos com pa­
recer favorável, que são aprovados. A seguir, o Senhor Se­
nador Nelson Carneiro relata o processo de concessão de 
auxílio-doença do Senhor Deputado Santilli Sobrinho, 
concluindo com parecer contrário, que é aprovado pelo 
Conselho. Continuando, o Senhor Deputado José Bonifá~ 
cio Neto dá parecer favorável a•J processo de auxílio­
doença de Irisbe1a de Paula Vellasco, que é aprovado. A 
seguir, o Conselho Deliberativo autoriza o Senhor Pre­
sidente a promover estudos preliminares para a criação, 
no I. P. C., de uma Carteira de Prestação de Serviços. 
Nada mais havendo a tratar, às dezoito horas e dez mi­
nutos é encerrada a reunião. E. para constar, eu Zélia da 
Silva Carvalho, Secretária, lavrei a presente ata que, 
depois de lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

t 
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ATA DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS 

ATA DA 4.• REUNIAO, REALIZADA EM 30 DE 
MAIO DE 1973 

As onze horas e trinta minutos do dia trinta de maio 
do ano de mil novecentos e setenta e três, na Sala das 
Comissões. sob a presidência do Sr. Senador Alexandre 
Costa, Vice-Presidente no exercício da presidência e a 
presença dos Senhores Senadores Duarte Filho, Luiz Ca­
valcante, Geraldo Mesquita, Lenoir Vargas, e Benjamin 
.Farah, reúne-se a Cnmissão de Transportes, Comunica­
ções e Obras Públicas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se .. 
nhores Senadores Leandro Maciel, José Esteves e Dan­
ton Jobim. 

~ dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 

Ao constatar a existência de número regimental, o 
Senhor Presidente abre os trabalhos e, em seguida, con­
cede a palavra ao Senhor Senador Lenoir Vargas, que 
emite parecer pela aprovação, com uma emenda supres­
siva ao art. 4.0 do Projeto de Lei do Senado n.0 50, de 
1972, que altera a redação dos arts. 4.0 e 7.0 , da Lei n.0 

5.108, de 21 de setembro de 1966, para o fim de incluir 
entre os membros dos Conselhos Nacionais e Estaduais 
de Trânsito representantes da indústria, comércio e agri­
cultura. 

Após discutido e votado é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

A seguir o Senhor Presidente propõe a fixação de um 
roteiro para os trabalhos da Comissão sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 26, de 1973, que aprova o Plano Nacio­
nal de Viação, e dá outras providências, consubstancia­
do na minuta de ofício que apresenta. 

Posta em discussão é a minuta aprovada, sem res­
trições. 

Em seguida, o Senhor Presidente autoriza a expedição 
do Oficio à Sua Excelência o Senhor Presidente da Mesa 
e posteriormente a sua remessa, por cópia, a todos os Se­
nhores Senadores e a sua publicação anexa à presenta Ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Léda Ferreira da Rocha, Assistente da Comis­
são, a presente Ata que uma vez aprovada será assinada 
pelo Senhor Presidente. 

SENADO FEDERAL 

SECRETARIA LEGISLATIVA 

SUBSECRETARIA DE COMISSõES 
SERVIÇO DE COMISS()ES PERMANENTES 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
I! OBRAS PúBLICAS 

A Sua Excelência o Senhor Senador Filinto Müller 
DD. Presidente da Mesa do Senado Federal. 
Ofício 16/73/CT 

Em 30 de maio de 1973. 
Senhor Presidente. 

Cumpre-me levar ao conhecimento de Vossa Excelên­
cia e do Senado, para os devidos fins, que a Comissão de 
Transportes, Comunicações e Obras Públicas, em sua reu­
nião de hoje, resolveu adotar o seguinte critério para o 
exame do Projeto de Lei da Câmara n.() 26, de 1973, que 

aprova o Plano Nacional de Viação e dá outras providên­
cias, de acordo com o seguinte 

Roteiro 

1. Desdobrar em 4 partes o projeto para serem rela­
tadas da seguinte forma: 

1,1, Texto da Lei e Conceituação Geral do Sistema 
Nacional de Viação, ao Relator Geral - Senador Virgílio 
Távora; 

L 2. Relação Descritiva das Rodovias do Sistem_a Ro­
doviário Federal (2.2.2. ), ao Relator -Senador Dinarte 
Mariz; 

1.3. Relação Descritiva das Ferrovias do PNV (3 .2 .2), 
ao Relator - Senador Lenoir Vargas; e 

1.4. Relação Descritiva dos Portos, Hi-drovias e Aeró­
dromos (4.2, 5.2.1, 5.2.2 e 6.2J, ao Relator- Senador 
Alexandre Costa. 

2. Fixar o prazo para recebimento de emendas de 
autoria dos membros da Comissão de Transportes, até o 
próximo dia 7 de junho entrante; 

3. Apresentar os pareceres parciais até o dia 11 do 
mesmo mês; 

4. Apresentar o parecer do Relator Geral, _até o dia 
13 seguinte; 

5. Designar o Encarregado de Assessoria, Eng.u Cleone 
Vellasco para assessorar os trabalhos, auxiliado pela Assis­
tente da Comissão, D. Lêda Ferreira da Rocha; e 

6. Localizar no Serviço de Comissões Permanentes e 
na Secretaria de Transportes ~ Anexo 11 - Térreo, Salas 
10 e 12, ramais 301, 312 e 313, o local para entregas das 
emendas em 4 vias. 

Estas providências visam, tão somente, a criar cOndi­
ções propícias e favoráveis ao ordenamento dos traba­
lhos deste órgão técni6o, sobre tão importante matér1a. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência ·os meus pro­
testos de elevada estima e distinta consideração. - Sena­
dor Alexandre Costa, Vice-Presidente da CT, no exercício 
da Presidência. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
5.3 REUNIÃO, REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 1973 

As dez e trinta ho_ras do dia trinta e um de maio de 
mil novecentos e setenta e três, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Educação e Cultura, oob a presidência do 
Senhor Senador Gustavo Capanema, Presidente, estando 
presentes os Srs. Senadores Tarso Dutra, Arnon de Mello, 
Benjamin Farah, Mílton Trindade e Geraldo Mesq_uita, 
reúne-se a Comissão de Educação é Cultura. 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Srs. 
Senadores João Calmon e Cattete Pinheiro. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 

Das proposições constantes da pauta são relatadas as 
seguintes: 

Pelo Senador Milton Trindade: 

- Contrário ao ProjPto de Lei do Sen?rfn no 40 de 
1973, que "dispõe sobre obrig?toried:-'de de e"<Pf'U1:ão de 
música brasileira e dá outras providências", 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
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Pelo Senador Benjamin Farah: 
- Favorâvel ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 4, 

de 1973, que "aprova o texw da Convenção Geral de 
Cooperação Econômica, Comercial, Técnica, Científica e 
Cultural, firmada entre a República Federativa do BrasH 
e a República do Zaire, em Kinshasa, a 9 de novembro 
de 1972". 

O parecer é aprovado por unanimidade pela Comissão. 
Pelo Senador Geraldo Mesquita: 

- Por Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 19, de 1973, que "dispõe sobre o exercício da 
profissão de Ortoptista e dã outras providências". 

Submetido o parecer a discussão e votação, é o mesmo 
aprovado sem restrições. 

Pelo Senador Tarso Dutra: 

- Favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.o 9, 
de 1973, que "aprova o texro do Acordo Básico de Coope­
ração Técnica, firmado entre a República Federativa do 
Brasil e a República Italiana em Brasília, a 30 de outu~ 
bro de 1972". 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião 
lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, Assistente 
da Comissão, a presente ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
9.• REUNIAO, ORDINÁRIA, REALIZADA EM VINTE E 

TR!l:S DE MAIO DE 1973 
As 10 horas do dia 23 de maio de 1973, na Sala das 

Comissões, sob a presidência do Senador Daniel Krieger, 
presentes os Senadores Heitor Dias, Helvídio Nunes, Wil­

', son Gonçalves, Acdaly Fi1ho, José Lindoso, Nelson Car­
-neiro, Josê Augusto, Carlos Lindenberg, Osires Teixeira e 
Antônio Carlos, reúne-se a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Instalados os trabalhos, o Senhor Presidente concede 

a palavra ao Senador Heitor Dias que relata o Projeto 
de Lei do Senado n.() 89/71 - Dá providências para in­
crementar-se o alistamento eleitoral. manifestando-se fa­
vorável quanto ao mérito e ratificando o parecer anterior 
quanto à constitucionalidade e juridicidade. Em discussão 
e votação é o parecer aprovado por unanimidade. 

A seguir, o Senador José Lindoso apresenta parecer ao 
Projeto de Lei do Senado n.O 29/73 - Altera a redação 
do art. 119, caput, do Decreto-Lei n.0 200, de 1967, que 
"dispõe sobre a organização da Administração Federal, 
estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá 
outras providências", concluindo pela sua inconstitucio­
nalidade. Em discussão e votação é o parecer aprovado 
contra o voto do Senador Nelson Carneiro. 

Prosseguindo nos trabalhos, o Senador Nelson Carneiro 
relata as seguintes proposições: pela inconstitucionalidade 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 5/73 - Aprova a 
aposentadoria de Pedro Augusto CysneJros, Assessor para 
Assuntos Legislativos do Quadro do Pessoal do Departa­
mento Administrativo do Pessoal Civil; pela constitucio­
nalidade e juridicidade, com quatro emendas, do Projeto 
de Lei do Senado n.O 39173 - DF: Dispõe sobre a remu­
neração dos bombeiros-militares do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal; pela constitucionaltdade e jurtdicidade 
dos Projetos de Lei do Senado n.0 45/73 - Institui o dia 
do Petróleo Brasileiro a ser comemorado a 3 de outubro 
e de Rt:>"'olucflo n. 0 24/73 -- Denomina "Sala Clóvis Be­
vllácqua" uma das dependências do Senado Federal. 

Em discussão e votação são aProvados os pareceres 
referentes ao PLS n.o 45173 e PRS n.o 24/73: concedida 

vista ao Senador José Lindoso do PDL n.0 5173 e adiada 
para a próxima reunião a votação do PLS n.0 39/73 - DF, 
pelas razões expostas pelo Sr. Relator. 

o Senador Osires Teixeira lê seu parecer ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 38/7:l - DF: Dá nova redação ao 
art. 17 da Lei n.o 5.538, de 22-1!-68, que "Dispõe sobre 
a organização do Tribunal de contas do Distrito Federal 
e dá outras providências". dando pela sua constituciona­
lidade e juridicidade. O parecer é aprovado unanimi­
mente. 

Dando prosseguimento aos trabalhos, o Senhor Pre­
sidente dá a palavra ao Senador Wilson Gonçalves que 
consJdera constitucional e jurídico o Projeto de Resolução 
da Comissão de Finanças ao Oficio S-N.0 001/73 do Go­
vernador do Estado do Ceará solicitando ao Senado Fe­
deral autorização para irr~portar equipamentos e paga­
mento dos serviços de instalação de uma estação de tele­
visão de finalidade Educativa, naquele Estado. Em dis­
cussão e votação é aprovado sem quaisquer restrições. 

Pedindo a palavra. o Senador Osires Teixeira passa 
a ler o voto que apresenta ao Projeto de Lei do Senado 
n.0 18!73 - Dispõe sobre o recolhimento das contribui­
ções sindicais acrescidas de juros e correção monetária, 
quando o empregador não efetuar o pagamento no prazo 
legal. cuia vista lhe fora concedida e que conclui pela 
inconstitucionalidade da r:roposição. O Senhor Presidente 
coloca em discussão e votação o parecer, já anteriormente 
lido e o voto, ora apresentado. despachando favoravel­
mente o pedido de vista elo Senador José Lindoso. 

O Senador José Augusto apresenta parecer à Emenda 
Substitutiva do Senador Nelson Carneiro ao Projeto de 
Lei do Senado n.o 26/73 -- Destina-se à Fundação Nacio­
nal do Bem Estar do Menor a parte recebida pelo De­
partamento de Imposto de Renda na arrecadação da Lo­
teria Esportiva Federal, considerando-a inconstitucional. 

O Senhor Presidente põe em discussão o parecer. 
O Senador Accioly Filho pede a palavra, que lhe é 

dada pelo Senhor Presidente. e assim se pronuncia: o voto 
do eminente Senador José Augusto procurou arrimar-se 
nas melhores fontes nacionais e estrangeiras sobre direito 
financeiro. A questão, no entanto, não é de direito finan­
ceiro. mas est~itamente de díreíto constitucional, pois o de 
que se trata e de destacar o tormentoso caso de inicia­
tiva do processo de elaboração legislativa. Antes. pois, 
devemos ter os olhos postos nas regras que presídem a 
interpretação do texto constitucional, não podendo ficar 
prisioneiros de conceitos da ciência financeira. O caso, 
Senhor Presidente, remonta à reunião anterior desta Co­
missão, quando se discutiu parecer do ilustre Senador José 
Augusto sobre o projeto de lei do honrado Senador Nelson 
Carneiro, visando à destinação. de parte da quota do Im~ 
posto de !tenda Incidente no prêmio da loteria esportiva, 
a Fundaçao Nacwnal do Bem-Estar do Menor. A Comissão, 
antes da votação do pa.recer do Relator, entendeu com 
este que, tal como estava proposto. o Projeto era incons­
titucional, pois versava matéria financeira ao dispor so­
bre destinação de parcela destinada ao Imposto de Renda. 
Em fórmula de consenso, entendeu-se mudar a redacão 
do projeto, que, por meio de emenda substitutiva, dispoi:ia 
sobre a destinação à FtTNABEM de parte das apostas da 
loteria esportíva. Dessa maneira sería ladeado o probJe­
ma de inconstitucionaltdade e atingidos os objetivos do 
projeto primitivo. Ao próprio autor do projeto, o Senador 
Nelson Carneiro, caberia apresentar a emenda substitutiva. 
Isso foi o que S. Ex.a. f1~z. e a emenda que apresenta re­
sultou. pois, do consenso da Comissão. As restricões à 
iniciativa dos projetos de lei constituem exceção ao· prin­
cípio de livre movimer.tacão do processo de elaboração 
legislativa. A regra geral é a do Art. 56 da Constituição, 
isto é, de que a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado Fe­
deral. A esse principio de natureza genérica, abre a Cons-
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tituição a seguir diversas exceções, as quais, no entanto, 
exatamente por sua condição excepcional, inadmitem in­
terpretação extensiva, mas, ao contrário, ficam presas a 
interpretação restritiva. Ao congresso Nacional cabe a 
iniciativa de quaisquer leis, excetuadas entre outras as de 
nat~r~za financeira. Uma é a norma geral, é o princípio 
genenco - a de que o Congresso tem a iniciativa de 
q~aisquer leis. Outra é a norma de exceção - a de que 
nao cabe ao Congresso a iniciativa de leis que disponham 
sobre ma!éria financeira. Deve ser, pois, restritiva a in­
terpretaçao da disposição "matéria financeira", não de­
':en_do ser _e~a alargada em sua conceituação para atingir 
llmtt~s ate mdesejados pelo legislador. A leitura do texto 
cons!tt~cional deve servir de balisamento para essa her­
meneuttca, mostrando, ao menos, o que não seja matéria 
financeira. Verifica-se, desde logo que "matéria finan­
ceira" não é "direito financeiro", Porque a este se refere 
a Constituição no art. 8.0, XVII, c. Uma coisa para a 
Constituição é direito financeiro e outra a matéria fi­
nanceira. De que náo se trata também de matéria ati­
nente a encargos financeiros de todo serviço público mos­
t~a-.o _o dispositivo do Art. 165, parágrafo único, da Cons­
titmçao, que recomenda - e essa recomendacão vale 
tanto para o Executivo quanto para o LegislativO _ seja 
ne~h_uma prestação de serviço de assistência ou de be­
nefiCIO compreendidos na previdência social criada ma­
jorada ou estendida, sem a correspondente fonte de c~steio 
total. O Congresso tem entendido não estar excluída de 
sua po_mp~tência a iniciativa de leis que modifiquem a 
Prevt~e.ncia Social, tanto na sua estrutura, quanto nos 
b~neficws que presta, inclusive nos quantitativos respec­
tivos, desde que se aponte a fonte de custeio. Ora a Pre­
vldênci:: Social ~ um serviço público, cor:po o é iambém 
a loteria esportiva. Esta é similar à loteria federal e 
amb~s cçmstituein de_:rogação da norma de Direito Pe~al 
relatlva a contravençao do jogo de azar. E porque se trata 
de derrogação do Direito Penal, só a União é que sobre 
elas pode legislar; e porque só ela possa legislar sobre 
lotenas, estas foram elevadas à categoria de serviço pú­
blico, isto é,. qu~ só podem ser exploradas pelo Estado ou 
po.r concessw.naria. N? ~aso da loteria. a exploração é 
feita pela Caixa Econom1ea Federal, e têm ambas as lo­
teri~s a. c~racterística de serviço público, por só poderem 
ser tnstitmdas pela administração Pública. Nem por isso, 
no entanto, o que se refere às loterias é matéria finan­
ce~ra. n.o sentido que deve ser dado à interpretação do 
prmc1p1o constitucional. A aceitar a hermenêutica do emi­
nente Relator, que atribui largueza desmedida ao enten­
dimento da expressão constitucional "matéria financeira" 
o Congresso está impedido da iniciativa de lei que se re-' 
fira de alguma forma a valor. a quantitativo em dinheiro 
a ex~res~ao. monetária. Assim, pois, não poderíamos se: 
quer mstitmr ou alterar penas de multa no Direito Penal 
porque elas são expressas em dinheiro e o valor delas nã~ 
é,_ evi,dente~ente, "matéria financeira", A loteria também 
nao. e ma.t_eria. _financeira, nem aquilo que a ela se refira. 
Assun, alias. Ja entendeu esta Comissão. acompanhando 
o voto do eminente Senador José Augusto, em Projeto de 
Lei que por aqui tramitou e relativa à distribuição dos 
lucros da loteria esportiva. O Projeto foi dado como cons­
titucional e vale como precedente no estudo da matéria. 
Com a_ devida pe.rmissão do ilustre Relator, divirjo da 
conclusao de S. Ex.a e voto pela constitucionalidade da 
emenda substitutiva do nobre Senador Nelson Carneiro 
cabendo o exame do mérito a outra Comissão. ' 

O Senhor Presidente comunica que continua em dis­
cussão a matéria. 

O Senador Wilson Gonçalves pede a palavra e diz 
que, lamentavelmente não poude acompanhar a leitura 
de todo o parecer do nobre Senador José Augusto sobre o 
substitutivo do ilustre Senador Nelson Carneiro mas, pelo 
pronunciamenUJ do eminente Senador Accioly Filho e pela 
leitura da conclusão do parecer do nobre Relator, parece­
me que o fundamento único da. inconstitucíonalídade do 

substitutivo repousaria na conceitua~ã.O de. qu'é se ti-ataria 
de matéria financeira. Não é de hoje, continua o: Senador 
- Wilson Gonçalves, que tenho realizado estudos· sobre· a 
-delimitação da matéria financeira e tenho uma opinião 
firmada, aliás alicerçaQ.a na opinião dos doutos, de que 
se trata de conceito jã. realmente del'inido .na do).ltrina -·e 
na própria legislação. Como bem salientou o eminente 
Senador Accioly Filho, nem toda a matéria que envolve 
dinheiro ou moeda pode ser considerada- niat'érla finan­
ceira no sentido técnjco da palavra. Por exemplo, um 
empréstimo bancã.rio, mesmo de banco ofiçial, a deter­
minada ·entidade, pode se chamar de financiamento, m~s 
·não é matéria financeira. Matéria financeira é aquela que 
se refere, especificamente, a tributos, despe"sá's, gestão da 
coisa pública e créditos públicos. De maneira .q:ue toda e 
qualquer matéria, que não esteja inc,luíP,a neste três 
aspectos, em que a matéria financeira se desdobra, rião 
pode ser conceituada como tal. Matéria financeira é aque­
la que trata de tributos, onde estão os impostos1 as taxas 
e as contribuições de melhoria e contribuições paratis­
cais, a despesa pública e a gesãto da coisa púbiica. Eu não 
tenho._ realmente, estudo sobre a natureza da loteria espor­
tiva! mas parece que, como salientou o ilustre Profe;:;sor 
de Direito Penal, que é o nobre Senador Accioly Filho, é 
uma exceção à. ilicitude do jogo. Deixa de ser Uicito por 
que a Lei regula e, então, a receita que nasce da loteria, 
muito embora tenha um fim público ou Social, não pode 
ser considerada como trlbuto, visto a cop.tribuiç.ão · para 
o jogo não ser impositiva. Joga quern quer e qu_e.m po~e 
jogar, às vezes até quem não pode, mas está na· vontade 
da pessoa exercer ou não essa faculdade. Ora, o que 
caracteriza um tributo -é o poder impositivo da União,.qo 
Estado ou do Município, que tem competência constitucio­
nal para impor essa prestação e cobrá-la pelos meios 
legais. A renda da loteria esportiva não é resultante de 
contribuição no sentido técnico da palavra, quer dizer 
uma prestação financeira obrigatória e, conseqüentemente, 
não é matéria financeira, na expressão técnica da pa­
lavra. Desta forma, acompanho, data venia ·do eminente 

--Relator, o pronunciamento do nobre Senador Accioly Fi­
lho por entender que a proposição poderá ter outros 
aspectos a serem examinados, mas não pode ser_ conceitua­
da como matéria financeira, visto como lhe falta a 
característica que é essencial aos tributos, isto é, .que ela 
seja cobrada coercitivamente. € o meu parecer. 

O Senador José Augusto pede a palavrà, que lhe: é 
concedida pelo Senhor Presidente e faz o seguinte pro­
nunciamento: Senhor Presidente, gostaria de salientar 
para os dois Senadores, ambos Professores de Dir~ito, 
ambos meus mestres, que a Lei considerou a loteria es­
portiva um serviço público, como digo em meu parecer, 
e se dúvida houver, basta que SS. E:s.:.as se reportem aos 
dois diplomas legais citados, para dirimir-se esta dúvida. 
Que as rendas da loteria sejam empregadas em execução 
de serviÇ-os de interesse público não há a menor objeção. 
Daí a razão de considerar, no caso e-specífico da loteria, 
a.s suas rendas como sendo ma tê ria financeira. E tenho 
para mim que o dispositivo constitucional deva ser entendi­
do no sentido amplo e não sentido restrito como disse o 
.ilustre Senador Accioly Filho, porque justamente depois 
do Ato Institucional n.0 2, que estabelecia _a ·competência 
do Congresso Nacional concomitante com a do PresidentP­
da República para a iniciativa das leis que disponha!n 
sobre matéria financeira, é que nos veiO a Emenda Cons­
titucional n. 0 1 . que retirou do COngresso Nacional esLt 
iniciativa e a transferiu exclusivamente ao Presidente da 
República, É um importante dado histórico e jurídico. É 
um dado que deve ser levado em consideração na: inter­
pretação da Constitu~ção quando estabeleceu a competên­
cia exclusiva do Presidente da República para a iniciatiVa 
de leis sobre matéria financeira. Desd·e o Império, em 
todas a.s Constituições do Brasil,_ a competência foi con­
comitante, tanto o congresso Naclonal cmtio b Presidente 
da'_ !tepúbllca· podiam_ ter iniciativa de leis sobre matárta 

·finánc{!fra. 'En'ti-etanto; depois da EmeÍld3. COnstitucional 
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n.0 1 esta competência ficou restrita ao Presidente da Re­
pública, o que nos leva a entender que o fato trouxe uma 
modificação profunda no sistema constitucional até então 
vigente, em sentido diferente do da nossa tradição. Mas, 
ainda conforme o meu parecer, que tem sustentação em 
Pontes de Miranda e Themistocles Cavalcanti, é de que a 
interpretação do texto citado se deva fazer tendo em 
Vista as instituições políticas vigentes na época e a refor­
ma constitucional foi feita, justamente, quando se pro­
curava debelar a inflação, como até hoje se faz. Quanto 
à alegação de que se esse fosse o entendimento nós não 
poderiamos, 'por exemplo, legislar sobre multas, entendo 
que ela não tem procedência. Multa é tipicamente de Di­
reito Penal e a pena pode ser estabelecida em dinheiro 
como, em seu lugar, poder-se-ía estabelecer a pena de 
restrição da liberdade. Portanto, multa é uma pena e, 
como tal, Direito Penal e não matéria financeira. Sobre 
o meu parecer anterior favorável à aplicação nos muni­
cípios de parte da renda da loteria neles arrecadada eu 
me penitencio do erro e hoje entendo que a matéria deva 
ser considerada em sentido lato. Quanto à opinião do 
nobre Senador Wilson Gonçalves de que o assunto não 
trata de tributos, tributo é uma expressão genérica, como 
rendas ou entradas também são expressões genéricas, de 
modo que a renda da loteria são recursos que entram para 
erário para satisfação dos serviços públicos e a meu ver, 
matéria financeira, porque se suprimíssemos as impor­
tâncias destinadas à L. B. A., ao Fundo de Liquidez da 
Previdência Social, ao M. E. C. para o Programa do Mo­
bral, etc ... a União teria que destinar recursos para essas 
flnal~dades, visto serem da competência do Estado a rea­
lizaçao desses serviços: Com a devida vênia entendo, pois, 
que a colenda Comissão deve reexaminar com maior 
cuidado o assunto porque, a meu ver. ele exige dela uma 
definição mais aprofundada. Tenho a impressão, perdoem­
me os ilustres Professores que falaram sobre o assunto, 
que .se SS. Ex. as se derem ao trabalho de examinar o caso 
da loteria esportiva chegarão às mesmas conclusões que 
cheguei: que as rendas são de um serviço público e se 
destinam a outros serviços públicos e como tais matéria 
financeira prevista no item I do Art. 57 da Constituição 
e da competência exclusiva do Presidente da República 
para iniciar legislação a seu respeito. 

O Senhor Presidente anuncia que continua em dis­
cussão o parecer e dá a palavra ao Senhor Senador José 
Lindoso, que assim se pronuncia: Senhor Presidente. Se­
nhores Senadores. A Comissão de Constituição e Justiça 
tem, indiscutivelmente, responsabilidade muito grande no 
exame de problemas como este. sobretudo na interpreta­
ção daquela matéria jurídica que importa em estabelecer 
certa harmonia no entendimento dos preceitos constitu­
cionais e alargar um certo campo de atuação do Poder 
Legislativo para se delinear a linha de equilíbrio entre os 
Poderes. Eu entendo que a Constituição a nossa Consti­
tuição atual, se anima de um princípio fundamental que 
é o de um ordenamento da vida administrativa e finan­
ceira no esquema de um planejamento de macro-economia. 
Foi elaborada, ao que sinto, com esse espírito. Toda a 
estrutura da mesma repousa na preocupação com plane­
jamento. Em diversas passagens da Constituição há re­
ferido o termo planejamento. O capítulo sobre "A Ordem 
Econômica", por exemplo, gira em torno· de dois polos: 
planejamento e justiça sociaL Por isso mesmo, na busca 
da sua efetivação como realização maior, é que votamos 
o Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico e nele 
se preveem as limitações com relação ao regime de fun­
cionários, a matéria financeira. Todas estas limitações 
diversas visam, em última análise, manter o ritmo admi­
nistratlvQ dentro dos parâmetros do planejamento apro­
vado pelo Congresso NacionaL Assim, aquela matéria que 
não estiver diretamente ligada ao problema do planeja­
mento, que não venha a afetar ou perturbar ou ter refle­
xos ao desenvolvimento do planejamento, aumentando 
despesas, diminuindo recursos, esta matéria deve ser exa­
minada com muito cuidado, no sentido de alargar a 

possibilidade de colaboraçãç. e de participação do Poder 
Legislativo, porque ela não está vetada no espírito da Lei 
Maior. Estas reflexões eu tenho feito ultimamente. Não 
estão, ainda, sediamentadas e constituem uma ótica ante 
a nova realidade do Direito Constitucional, vinculado a 
este problema fundamenta~ que é o do planejamento 
numa perspectiva na macro-economia. A tese colocada 
aqui, através dos pareceres que ouvimos, do parecer do 
Senador José Augusto, do parecer do Professor e Senador 
Accioly Filho e do parecer do Professor e Senador Wilson 
Gonçalves. autoridades essas que vêm assim subscrever 
a posição tomada pelo autor da proposição numa emenda 
decorrente de um consenso da própria Comissão de Cons­
tituição quando examinou, anteriormente, a matéria me 
leva, tranqüilamente, a adotar a posição defendida pelo 
Professor e Senador Accioly Filho. Quero, Senhor Pre­
sidente, assinalar que quando realço o título de Professor 
ao me dirigir ao Senador Accioly Filho o faço numa -ho­
menagem a sua cultura. ao aeu bom senso, a sua seriedade, 
sem que signifique isto diminuir, absolutamente, os méri­
tos dos outros Membros da Comissão, pois proclamamos, 
a exceção do nosso nome, como constituída de verdadeiros 
mestres do direito e aureolajos por superiores predicamen­
tos morais, de que é alto símbolo para orgulho da Comis­
são, na sua unanimidade o nosso grande Presidente. Este 
é o meu voto. 

O Senador Osires Teixeira, pedindo a Palavra, faz a 
seguinte declaração de voto: f: óbvio, Senhor Presidente, 
que depois das discussões já ouvidas em torno do pro­
jeto, desnecessário seria qualquer novo argumento. Toda­
via, para justificar o nosso vota é que pedimos a palavra. 
Ainda hoje, demos um voto em separado a um Projeto, 
no qual nós tentamos definir a nossa posição face ao 
preceituado no item I do Art. 57 da Constituição. A loteria 
esportiva é, sem sombra d~ dúvida, pelo Decreto-lei 594, 
um serviço público, mas o substitutivo apresentado pelo 
eminente Senador Nelson Carneiro diz, no seu Art. 2.0 , 

que o produto do aumento será destinado, integralmente, 
à FUNABEM para convênic com os Estados, os Territórios 
e o Distrito Federal o que legitima, tranquilamente, a pro­
posição. O substitutivo. como enfatiza o nobre Relator, é 
uma indisfarçável contribuição adicional obrigatória para 
aqueles que apostam, mas nada tem a ver com o Decreto­
lei 594. Não se assemelha, portanto, a imposto. Na sua 
disposição, se o aumento fosse incorporado ao prêmio da 
loteria esportiva estaríamos, então, legislando, inclusive, 
sobre o Imposto de Renda. porque parte desta contribui­
cão iria ser destinada ao citado Imposto. Assim, seria le­
gislar sobre "matéria financeira", ao arrepio do inciso I 
do Art. 57 da Constituição. No caso presente, porém, não. 
Determina, tão somente, agregação ao bruto da loteria 
esportiva, uma contribuição obrigatória para aqueles que 
vão livremente apostar. destinada à FUNABEM. Não vejo 
envolvimento de matéria financeira, sobretudo, com a 
configuração dada pelo substitutivo, em seu Art. 2.0 Des­
ta maneira, estamos, tranquilamente. com os argumentos 
dos nobres Senadores Accioly Filho, Wilson Gonçalves e 
José Lindoso, pelo que apresentam de válido. 

Senhor Presidente, pet;o a palavra para uma Questão 
de Ordem. Tem a palavra o nobre Senador José Augusto. 

A minha Questão de Ordem, Senhor Presidente, tem 
fundamento no Regimento Interno. De acordo com o Art. 
100 do nosso Regimento a Comissão tem ainda competên­
cia para apreciar a matéria quanto ao mérito, uma vez 
decidida a sua constitucionalidade. Tenho a impressão de 
que deveríamos, nessas condições, nos pronunciarmos 
sobre o mérito. 

O Senhor Presidente: em que dispositivos se funda­
menta V. Ex.a? 

A minha Questão de Ordem, informa o Senador José 
Augusto, se baseia no Ar~. 100, n.0 6, que diz o seguinte 
"direito civil, administrativo, financeiro ... 11

, e matêria 
financeira abrange o Direito Financeiro. 
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Num aparte, o Senador Accioly Filho diz que o mé­
rito deve ser apreciado pela Comissão de Legislação So­
cial e o Senador Osires Teixeira conclui por que se a 
Comissão entendeu que não é matéria financeira, não há 
como se apreciar o mérito. 

Concordando com o acima exposto, o Senador José 
Augusto retira a sua Questão de Ordem. 

Pedindo a palavra, o senador Helvídio Nunes declara 
que vota com os pronunciamentos anteriores. 

A seguir, o Senador Carlos Lindenberg assim se pro­
nuncia: Senhor Presidente, louvo o trabalho do nobre Se­
nador José Augusto, um trabalho exaustivo e muito bem 
estudado, no entanto acompanho o voto do eminente Se­
nador Accioly Filho. 

Senhor Presidente, declara o Senador Nelson Carneiro, 
eu apenas quero agradecer o entendimento que a Comis­
são deu ao substitutivo oferecido. Este é uma contribui­
ção que a Oposição traz ao próprio Governo. Não é um 
projeto demagógico, mas bem ao contrário, é um projeto 
que vai trazer contra o seu Autor a ira de todos aqueles 
que jogam na loteria esportiva. Maior, porém, que a im­
popularidade que pode causar este projeto, é o bem que 
ocasionará a centenas de milhares de menores abando­
nados por todo o Brasil e que não encontram recursos 
para a sua recuperação. 

Está encerrada a discussão, declara o Se:Uhor Presi­
dente, e aprovado o substitutivo. Designo Relator do ven­
cido o Senador Accioly Filho. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Assistente de 
Comissão, a presente ata que, lida e aprovada, será assi­
nada pelo Senhor Presidente. 

COMlciSAO DE ECONOMIA 

ATA DA 8.• REUNIAO, REALIZADA EM 
31 DE MAIO DE 1973 

As dez horas e quarenta e cinco minutos do dia trin­
ta e um de maio de mil novecentos e setenta e trés, na 
Sala das Comissões, sob a presidência do Sr. Senador 
Magalhães Pinto, Presidente, presentes os Sen11ores Se­
nadores Helvídio Nunes, Renato Franco, José Augusto 
Luiz Cavalcante, Arnon de Mello e Geraldo Mesquita, reú­
ne-se a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Vasconcelos Torres, Wilson Campos, 
Jessé Freire, Teotônio Vilela, Paulo Guerra e Franco Mon­
toro. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior e, 
em seguida, aprovada. 

O Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. Sena­
dor Luiz Cavalcante, que emite parecer contrário ao Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 6, de 1973, que "determina a 
aplicação mínima de 20% da renda líquida da Loteria 
Esportiva nos municípios de procedência da receita". 

Submetido o parecer à discussão e votação, usam da 
palavra os Senhores Senadores Helvídio Nunes, Renato 
Franco, Luiz Cavalcante e José Augusto, sendo, finalmen­
te, o mesmo aprovado, nos termos de sua conclusão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Daniel Reis de Souza, Assistente da Comis­
são, a presente Ata. que, uma vez lida e aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobl'e o Pro-jeto 
de Lei n.0 8, de 1973 <CN), que ·~dispõe sobre a 
aquisiçâo dos Serviços de Eletricidade de ITAIPU, e 
dá outras providências". 

ATA DA 1." REUNIAO, IINSTALAÇAO> REALIZADA 
EM 31 DE MAIO DE 1973 

Aos trinta e um dias do mês de maio do ano de 
mil novecentos e setenta e três, às catorze horas e trinta 
minutos no Auditório do Senado Federal, presentes os 
SenhoreS Senadores José Augusto, Carvalho Pinto, Ney 
Braga, Guido Mondin, Virgílio Távora, Arnon. de Mello, 
Fernando Corrêa, Antonio Carlos e Amaral Peixoto e os. 
Senhores Deputados Ary de Lima, Aureliano Chaves, Cha­
ves Amarante. José Tasso Andrade, Jarmurtd Nasser, 
Freitas Diniz e Dias Menezes, reúne-se a Comissão Mista 
para estudo e parec~r sobre o Proj_e~- de Lei n.~ 8, de 
1973 ! CN). que "dispoe sobre a aqms1çao do.s .servrço.s de 
eletricidade da ITAIPU, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado. os 
Senhores Senadores Saldanha Derzi e Osires Teixeira e 
os Senhores Deputados Gastáo Müller, Márcio Paes, Nor­
berto Schmidt e Marcondes Gadelha. 

Em cumprimento ao que determina o parágrafo se­
gundo do Artigo dez do Regimento Comum, o Senhor 
Senador Fernando co'rrêa assume a Presidência e ~~c~~~ , 
ra instalada a Comissão, determinando em obed1enc1a 
a preceito regimental, as providências n~cessária.s para 
se proceder a eleição do Presidente e do '!Ice~Presld_ente. 
Após a distribuição das cédulas de votaçao, e convidado 
para escrutinador o Senhor Senador Ney Braga. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente 
Deputado Aureliano Chaves 
Em branco 
Para Vice-Presidente 

14 votos 
1 voto 

Deputado Freitas Diniz ............. 14 votos 
Em branco 1 voto 

o Senhor Presidente declara eleitos os Senhores Depu­
tados Aureliano Chaves e Freitas Diniz, para Presidente 
e Vice-Presidente, respectivamente. 

Assumindo a Presidência. o Senhor Deputado Aure­
liano Chaves agradece a escolha de seu nome para tão 
alto cargo e designa Relator da matéria o Senhor Sena­
dor Saldanha Derzi. 

A seguir, o Senhor Presidente convoca a _Comiss~o 
para uma próxima reunião no dia catorze de JUnho, as 
dezessete horas no Auditório do Senado Federal, quando 
será discutido e' votado o parecer de Sua Excelência sobre 
a matéria. 

Concluindo, o Senhor Presidente comunica que as 
emendas deverão ser apresentadas nos dias primeiro a 
oito de junho perante a Secretaria da Comissão, nos 
horários das 9:Üo às 19:00 horas e, durante a noite, quando 
houver Sessão em qualquer das duas Casas do Congresso. 
Nacional 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
encerra a reunião e, para constar, eu, Hugo Anto.nio Cre-· 
paldi, Assistente da Comissão, lavrei a pres~nte Ata, que, 
lida e aprovada, é assinada pelo Senhor Presidente, demais 
Membros e vai à publicação nas Seções I e II do Diário 
do Congresso Nacional. ~ Senador José Augusto ~ Sena­
dor Carvalho Pinto - Senador Ney Braga - Senador 
Guido Mondín ~ Senador Virgílio Távora - Senador 
A.rnon de Melo - Senador Fernando Corrêa - Senador 
Antonio Carlos - Senador Amaral Peixoto - Deputado 
Ary Lima - Deputado Aureliano Chaves - Deputado 
Chaves Amarante - Deputado Jósê Tasso Andrade ~ 
Deputado Jarmund Nasser - Deputado Freitas Diniz -
Deputado Dias Menezes. · · 
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COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto 
de Lei n.0 08, de 1973, que "dispõe sobre a aquisição 
dos serviços de eletricidade da ITAIPU, e dá outras 
providências". 

AVISO 

1 - A Comissão receberá emendas nos dias 1.0 (pri­
meiro), 02 (dois), 03 <três), 04 (quatro), 05 (cinco), 06 
(seis), 07 (sete) e 08 (oito) de junho de 1973. 

2 - As emendas deverão ser encaminhadas ao andar 
térreo do Anexo li do Senado Federal, nos horários das 
9:00 (nove) às 19:00 (dezenove) horas e, durante a noite, 
quando houver sessão em qualquer das duas Casas do 
Congresso Nacional; 

3 ~ O término do prazo para apresentação de emen­
das na Comissão: dia 08, às 19:00 horas; 

4 - As emendas só serão recebidas quando o original 
vier acompanhado de três cópias; 

5 - Ao término do prazo de recebimento de emendas, 
será aberto o prazo de 24 (vinte e quatro) horas constan­
tes do § 2.0 do art. 11 do Regimento COmum, para rece­
bimento de recursos; 

6 - Durante o decorrer do citado período, haverá, 
na Secretaria da Comissão, plantão ininterrupto para re­
cebê-los; e 

7 - A apresentação do parecer do Relator perante a 
Comissão dar-se-á no dia 14 (quatroze) de junho, às 17:00 
horas no auditório do Senado Federal. 

Congresso Nacional, em 31 de rnaio de 1973. - Depu­
tado Aureliano Chaves, Presidente. 

Local de funcionamento ininterrupto da Secretaria da 
Comissão: Subsecretaria de Comissões, Serviço de Comis­
sões Mistas, Especiais e. de Inquérito. Andar térreo do 
Anexo I!- Senado Federal. Fone: 24-8105 - Ramais 313 
e 672. 

Assistente: Hugo Antonio Crepal<!i. · 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 

10. 

1. 

COMISSAO MISTA 

lllcumbida de estudo e parecer sobre o Projeto 
de Lei n.0 8, de 1973 (CN), que "dispõe sobre a aqui­
sição dos serviços de eletricidade da ITAIPU, e dá 
outras providências" . 

COMPOSIÇAO 

PRESIDENTE: Deputado AURELIANO CHAVES 
VICE-PRESIDENTE: Deputado FREITAS DINIZ 
RELATOR: Senador SALDANHA DERZI 

ARENA 
Senadores Deputados 
José Augusto 1. Ary de Lima 
Carvalho Pinto 2. Aureliano Chaves 
Saldanha Derzi 3. Chaves Amaran te 
Ney Braga 4. Gastão Müller 
Guido Mondin 5. Márcio Paes 
Virgílio Távora 6. Norberto Schmidt 
Osires Teixeira 7. José Tasso Andrade 
Arnon de Mello 8. Jarmund Nasser 
Fernando Corrêa 
Antonio Carlos 

MDB 
Amaral Peixoto 1. Freitas Diniz 

2. Marcondes Gadelha 
3. Dias Menezes 

( 

CALENDARIO 

Dia 31/05 - É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 

Dia 81/05 - Instalação da Comissão, escolha do Pre­
sidente, Vice-Presidente e designação do Relator; 

Dias 1.0 , 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8/06 - Apresentação das 
emendas, perante a Comissão; 

Dia 14/06 - Reunião da Comissão para apreciação do 
parecer do Relator, às 17:30 horas, no Auditório do Se­
nado Federal. 

Até dia 20/06 - Apresentação do parecer, pela Co­
missão; 

- Discussão do projeto em Sessão Conjunta, a ser 
convocada tão logo seja publicado e distribuído em avulso 
o parecer da Comissão Mista. 

PRAZO 

Inicio, dia 1.o/06/73; e, término dia 10/8/73. 

Subsecretaria de Comissões - Serviço de Comissões 
Mistas, Especiais e de Inquérito - Andar térreo do Anexo 
II do Senado Federal - Assistente: Hugo Antonio Cre­
paldi - Telefone: 24-8105 - Ramais 303 e 672. 

COMISSÃO llE AGRICULTURA 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO Mll:S 
DE MAIO DE 1973 

PRESIDENTE: Senador Paulo Guerra 

ASSISTENTE: Câ::tdido Hippertt 

PARECERES PROFERIDOS 
DIS1'!UBUIÇÃ0 

Ao Senhor Senador Flávio Britto 
Projeto de Lei do Senado n.0 35/72 - Dispõe sobre as 

condições do parcelamento da terra quanto ao seu dimen­
sionamento. 

SíNTESE 
Projetos Distribuídos . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 1 

Projetos Recebidos ........................ . 1 

Comissão de Agricultura, em 31 de maio de 1973. -
Cândido Bippertt, Assist.ente da Comissão. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO Mll:S DE 
MAIO DE 1973 

PRESIDENTE: Senador Clodomir Milet 

SECRETARIO: Haro:do Pereira Fernandes 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei do Senado n.0 24, de 1973 - Acres­
centa mais uma alínea ~~ Lei n.o 5.654, de 14 de maio de 
1971. - Relator: Senador Dinarte Mariz - Conclusão: 
Parecer Preliminar pela audiência do Instituto do Açúcar 
e do Álcool, através do Ministério da Indústria e do Co­
mércio. 

Brasília, 31 de maio de 1973. - Haroldo Pereira FerM 
nandes, Assistente. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RllLATóRIO CORHESPONDENTE AO Mll:S DE 
MAIO DE 1973 

Presidente: Senador Daniel Krieger 
SECRETáRIO: Maria Helena Bueno Brandão 

PARECERES PROFERIDOS 
Projeto de Lei da Câmara n.o 13173 - Altera dispo­

sições referentes ao regime jurídico do Diplomata. - Re .. 
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lator: Senador Wilson Gonçalves. - Conclusão: Cons~ 
titucional e jurídico. Aprovado, vencido Senador Nelson 
Carneiro, pela inconstitucionalidade. (3-5-73). 

Projeto de Lei da Câmara n.o 3/73 - Dilata para 12 
meses a estabilidade dos dirigentes sindicais, após o tér­
mino da representação. -· Relator: Senador Wilson Gon­
çalves. - Conclusão: Constitucional e jurídico. Aprovado 
13-5-73!. 

Projeto de Lei do Senado n.0 18/73 - Dispõe sobre o 
recolhimento das contribuições sindicais acrescidas de 
juros e corre~ão monetária, quando o empregador não 
efetuar o pagamento no prazo legal. - Relator: Senador 
Wilson Gonçalves. -- Conclusão: Inconstitucional. Vista 
ao Senador Osires Teixeira. (3-5.-73). 

Projeto de Lei do Senado n.O 17/73 - Dispõe sobre 
o pagamento em dobro dos salários e Yantagens legais 
devidos aos empregados-reclamantes e suas testemunhas, 
quando dispensados sem justa causa dentro de 90 dias 
da reclamatória. - Relator: Senador Carlos Lindenberg. 
- Conclusão: Injurídicu. Aprovado, vencido Senador 
Nelson Carneiro. (3.-5-73). 

Ofício N.o S-51/72 101 23/72-P/MCI - Do Presidente 
do STF, Recurso Extraordinário n.0 74.467, Estado de 
São Paulo, inconstitucionalidade óa lei municipal número 
1.340, de 7-ll-69, Mun. Caçapava - SP. - Relator: Se­
nador Accioly Filho. -- Conclusão: Favorável com Pro .. 
jeto Resolução. Aprovaclo (3-5-731. 

Ofício N.0 S-49173 (0f. 19/73-P/MCI -Do Presidente 
do STF, Recurso Extraordinário n.{} 72.285, Estado de São 
Paulo, inconstitucionaliciade do art. 1.0 do Decreto número 
51.345, de 31~1-69, na parte em que deu nova redação ao 
art. 6. 0 , § 2.0 , do Decreto n.0 47.763, de 17-2-67. - Re~ 
lator: Senador Accioly Filho. - Conclusão: Favorável, 
com Projeto Resolução. Aprovado !3-5-73). 

Projeto de Lei da Câmara n.0 5/73 - Fixa as normas 
para promoção de Juízes Presidentes de Junta de Con~ 
ciliação e Julgamento e Juiz do Trabalho Substituto. -
Relator: Senador José Augusto. - Conclusão: Constitu­
cional e jurídico o Projeto e inconstitucional a Emenda da 
CSPC. Aprovado, vencidos os Senadores Osires Teixeira na 
apreciação do mérito e Nelson Carneiro. (3-5-73L 

Projeto de Lei do senado n.o 35/72 -- Dispõe sobre as 
condições do parcelamento da terra quanto ao seu dimen­
sionamento. (Emenda de Plenário). - Relator: Senador 
Helvídio Nunes. - Conclusão: Constitucional e jurídica a 
Emenda de Plenário. Aprovado (3-5-73). 

Projeto de Lei do Senado n.0 50/72 - Altera a redação 
dos arts. 4,0 e 7.0 da Lei n.0 5 .108. de 21-9-66, para o fim 
de incluir entre os membros dos Conselhos Nacíonal e 
Estaduais de Trânsito representantes da indústria, do co­
mércio e da agricultura. Relator: Senador Eurico Rer.ende 
tdo vencido). Conclusão: Constitucional e Jurídico. Apro­
vado 13-5-73!. 

PROJETO LEI SENil-DO N.0 37/73: Institui o dia na­
cional do aco. ~ Relator: Senador Nelson Carneiro. -
Conclusão: Constitucional e jurídico. APROVADO ... , .. 
(3-5-731. 

PROJETO LEI C AMARA N.0 51/71 !Complementar\: 
Dispõe sobre a organização de Regiões Metropolitanas, 
na forma do art. 164 da Constituição da República Fe­
derativa do Brasil. - Relator: Senador José Lindoso. -
Conclusão: Remessa à Comissão Mista do PL n.0 7!73~CN 
e após aprecütção deste será considerado prejudicado. -
APROVADO (3-5-731. 

PROJETO LEI SENADO N.0 35/73: Altera a redação 
do art. 473 da Consolidãção das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1-5-43, acrescentando ou­
tras hipóteses em que o empregado poderá deixar de com-

. -

parecer ao serviço sem prejuizo do salário. - Relator: 
Senador Carlos Lindenberg. - Conclusão: Constitucional 
e jurídico. APROVADO (9-5-73). 

PROJETO LEI SENADO N.0 31/73: Dispõe sobre a 
contagem, como de efetivo exercício, para todos os fins 
previstos na Lei 3.807, de 1960, do período em que o~~­
pregado estiver afastado do serviço, em gozo de auxlho­
doença ou aposentadoria, por invalidez, na hipótese de 
retorno à atividade. - Relator: senador José Augusto. -
Conclusão: Inconstitucional. APROVADO, vencido o Sen. 
Nelson Carneiro. (9-5-73). 

PROJETO RESOLUÇAO N.0 7/73: Dá a uma das sa­
las do edifício do Senado Federal o nome de Bernardo 
Pereira de Vasconcelos. - Relator: Senador José Augusto. 
- Conclusão: Constitucional e jurídico. APROVADO 
19-5-731. 

PROJETO RESOLUÇAO N.0 9173: Estabelece critério 
para remuneração do servidor do Senado Federal. - Re­
lator: Senador Helvidio Nunes. - Conclusão: Inconstitu .. 
cional e injuridico. APROVADO (9-5-731. 

PROJETO LEI SENADO N.o 36/73: Modifica a Lei n.0 

I. 711, de 28-10-52 <Estatuto dos Funcionàríos Públicos 
Civis da Uniáol. -Relator: Senador Osires Teixeira. -
Conclusão: Pelo arquivamento. APROVADO (9-5-73). 

PROJETO LEI SENADO N.0 32/73: Estabelece crité­
rio para eleições que obedecerem ao sistema proporcional 
em 1974. - Relator: Senador Osires Teixeira. - Conclu ... 
são: Constitucional e jurídico, pela rejeição quanto ao 
mérito. APROVADO (9-5-73). 

PROJETO LEI SENADO N.0 40/73: Dispõe sobre obri­
gatoriedade de execução de música brasileira e dá outras 
providências. --- Relator: Senador Carlos Lindenberg. -
Conclusão: Constitucional e jurídico. APROVADO (9-5-73). 

PROJETO LEI CAMARA N.0 22/73: Autoriza o Poder 
Executivo a conferir ao Presidente da República Portu­
guesa o Colar da Ordem Nacional do Mérito. - Relator: 
Senador Wilson Gonçalves. - Favorável. APROVADO 
19-5-731. 

PROJETO LEI SENADO N.o 63/72: Assegura o paga­
mento do salário-família a todos os aposentados pelo sis­
tema geral da Previdência Social, alterando a redação do 
art. 2.0 da Lei 5. 559, de 11-12-68. - Relator: Senador José 
Sarney. - Conclusão: Sobrestar até apreciação do PL N.0 

6/73-CN. APROVADO (9-5-731. 

PROJETO LEI SENADO N.0 04/73: Dispõe que ne­
nhuma prestação de benefício de aposentadoria por inva· 
lidez e de auxílio-doença poderá ser inferior ao salário 
efetivamente percebido pelo trabalhador quando em ati· 
vidade. - Relator: Senador José Sarney. - Conclusão: 
Inconstitucional. APROVADO (9-5-731. 

OFíCIOS S N. o 2173 do Governador do Estado de Ser­
gipe solicitando autorização do Senado para Alienação de 
terras pertencentes ao Estado. - Relator: Senador J:.sé 
Sa.rney. -Conclusão: Constitucional e juridico, devendo o 
Senado decidir sobre a alienação da área total, i e., 
3 .600h. APROVADO (9-5-731. 

PROJETO LEI SENADO N.0 34/73: Dá o nome de 
"Presidente Vargas" à usina siderúrgica da Cia. Siderúr­
gica Nacional, em Volta Redonda, RJ.- Relator: Senador 
Mattos Leão. - Conclusão: Constitucional e juridico, com 
1 emenda. Vista ao Senador José Lindoso. (9-5-73). 

PROJETO RESOLUÇAO N.0 2/73: Autoriza o Senado 
Federal a doar documento. ~ Relator: Senador Mattos 
Leão. - Conclusão: Constitucional e jurídico, Visto ao 
Senador José Lindoso (9-5~73). 

PROJETO RESOLUÇAO N .0 11!73: Denomina "Sala 
Coelho Rodrigues" uma das dependências do Senado, -
Relator: Senador Mattos Leão. - Conclusão: Constitu­
cional. APROVADO (9-5-73) . 
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PROJETO LEI SENADO N.o 78/71: Dispõe sobre a 
propaganda de furpo e de bebidas alcoólica~; 57/7~: ~e­
gula a propaganda comercial dos produtos mdustnalJza­
dos do fumo; 59/71: Disciplina a venda de cigarros~ m~­
nores, limlta a publicidade sobre o fumo, tor~a _obngató­
rio nos invólucros dos produtos de fumo o dtstiCo: CUI­
DADO! PREJUDICIAL A SAúDE! - Relator: Senador 
Jose Sarnej. - Conclusão: Constitucional -e jurídica a 
emenda substitutivo da CE. APROVADO f9-5-73l. 

·PROJETO LEI SENADO N.0 25/73: Altera o art. 6.0 

da Lei n.o 5 .107, de 13-12-66 íFGTSl aumentando o va­
lor da multa a ser aplicada em caso de rescisão do con­
trato de trabalho por parte do empregador, sem ju~ta 
causa. - Relator: Senador Accioly Filho. - Conclusao: 
Constitucional. APROVADO !9-5-73). 

Projeto Lei -Senado n.0 10/73: Acrescenta parágrafo 
ao art. 19 da Lei n.0 5.107, de 13-12-66 !FGTS) preceitu­
ando sanção penal à empresa que não efetuar os depô­
sitos na conta individualizada do empregado optante do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. - Relator: S~­
nador Accioly Filho.- Conclusão: Inconstitucional. Apro­
vado, vencido- o Sen. Nelson Carneiro. (9-5-73). 

Ofício n.0 s 7/73 do Governador do Estado de Goiás, 
solicitando autorização para contrair empréstimo exter­
no. - Itelator: Senador Osíres Teixeira. - Conclusão: 
Constitucional e jurídico o PRS da CF. Aprovado !9-5-73l. 

ProjetO Le_i CeÍ1ado n. 0 42173: Dá nova redação ao § 
2.o do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n, 0 5.452, de l-5-43. - Rela­
tor: Senador Nelson Carneiro. - Conclusão: COnstitucio­
nal e juridico. Aprovado (9-5-73). 

Projeto· Lei Câmara n.0 24/73: Altera a redação do art. 
3.o da Lei n.0 5.828, de 29-11-72, que reajusta o valor das 
gratificações concedidas ao Procurador-Geral e Procura­
dores Re.gionaJs da Justiça Eleitoral e aos Juízes e Escri­
vães Eleitorais. - Relator: Senador Helvfdio Nunes. -
Conclusão: COnstitucional e jurídico. Aprovado ( 16-5-73). 

Projeto Resolução n.0 12/73: Dá nova redação à alí­
nea "a", do ! 2.0

, do art. 134 do Regimento Interno do 
Senado Federal. - Relator: Senador Jose Augusto. 
Conclusão: Constituciohal e jurídico. Aprovado (16-5-73). 

-Projeto Lei Senado n.0 64/73: Dispõe sobre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, determinando que, em 
caso de morte, a conta vinculada em nome do empregado 
passará para sua família na forma da lei civil. - Rela­
tor: Senador Accioly Filho. - Conclusão: Constitucional 
e jurídico, com 1 emenda. Aprovado (16-5-73). 

Projeto Lei Câmara n.0 23/72: Dispõe sobre a obriga­
toriedade de se fazer constar o número do CIC ou CGC 
nas publicações de títulos protestados ou apontados. -
Relator: Senador Accioly Filho. - Conclusão: Pela pre­
judicialidade na forma do art. 372, b) do Reg. Interno. 
Aprovado (16-5-73). 

Projeto Lei Senado n.0 16/73: Determina o reajusta­
mento da aposentadoria e pensão dos trabalhadores ru­
rais, sempre que, no fim do exercício, for verificada a exis­
tência de superavit na execução orçamentária do FUNRU­
RAL. - Relator: Senador Heitor Dias. - Conclusão: In­
constitucional e injuridico. Aprovada 06-5-73). 

Projeto de Lei do Senado n. 0 19/73: Dispõe so­
bre o exerclcio da profissão de Ortoptista. - Relator: 
Senador Heitor Dias. - Conclusão: Constitucional e ju­
rídico. Aprovado (16-5-731. 

Projeto de Lei do Senado n.0 21/73: Inclui a apo­
sentadoria espontânea entre as clausulas excludentes da 
contagem do tempo de serviço do empregado readmitido. -
Relator: Senador Heitor Pias. - Conclusão: Constitucio­
nal e jurídico. Aprovado (16-5-73). 

Projeto de Lei do Senado n. 0 43/73: Determina a !i­
xação obrigatória de critérios objetivos para a realizaçao 
de despesas com publicidade c divulgação, efetuadas pela 
Administração Pública ou órgão da Administração In_?i­
reta. Relator: Senador Carlos Lindenberg. - Conclusao: 
Injurídico e inconstitucional Aprovado (16-5-73). 

Projeto de Lei do Senado n.0 44/73: ~utoriza ~~~der 
Executivo a estabelecer gratuidade de vacmas profilaticas 
e imunizantes e de sua aplicaç.ão. -Relator: Senador Nel­
son Carneiro. -- Conclusão: Constitucional e jurídico. 
Aprovado 116-5-73). 

Projeto de Lei do Senadc n.0 38/73: Dá nova redação 
ao art. 17 da Lei n.0 5. 538, de 22-11-68, "Dispõe sobre a 
organização do Tribunal de Contas do D. Federal. - Rela­
tor: Senador O::;ires Teixeira .. - Conclusão: Jurídico e 
constitucional. Aprovado f23-5-73). 

Projeto de Lei do Senado n.o 89171: Dá providências 
para incrementar-se o alistamento eleitoral. - Relator: 
Senador Heitor Dias. - Conclusão: Favorável quanto ao 
mérito. Aprovad~ f23-5-73l. 

Projeto de Lei do Senado n. 0 29173: Altera a redação do 
art. 119, caput, do Decreto-Lei n.o 200, de 1967, que "díspôe 
sobre a organização da Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Administrativa, e dá outras 
providências. - Relator Se:aador José Lindoso. - Con­
clusão: Inconstitucional. Aprovado, vencido o Sen. Nelson 
Carneiro. j23-5-'l3L 

Projeto de Decreto Legislativo n.o 5/73: Aprova 
a aposentadoria de Pedro Augusto Cysneiros, Assessor pa­
ra Assuntos Legislativos do Quadro de Pessoal do Depar­
tamento Administrativo do Pessoal Civil. - Relator: Se­
nador Nelson Carneiro. - Conclusão: Inconstitucional. 
Concedida vista ao Sen. JoHé Lindoso. (23-5-73). 

Projeto de Lei do Senado n.0 45/73: Institui o dia do 
Petróleo Brasileiro a ser comemorado a 3 de outubro. -
Relator: Senador Nelson Carneiro. - Conclusão: Consti­
tucional e jurídico. Aprovado (23-5-73). 

Projeto de Resolução n.0 24/73: Denomina "Sala 
Clóvis Bevilacqua" uma das dependência do Senado ~e­
dera!. -Relator: Senador Nelson Carneiro. - Conclusao: 
Constitucional e juridico. Aprovado (23-5-73). 

Projeto de Lei do Senado n.o 26/73: Destina-se à Fun­
dacão Nacional do Bern-Estar d-o Menor a parte recebida 
pelO Departamento Imposto de Renda na arrecadação da 
Loteria Esportiva Federal. - Relator: Senador José Au­
gusto. - Conclusão: Inconstitucional a emenda substi­
tutiva. Vencido o Re1ator. Deslgnado Relator do vencido o 
Sen. Accioly Filho. (23-5-731. 

Projeto de Lei do Senado n.0 18/73: Dispõe sobre ore­
colhimento das contríbuic,:ôes sindícaís acrescidas de juros 
e correcão monetária, quando o empregador não efetuar 
pagameDto no ])razo legal. - Relator: Senador Wilson 
Gonçalves. ~ Conclusão: Inconstitucional. Concedida vis­
ta ao Sen. José Lindos:o. (23~5-73). 

Projeto Re&olução ao Ofício n. 0 S-1/73 do Go­
vernador do Estado do C~ará solicitando autorização ao 
SF para importar equipamentos e pagamento dos serviços 
de instalação d~ uma estação de televísão de finalidade 
educativa. - Relator: Senador Wilson Gonçalves. - Con­
clusão: Constitucional e jurídico o PRS da C.F. Aprovado 
(23-05-73!. 

Projeto de Resolução da CF ao Oficio S-9/73 do 
Governador do Estado de São Paulo solicitando autoriza­
ção ao Senado- Federal para contratar empréstimo ex­
terno. - Relator: Senadcr Helvídio Nunes. - Conclusão: 
Constitucional e jurídlco o PRS da CF. Aprovado (29~5-73). 

Projeto de t.ei do S(mado n.0 52/72: Fixa responsa­
bilidade do pai ilegítimo. - Relator: Senador Helvídio 
Nunes. - Conclusão: Constitucional e jurídico. lnopor-

' 
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tuno quanto ao mérito. Vista ao Senador Nelson Carneiro. 
(30-5-73). 

Projeto de Lei do Senado n.0 48/73: Altera disposições 
do Decreto-Lei n.0 486, de 3-3-69, que dispõe sobre a es­
crituração de livros comerciais. - Relator: Senador Nel­
son carneiro. - Conclusão: Constitucional e juridico. 
Quanto ao mérito solicita a audiência da CCJ. Adiada a 
discussão a pedido do Sen. Antônio Carlos. (30-5-73). 

Projeto de Resolução n. 0 19/73: Autoriza a remessa. em 
carãter permanente, de um exemplar do Diário do Con­
gresso Nacional, a todas as Assembléias Legislativas e Câ­
maras Municipais. - Relator: Senador José Sarney. -
Conclusão: Constitucional e jurídico, com uma emenda. 
Aprovado (30-5-73). 

PROJETO de Lei do Senado n.0 23/73: Estabelece a 
prescrição qüinqüenal no Direito do Trabalho, alterando 
o art. 11 da Consolidação das Leis do Trabalho. - Rela~ 
tor: Senador Heitor Dias. - conclusão: Constitucional e 
jurídico. Aprovado (30-5-73). 

Projeto de Resolução n.0 23/73: Participação do Se­
nado Federal nas homenagens ao centenário de nascimen­
to do Marechal-do-Ar Alberto Santos Dumont. - Rela­
tor: Senador Heitor Dias. -Conclusão: Regimentalmente 
a matéria deve ser apresentada em Requerimento. Apro­
vado. (30-5-73). 

Projeto de Resolução n.0 13173: Denomina "Auditório 
MILTON CAMPOS" o atual Auditório do Senado Federal. 
- Relator: Senador José Augusto. - Conclusão: Consti­
tucional e jurídico. Aprovado. (30-5-73). 

Projeto de Lei do Senado n.0 85/71: Regula a situação 
do empregado suspenso para inquérito em relação à Pre­
vidência Social. - Relator: Senador Heitor Dias. - Con­
clusão: Rejeitado, quantc ao mérito, o substitutivo da 
CLS. Aprovado (30-5-73). 

DISTHIBUIÇAO 

Em 2-5-73 

Ao Senador Nelson Carneiro: 
PLS N.0 39/73 - Dispõe sobre a remuneração dos bom­

beiros-militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. 
PDL N.0 05/73 - Aprova a aposentadoria de Pedro 

Augusto Cysneiros. Assessor para Assuntos Legislativos do 
Quadro do Pessoal do DASP. 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 
PLS N .0 40!73 - Dispõe sobre obrigatoriedade de 

execução de música brasildra. 
Em 3-5-73 

Ao Senador Osires Teixeira !Vista) 
PLS N.O 18/73 - Dispõe sobre o recolhimento das 

contribuições, sindicais acre.scidas de .iuros e correção mo­
netária. quando o empregador não efetuar o pagamento 
no prazo legaL 
Em 7-5-73 

Ao Senador Carlos Linclenberg: 
PLS N.o 43173 - Dete.rmina a fixação de critérios 

objetivos para a realização de despesas com publicidade 
e divulgação. efetuadas pela Administração Pública ou 
órgão da Administração InC'.ireta. 

Ao Senador Nelson Carneiro: 
PLS N.o 42/73 - Dá nova redação ao § 2.0 do art. 

477 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto~Lei n.0 5.452, de 1-5-43. 

Ao Senador Gustavo Capanema: 
PLS N. 0 41/73 - Regula a indenização a dependente. 

Em 9-5-73 

Ao Senador Wilson Gonçalves: 
PLC N.o 22/73 - Autoriza o Poder Executivo a con­

ferir ao Presidente da República Portuguesa o Colar da 
Ordem Nacional do Mérito. 

Ao Senador José Augusta: 
PRS N.O 12/73 - Dá nova redação à alinea ''a" do 

art. 134 do Regimento Interno. 
Ao Senador Osires Teixeira: PLS N .O 38/73 - Dá nova 

redação ao art. 17 cta Lei n.0 5. 538 de 22·ll·68, que "dis­
põe sobre a organização do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal." 

Ao Senador José Sarney: 
PRS N.o 19/73 - Autoriza a remessa, em caráter per­

manente. de um exemplar do Diário do Congresso Nacio­
nal, todas as Assembléias Legislativas e Cãmaras Munici­
pais do Pais. 

Ao Senador Nelson Carneiro: 
PLS N.o 44/73 - Autoriza o Poder Executivo a esta­

belecer gratuidade de vacinas profiláticas e imunizantes 
e de sua aplicação. 
Em 9-5-73 

Ao Senador Osires Teixeira: 
Ofício s n.O 7/73 do Governador do Estado de Goiã.s 

solicitando autorização ao Senado Federal para contrair 
empréstimo externo. 

Ao Senador José Lindoso (Vista) 
PLS n.o 34/73 - Dá o nome de "Presidente Vargas" 

à. usina siderúrgica da Cia. Siderúrgica Nacional, em Volta 
Redonda. RJ. 

PRS n.o 2/73 - Autoriza o senado Federal a doar do-
cumento. 

Ao Senador Wilson Gonçalves (redistribuído) 
PLS n.o 41173 - Regula a indenização à dependente. 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 
PLS n.o 46/73 -Reduz o prazo prescricional do direito 

de receber ou cobrar as importâncias devidas ao lNPS de 
30 para 5 anos, alterando o art. 144 da Lei n.0 3.807, de 
26-8-60. 

Ao Senador Nelson Carneiro: 
PLS n.O 45/73 -Institui o Dia do Petróleo Brasileiro, a 

ser comemorado a 3 de outubro. 
Em 11-5-73 

Ao Senador Helvídio Nunes: 
PLC n.o 24!73 - Altera a redação do art. 3° da Lei 

n.0 5.828, de 29-11-72, que reajusta o valor das gratifi­
cações concedidas ao Procurador-Geral e Procuradores 
Regionais da Justiça Eleitoral e aos Juízes e Escrivães 
Eleitorais. 

Ao Senador José Sarney: 
PLS n.o 47/73 - Dispõe sobre o salário-mínimo do 

contador e do Técnico em Contabilidade. 
Em 14-5-73 

Ao Senador José Lindoso: 
PLS n.o 83/71 - Dispõe sobre a representação contra 

lei ou ato normativo inconstitucional dirigida ao Procura­
dor-Geral da República, alterando o art. 2.0 da Lei núme­
ro 4.337, de 1.0 -6-64. 
Em 15-5-73 

Ao Senador Helvídio Nunes: 
Mensagem n.0 90/73 do Sr. Presidente da República 

submetendo à aprovação do Senado Federal o nome do 
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Almirante-de-Esquadra Hélio Ramos de Azevedo Leite 
para exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal 
Milltar. 

Ao Senador Accioly Filho: 
Indicação n.o 001/73 do Senador Franco Montoro su­

gerindo a adoção de novo procedimento no exame da 
Mensagem Anual do Presidente da República ao Congresso 
Nacional. 

Ao Senador Nelson Carneiro: 
PLS n.0 48/73 - Altera disposições do Decreto-lei n.0 

486, de 3-3-69, que dispõe sobre a escrituração de livros 
comerciais. 
Em 16-5-73 

Ao Senador Carloo Lindenberg: 

PLS n.0 49/73 - Estende ao pedágio de taxa por efeti­
vo serviço prestado, aplica aos Estados e MunJcipios o 
disposto no Decreto-lei n.o 791, de 27-8-69. 
Em 18-5-73 

Ao Senador Nelson Carneiro: 

PRS n.0 24!73 - Denomina "Sala Clóvis Bevilácqua 
uma das dependências do Senado Federal. 

Ao Senado :r Heitor Dias: 
PRS n.0 23/73 - Participação do Senado Federal nas 

homenagens ao centenário de nascimento do Marechal-do­
Ar Alberto Santos Dumont. 

Ao Senador José Augusto: 
PLS n.0 52173 - Fixa critêrio para o estabelecimento 

de relações diplomáticas entre a República Federativa do 
Brasil e outros Estados. 

Ao Senadot Accioly Filho: 

. PLS n. 0 51/73 - Acrescenta parágrafo ao art. 169 do 
Codigo de Processo Penal e dá outras providências. 

Ao Senador Helvídio Nunes: 

PLS n.O 50/73 - Dispõe sobre o instituto da enfiteuse, 
revos:a o Capitulo II, arts. 678 e 694, e o item I do art. 674, 
da Cadigo CivU Brasileiro - Lei n.o 3.071, de 1.0 -1-1916. 
Em 23-5-73 

Ao Senador Osires Teixeira; 

PLS n.0 _53/73 - Dispõe sobre o estágio acadêmico 
prestado em otgãos do Ministério Público Federal ou Esta­
dual. 

Ao Senador Accloly Filho: <Relator do vencido) 
PLS n.0 26!73 -Destina-se à FUNABEM a parte rece­

bida pelo Departamento do Imposto de Renda na arreca­
dação da Loteria Esportiva Federal. 
Em 28-5-73 

Ao Senador Nelson Carneiro: 

PLS n.O 55!73 - Cria o Fundo Nacional da Pesca. 
Ao Senador Helvídio Nunes: 

PLS n.O 54.373 - Modifica a redação da alínea b do 
art. 1.0 da Lei n.0 1.234, de 14-11-50, que confere direitos 
e vantagens a servidores que operam com Raios X e .subs­
táncias radioativas. 

Ao Senador Heitor Dias: 
PLS n.0 57!73 - Dá a denominação de "Antõnio Xa­

vier da Rocha" ao Aeroporto de Santa Maria, localizado 
em Camobi, em Rio Grande do Sul. 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 
PLS n.O 56!73 - Permite o abatimento das despesas 

com medicamentos no Imposto de Renda. 

Ao Senador Accioly Filho: 
PLC n.o 25173 - Altera a redação de dispositivos do 

Decreto-lei n.0 1.000, de 21-10-69, que dispõe scbre a exe­
cução dos serviços concernentes aos Registros Públicos 
estabelecidos pelo Código Civil e Legislaçã() posterior. 

Em 29-5-73 

Ao Senador Helvídio Nunes: 
Oficio S-N.0 9/73 do Governador do Estado de S. 

Paulo solicitando ao Senado Federal autorização para 
contratar financiamento externo com o Governo dos Es­
tados Unidos da América, através da Agency for Inter­
national Development, desti11ado ao programa de absorção 
de tecnologia por parte de empresas privadas, com garan­
tia do Tesouro Nacional. 

Ao Senador Osires Teixeira: 
PLS n.o 58/73 do Sr. Presidente da República subme­

tendo à deliberação do Sena-do Federal, Projeto de Lei que 
"dá nova redacã.o ao art. 8.0 da Lei n.0 4.545, de 10-12-1964, 
que dispõe sobre a reestruturação administrativa do Dis­
trito Federal. 

Ao Senador Accioly Filho: 
PLC n.o 27/73 - Torna obrigatória. na escritura de 

compra e venda, ou promessa de compra e venda, a data. 
de nascimento das partes contratantes, quando pessoa 
física. 
Em 30-5-73 

Ao Senador Osíres Teixeira: 
PLS n.o 59/73 - Dispõe sobre a inelegibilidade para 

o senado Federal, Câmara dos Deputados e Assembléias 
Legislativas. 

Ao Senador Accioly Filho: 
PLS n.o 60/73 -Altera o Código Nacional de Trânsito, 

estabelece a obrigatoriedade de seguros de danos pessoais 
e materiais de veículos automotores de vias terrestres. 

Ao Senador Helvidio Nunes: 

PRS n.o 27173 - Dencmina Sala LOutival Fontes uma 
das dependências do Senado Federal. 

Ao Senador Nelson Carneiro: (vista) 
PLS n.o 52/72 - Fixa responsabilidade do pai ilegí­

timo. 
RESUMO 

Reuniões Ordinãrias ...................... . 
Reuníôes Extraordinárias ................ . 
Projetos Relatados .................... ., ., 
Projetos Distribuidos ..................... . 
Projetos em Diligência ................... . 
Ofícios expedidos ..... , .................. . 
Ofícios recebidos . . . . . , ................. .. 
Pedidos de vista .......................... . 
Publicações para estudo •.................. 
Emendas apresentadas ................... . 
Subemendas apresentadas ................ . 
Substitutivos ................... ., ., . ., .• , . 
Projetos de Resolução ................... . 
Declarações de voto ...................... . 
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Brasilia, em 31 de maio de 1973. - Maria Helena 
Bueno Brandão, Assistente de Comissão da Comissão de 
Constituição e Justiça. 
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COMISSAO DE ECONOMIA 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO Mll:S DE 
MAIO DE 1973 

PRESIDENTE: Senador Magalhães Pinto 
Assistente: Daniel Reis de Souza 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei do Senado n.O 29, de 1972. - Dispõe 
sobre a fabricação, o Comércio e o uso de artigos pirotéc­
nicos e dá outras providências. - Relator: Senador Luiz 
Cavalcante. - Conclusão: Parecer do Relator foi favor~­
vel ao Projeto. A Comissão concede vista do projeto :to 
Senador José Augusto, em 9-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.O 62, de 1972. - Dispõe 
sobre a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
institui a coordenação centralizada de elaboração das Nor­
mas Técnicas Voluntárias e dá outras providências. - Re­
lator: Senador Helvídio Nunes. -Conclusão: Parecer fa­
vorável; aprovado, em 9-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 12, de 1973. - Autoriza 
o Poder Executivo a transformar a autarquia Casa da 
Moeda em empresa pública e dá outras providências. ~ 
Relator: Senador Teotônio Vilela. - Conclusão: Parecer 
favorável; aprovado, em 9-5-7:3. 

Projeto de Lei do Senado n.o 37, de 1973. - Institui o 
dia nacional do aço. -Relator: Senador Renato Franco. 
- Conclusão: Parecer favorável; aprovado, em 17-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 17, de 1973. -Autoriza 
a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, a 
movimentar a Reserva Global de Reversão para o fim que 
especifica e dá outras providências. - Relator: Senador 
Arnon de Mello. -Conclusão: Parecer favorável; aprova­
do, em 24-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.0 6, de 1973. - Determina 
a aplicação mínima de 20% da renda liquida da Loteria 
Esportiva nos Municípios de procedência da receita. -­
Relator: Senador Luiz Cavalcante. - Conclusão: Parecer 
contrário; ftprovado, em 31-5-73. 

DISTRIBUIÇAO 
Ao Senador Renato Franco 

Em 4-5-73 

Projeto de Lei do Senado n.0 37, de 1973 -Institui o 
dia nacional do aço. 
Em 9-5-73. 

Ao Senador José Augusto 

Projeto de Lei do Senado n.0 29, de 1972- Dispõe so­
bre a fabricação, o Comércio e o uso de artigos pirotécni .. 
cos e dá outras providências. 
Em 18-5-73. 

Ao Senador Arnon de Mello 
Projeto de Lei da Câmara n.0 17, de 1973 - Autoriza 

a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, a 
movimentar a Reserva Global de Reversão para o fim que 
especifica e dá outras providências. 

SíNTESE 
Reuniões ordinárias ....................... . 

Projetos relatados ......................... . 

Projetos distribuídos ...................... . 

4 

6 

3 

Secretaria da Comissão, em 31 de maio de 1973. 
Daniel Reis de Souza, Assistente. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO Mll:S DE 
MAIO DE 1973 

PRESIDENTE: Senador Gustavo Capanema 

SECRETARIO: Claudio Carlos Rodrigues Costa 
PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n.o 16, de 1973 - Dá nova 
redação ao § 4.0 do art. 2.0 do Decreto-lei n.0 252, de 28 
de fevereiro de 1967, que estabelece normas complementa­
res ao Decreto~lei n.0 53, de 18 de novembro de 1966, e dá 
outras providências. - Relator: Senador Geraldo Mes. 
quita. - Conclusão: Favorável, aprovado em 3-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.0 40, de 1973 - Dispõe so­
bre obrigatoriedade de execução de música brasileira e dá 
outras providências. - Relator: Senador Milton Trinda­
de. - Conclusão: Contrário, aprovado em 31-5-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 9, de 1973 - Apro­
va o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica, fir .. 
mado entre a República Federativa do Brasil e a Repúbli­
ca Italiana, em Brasília, a 30 de outubro de 1972. - Re­
lator: Senador Tarso Dutra. - Conclusão: Favorável, 
aprovado em 31-5-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 4, de 1973. - Apro­
va o texto da Convenção Geral de Cooperação Econômica, 
Comercial, Técnica, Científica e Cultural, firmada entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Zaire, em 
Kinshasa, a 9 de novembro de 1972. - Relator: SertadOr 
Benjamin Farah. - Conclusão: Favorável, aprovado em 
31-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.o 19, de 1973. - Dispõe 
sobre o exercício da profissão de Ortoptista e dá outras 
providências. Relator: Senador Geraldo Mesquita. - Con­
clusão: Favorável nos termos de emenda substitutiva 
aprovado em 31-5-73. 

DISTRIBUIÇAO 
Em, 11-5-73 

Ao Senador Tarso Dutra 

Emenda de Plenário - Projeto de Lei do Senado n.o 
3, de 1972 - Dispensa os empregados inscritos em curso 
do MOBRAL da obrigatoriedade de trabnlhar fora do li­
mite normal de sua jornada, e determina outras provi­
dências. 
Em, 18-5-73 

Ao Senador Benjamin Farah 

Projeto de Decreto Leg!.s!atlvo n.0 4, de 1973 - Aprova 
o texto da Convenção Geral de Cooperfl.ção Econômica, 
Comercial, Técnica, Científica e Cultural, firmada entre 
a República Federativa do Brasil e a República do Zaire, 
em Kinshasa, a 9 de novembro de 1972. 
Em. 18-5-73 

Ao Senado Geraldo Mesquita 

Projeto de Lei do Senado n.0 19, de 1973 - Dispõe 
sobre o exercício da profissão de Ortoptista, e dá outras 
providências. 
Em, 18-5-73 

Ao Senador Milton Trindade 
Projeto de Lei do Senado n.0 40, de 1973 - Dispõe 

sobre obrigatoriedade de execução de música brasileira e 
dá outras providências. 
Em, 31 .5 73 

Ao Senador Tarso Dutra 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 9, de 1973 - Aprova 

o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica, firmado 
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entre a República Federativa do Brasil e a República 
Italiana. em Brasília, a 30 de outubro de 1972. 

RESUMO 

Projetos Relatados 

Projetos Dlstribuidos 

Ofícios Expedidos 

Ofícios Recebidos .................... . 

Telex Recebido ........................... . 

Substitutivos Apresentados 
Convites Expedidos para Conferências ..... 
Conferências Realizadas por Autoridades Li-
gadas à Educação e Cultura ............ . 
Reuniões Ordinárias , . 

Projetos em Diligência 

5 
5 

3 
1 

1 

1 
216 

1 

3 

1 

Projetos Aguardando Mensagem do Executivo 1 

Brasília, 31 de maio de 1973. ~ Claudio Carlos Ro­
drig·ues Costa, Assistente da Comissão de Educação e Cul­
tura. 

COM1SSAO DE FINANÇAS 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO MJ!:S DE MAIO 
DE 1973 

PRESIDENTE: Senador João Cleofas 

ASSISTENTE: Daniel Reis de Souza 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n." 10, de 1973. - Dispõe 
sobre a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Es­
tatistica-IBGE, e dá outras providências. - Relator: Se­
nador Virgílio Távora. - Conclusão: Parecer favorável; 
aprovado, em 2-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 9, de 1973. - Concede 
pensão especial a André K.ohls. - Relator: Senador Lou­
Iival Baptista. -Conclusão: Parecer favorável; aprovado, 
em 4-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.0 86, de 1971. - Cria o 
Banco Brasileiro do Comércio Exterior e determina outras 
providências. - Relator: Senador Alexandre Costa. -
Conclusão: Parecer favorável; em votação, foi o mesmo 
vencido, em 4-5-73. 

Ofício "S" n.0 7, de 1973 - Do Sr. Governador do 
Estado de Goiás. - Solicitando autorização do Senado 
Federal para que o Consõrcio Rodoviário Intermunicipal 

~diiutrir ~:I~f~,!'~f~i<;~~~~'E ~~4\;'~~a~'g'iti~~rEz: 
MITED", da Escócia, equipamentos, no valor de US$ 
8.168.117.98 dólare.s norte-americanos. - Relator: Sena­
dor Lenoir Vargas. - Conclusão: Parecer favorável, nos 
termos do Projeto de Resolução que apresenta. Aprovado, 
em 9-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 7, de 1973. - Cria, na 
Justiça do Trabalho da z.a Região, as Juntas de Concilia­
ção e Julg·amento de Curitiba f4.al. Sorocaba (2.a) e 
Mauá. - Relator: Senador Lourival Baptista. - conclu­
são: Parecer favorável; aprovado, em 16-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 11, de 1973. - Fixa os 
valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria, do Serviço Civil da União e 
das autarquias federais, e dá outras providências. - Re­
lator: Senador Virgílio Távora. - Conclusão: Parecer fa­
vorável; aprovado, em 16-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n." 13, de 1973. - Altera 
disposições referentes ao regime jurídico do Diplomata e 
dá outras providências. ~ Relator: Senador Virgilio Tá­
vora. - Conclusão: Parecer favorável; aprovado, em 
16-ó-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 14, de 1973. - Autoriza 
o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas 
(DNOCS) a doar o imóvel que menciona, situado no Mu­
nícípío de Orós, Estado do Ceará. - Relator: Senador 
Jessé Freire. - Conclusão: Parecer favorável; aprovado, 
em 16-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 15, de 1973 - Auto­
riza a União a subscrever aumento do capital social da 
Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Brasileiras­
CAEEB, e dá outras providências.- Relator: Senador Ge­
raldo Mesquita. - Conclusão: Parecer favorável; apro­
vado, em 16-5-73. 

Projeto de Lei da Cãw.ara n.0 18, de 1973 - Fixa os 
valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Polícia Fe­
deral e dá outras providêr.cias. - Relator: Senador Ruy 
Carneiro. - Conclusão: Parecer favorável; aprovado, em 
16-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 21, de 1973 - Concede 
pensão especial ao Professor José Caldeira de Moura. -­
Relator: Senador Geraldo Mesquita. - Conclusão: Pa­
recer favorável; aprovado, em 23-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 19, de 1973. - Cria, no 
Quadro de Pessoal, Parte Permanente, do Ministério da 
Marinha, o Cargo em Comissão, Símbolo 5-C, de Chefe 
do Departamento Industrial, da Imprensa Naval. - Re­
lator: Senador Saldanha Derzi. - Conclusão: Parecer 
favorável; aprovado, em 23-5-73. 

Ofício "S" n.0 1. de 1973 - Do Governador do Estado 
do Ceará - Solicitando autorização do Senado Federal 
para contrair empréstimo externo no valor de FF 3.040.730 
<três milhões, quarenta mil setecentos e trinta francos 
franceses) pa,ra importaqão de equipamentos e paga­
mento dos serviços de instalação de uma estação de 
televisão de finalidade ed'Jcativa, naquele Estado. -- Re­
lator: Senador Virgílio ':'ávora. - Conclusão: Parecer 
favorável, nos termos do Projeto de Resolução que apre­
senta; aprovado, em 23-5 .. 73. 

Projeto de Lei do Senado n.0 37, de 1972. - Acres­
centa o ~ 4.0 do artigo 17 do Decreto-lei n.0 61, de 21 de 
novembro de 1966, para autorizar o pagamento de quotas 
do Fundo Rodoviário Nacional aos Municípios, no caso 
que especifica. - Relator: Senador Wilson Gonçalves. -
Conclusão: Parecer favorável; aprovado, em 23-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 24, de 1973. - Altera a 
redação do art. 3.0 da LE>i n.O 5. 828, de 29 de novembro 
de 1972, que reajusta o valor das gratificações concedidas 
ao Procurador-Geral e Procuradores Regionais da Justiça 
Eleitoral e aos Juízes e Escrivães Eleitorais. - Relator: 
Senador Lourival Baptista. - Conclusão: Parecer favorá­
vel; aprovado, em 24-5-7:3. 

Projeto de Lei da Câmara n.o 12, de 1973. - Auto­
riza o Poder Executivo a transformar a autarquia Casa 
da Moeda em empresa pública e dá outras providências. 
- Relator: Senador Carvalho Pinto - Conclusão: Pa­
recer favorável; aprovado, em 24-5-73. 

Ofício "8" n.0 9, de 1973 - Do Governador do Estado 
de São Paulo - Solicitando autorização do Senado Fe­
deral para contratar um financiamento externo com o 
Governo dos Estados Unidos, através da Agency for In­
ternational Development-A!D de até USS 15.000.000,00 
(quinze milhões de dólares) destinado ao programa de 
absorção de tecnologia por parte de empresas privadas, 
com garantia do Tesouro Nacional. - Relator: Senador 
Carvalho Pinto - Conclusão: Parecer favorável, nos ter­
mos do Projeto de Resolução que apresenta. Aprovado, em 
29-5-73. 

Mensagem n.0 110, de 1973. - Do Senhor Presidente 
da República, submetendJ à aprova(1ão do Senado, o nome 
do Doutor João Baptista Ramos para exercer o cargo de 
Ministro do Tribunal de Contas da União, na vaga decor-
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rente da aposentadoria do Ministro Abgar Renault. -
Relator: Senador Virgílio Távora.- Conclusão: Apreciada 
em Reunião Secreta, em 29-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 17, de 1973 - Autoriza 
a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. ELETROBRAS, a mo­
vimentar a Reserva Global de Reversão para o fim que 
especifica e dá outras providências. - Relator: Senador 
Dinarte Mariz.- Conclusão: Parecer favorável; aprovado, 
em 29-5-73. 

DISTRIBUIÇAO 

Em 4-5-73 

Ao Senador Cattete Pinheiro 
Projeto de Lei da Câmara n.0 35, de 1973 - Modifica 

a Lei n.0 4. 937, de 18 de março de 1966, que altera dispo­
sitivos da Lei n.0 4.284, de 20 de novembro de 1963, que 
cria o Instituto de Previdência dos Congressistas 1 IPC l. 
Em 4-5-73 

Ao Senador Lourival Baptista 

Projeto de Lei do Senado n.0 40, de 1972 - Dispõe 
sobre a propaganda comercial de produtos de consumo 
público, estabelece obrigatoriedade de descrição de qua­
lidades nas respectivas embalagens e determina outras 
providências. 
Em 10-5-73 

Projeto de Lei da Câmara n.0 7, de 1973 - Cria, na 
Justiça do Trabalho da 2.a Região, as Juntas de Concilia­
ção e Julgamento de Curitiba i4.a.), Sorocaba 12.a) e 
Mauá. 

Em 16-5-73 

Projeto de Lei da Câmara n.o 24, de 1973 - Altera a 
redação do art. a. a da Lei n.o 5. 828, de 29 de novembro de 
1972, que reajusta o valor das gratificações concedidas ao 
Procurador-Geral e Procuradores Regionais da Justiça 
Eleitoral e aos Juízes e Escrivães Eleitorais. 
Em 24-5-73 

Projeto de Lei do Senado n.0 78, de 1971 - Dispõe 
sobre propaganda de fumo e de bebidas alcoólicas e dá 
outras providências. 
Em 9 .. 5-73 

Ao Senador Lenoir Vargas 

Ofício "S" n.0 7, de 1~73 - Do Governador do Estado 
de Goiás - Solicitando ao Senado Federal autorização 
para contratar, através do Consórcio Rodoviàrio Intermu­
nicipal S.A. - CRISA, uma operação de financiamento 
externo para aquisição de equipamentos rodoviários. 
Em 23-5-73 

Ao Senador Amaral Peixoto 
Redistribuído ao Senador Saldanha Derzi 
Projeto de Lei da Câmara n.0 19, de 1973 - Cria, 

no Quadro de Pessoal, Parte Permanente, do Ministério 
da Marinha, o Cargo em ComissãJ, Símbolo 5-C, de Chefe 
do Departamento Industrial, da Imprensa Naval. 
Em 9-5-73 

Ao Senador G€raldo Mesquita 

Projeto de Lei da Câmara n.0 21, de 1973 - Concede 
pensão especial ao Professor José Caldeira de Moura. 

Em 10-5-73 

Projeto de Lei da Câmara n.0 15, de 1973 - Autoriza 
a União a subscrever aumento do capital social da Com­
panhia Auxiliar de Empresas Elétricas Brasileiras -
CA-EEB, e dá outras providências. 

Em 10-5-73 

Ao Senador Ruy Carneiro 
Projeto de Lei da Câmara n.o 18, de 1973 - Fixa os 

valores de vencimentos dos cargos do Gru-po - Polícia Fe­
deral, e dá outras providências. 
Em 9-5-73 

Ao Senador Virgilio Távora 
Projeto de Lei da Câmara n.O 11, de 1973 - Fixa 

os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Serviços 
de Transporte Oficial e Portaria, do Serviço Civil da. 
União e das Autarquias Federais, e dá outras providên­
cias. 
Em 10-5-73 

Projeto de Lei da Câmara n.0 13, de 1973 - Altera 
disposições referentes ao regime jurídico do Diplomata, 
e dá outras providências. 
Em 18-5-73 

Oficio "S" n.0 I, de 1973 - do Governo do Estado do 
Ceará ~ solicitando autorização do Senado Federal para 
contrair empréstimo externo no valor de FF 3.040.730 
ftrês milhões, quarenta mil, setecentos e trinta francos 
franceses), para importação de equipamentos e pagamen­
to dos servicos de instalação de uma estaçãD de televisão 
de finalidade educativa, naquele Estado. 
Em 24-5-73 

Ao Senador Virgílio Távora 

Mensagem n.0 110, de 1973 - Do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado, o no­
me do Doutor João Batista Ramos partl exercer o cargo 
de Miriistro do Tribunal de Contas da. União, na vaga 
decorrente da aposentadoria do Ministro Abgar Renault. 
Em 29-5-73 

Ao Senador Tarso Dutra 
Redístribuído ao Senador Dinarte Mariz 
Projeto de Lei da Câmara n. 0 17, dE! 1973 ~Autoriza 

a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, 
a movimentar a Reserva Global de Reversão para o fim 
que especifica, e dá outras providênciru;. 
Em 18-5-73 

Ao Senador Carvalho Pinto 
Projeto de Lei da Câmara n.0 12, de 1973 ~ Autoriza 

o Poder Executivo a transformar a autarquia Casa da 
Moeda em empresa pública, e dá outras providências. 
Em 28-5-73 

Projeto de Lei do Senado n.0 12, de 1973 - Institui 
multa pela retenção da Carteira Profissi-onal após o tér­
mino ou rescisão do contrato de trabalho. 

Oficio "S" n.0 9, de 1973 - Po Governador do Estado 
de São Paulo - Solicitando autorização do Senado Fe­
deral para contratar um financiamento externo com o 
Governo dos Estados Unidos, através da AgencY for in­
ternational Development- AID de até US$ 15.000.000,00 
(quinze mllhões de dólares norte-americanos), destinado 
ao programa de absorção de tecnologia por parte de em­
presas privadas, com garantia do Tesouro Nacional. · 

StNTESE DOS TRABALHOS DA COMISSÃO 
Reuniões ordinárias ................. , . . . . . . 4 
Reuniões extraordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Projetos distribuídos . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . 14 
Ofícios "S" distribuidos ................... , . 2 
Mensagem distribuída . . . . . . . . . . . . . ...... , . 1 
Pareceres proferidos ................. : . ... , . 20 
Secretaria da Comissão, em 31 de maio de 1973. 

Daniel Reis de Souza, Assistente. 

j 
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COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO Mli:S DE MAIO 

Presidente: Senador Franco Montoro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 
PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n.0 35, de 1971 - Modifica 
a Lei n.0 4. 937, de 18-3-66, que altera dispositivos da Lei 
n.0 4.284. de 20-11-63, que cria o Instituto de Previdência 
dos Congressistas. -Relator: Senador Franco Montoro. -
Conclusão: Parecer pela prejudicialidade. Aprovado. Re­
latado em 3-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.0 66, de 1972, que "amplia 
a jurisdição de Junta de Conciliação e Julgamento da 
3.a Região da Justiça do Trabalho".- Senador: Ney Bra­
ga. - Conclusão: Relatado em 10-5-73 - Parecer pela 
aprovação com 1 fuma) emenda. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 14, de 1973 - Dá nova 
redação ao artigo 488 da CLT, aprovada pelo Decreto-lei 
n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943, assegurando a redução 
na jornada diária do empregado durante o prazo do avi­
so-prévio, seja ele o notificante ou o notificado. - Re­
lator: Senador Renato Franco. - Conclusão: Relatado 
em 3-5~73 - Parecer pela aprovação. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 3, de 1972 - Dispensa 
os empregados inscritos em curso do MOBRAL da obri­
gatoriedade de trabalhar fora do limite normal de sua 
jornada e determina outras providências. - Relator: Se­
nador Heitor Dias. - Conclusão: Relatado em 10-5-73. 
Parecer pela aprovação da Emenda n.0 1 de Plenário. 
Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 2, de 1973 - Atribui 
competência aos Sindicatos para pleitear o reconheci­
mento, judicial ou administrativo, da insalubridade ou 
periculosidade das atívidades e operações de qualquer em­
presa, e dá outras providências. - Relator: Senador 
Accjoly Filho. - Conclusão: Relatado em 3-5~73. Pare­
cer pela rejeição. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 20, de 1973 - Revoga os 
arts. 3.0 e 4.0 do Decreto-lei n.0 389, de 26 de dezembro 
de 1968, que dispõe sobre a verificação judicial de insa­
lubridade e periculosidade, e dá outras providências. -
Relator: Senador Wilson Campos. - Conclusão: Relatado 
em 30-5-73. Parecer pela aprovação. Aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 7, de 1973, que ''cria 
na Justiça do Trabalho, da 2.a Região, a.s Juntas de Con­
ciliação e Julgamento de Curitiba (4.3 ), Sarocaba (2.&) e 
Mauá. - Relator: Senador Accioly Filho. - Conclusão: 
Relatado em 3-5-73. Parecer pela aprovação. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 12, de 1973 - Institui 
multa pela retenção da Carteira Profissional após o tér­
mino ou rescisão do contrato de trabalho. - Relator: Se­
nador Renato Franco. - Conclusão: Relatado em 23-5-73. 
Parecer pela aprovação do Projeto e das Emendas n.0 s 1 
e 2 - CCJ. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 3, de 1973 - Dilata 
para 12 meses a estabilidade dos di-rigentes sindicais, após 
o término da representação. - Relator: Senador Accioly 
Filho. - Conclusão: Relatado em 23-5-73. Parecer pela 
aprovação com uma Emenda n.O 1 - CLS. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 25, de 1973 - Altera o 
art. 6.0 da Lei n.0 5.107, de 13 de dezembro de 1966 
(FGTS), aumentando o valor da multa a ser aplicada em 
caso. de rescisão do contrato de trabalho por parte do 
empregador, sem justa causa. - Relator: Senador Renato 
Franco. - Conclusão: Relatado em 30-5~73. Parecer pela 
rejeição. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 35, de 1973 - Altera a 
redação do art. 473 da CLT, aprovada pelo Decreto-lei 
n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943, acrescentando outra.s 

hipóteses em que o empregado poderá deixar de compare­
cer ao serviço sem prejuízo do salário. - Relator: Sena­
dor Ney Braga. - Conclusão: Relatado em 23-5-73 
Parecer pela aprovação com 2 (duas) Emendas - n.os 1 
e 2 - CLS. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n.0 42, de 1973 - Dá nova 
redacão ao § 2.o do art. 477 ela CLT, aprovada pelo Decre­
to-lei n.o 5.452, de 1-5-43. -Relator: Senador Renato 
Franco. - Conclusão: Parecer pela aprovação. Relatado 
em 30-5-73. Aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 12, de 1973 - Autoriza 
o Poder Executivo a trans:ormar a autarquia Casa da 
Moeda em empresa pública e dá outras providências. -
Relator: Senador Renato Franco. - Conclusão: Relatado 
em 23-5-73. Parecer pela aprovação; aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 20, de 1973. - Dispõe 
sobre a criação dos Conselhos Federal e Regionais de En­
fermagem e dá outras providências. - Relator: Senador 
Franco Montoro. - Conclusão: Relatado em 23-5-73. -
Parecer pela aprovação do projeto e das emendas da Co­
missào de Saúde - n.0 s 1 a 4-CS. - Aprovado. 

Ofício s- N.0 2- 1973 -Solicitando autorização do 
Senado Federal, para alienação de 700 ha. em favor da 
empresa "Mossoró Agro-Industrial S/ A". - Relator: Se­
nador Ney Braga. -Conclusão: Relatado em 30-5-73; pa­
recer favorável à concessão da autorização solicitada nos 
têrmos de projeto de resolução apresentado. -Aprovado. 

PROJETOS DISTRIBUIDOS 

Projeto de Lei do Senado n.0 46, de 1972 - Dispõe 
sobre o repouso dos empregados durante a jornada de 
trabalho. - Distribuído ao Sr. Senador Ney Braga em 
29-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.0 94, de 1971 - Proíbe, na 
admissão, contratação ou qualquer outra forma de relação 
empregatícia, discriminação fundada em omissão ou ele­
mento constante de certidão de nascimento, sob as penas 
que comina. - Distribuído ao Sr. Senador Accioly Filho, 
em 29-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.0 12, de 1973. - Institui 
multa pela retenção da Carteira Profissional após término 
ou rescisão do contrato de trabalho. - Distribuído ao Sr. 
Senador Renato Franco em 3-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.0 30, de 1972. -Isenta da 
contribuição para o INPS a prestação de serviços não re­
muneradoS na construção ele casas populares pelo sistema 
do mutirão, acrescentando parágrafo único ao art. 79, VI, 
da Lei Orgânica da Previdência Social. - Distribuído ao 
Sr. Senador Heitor Dias em 3-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.0 3, de 1973. -Dilata para 
12 meses a estabilidade dos dirigentes sindicais, após o 
término da representação. - Distribuído ao Sr. Senador 
Accioly Filho em 8-5-73. 

Projeto de Lei do Senz.do n.0 25, de 1973. - Altera o 
art. 6.0 da Lei n.0 5 .107. de 13 de dezembro de 1966 
(FGTS), aumentando o valor da multa a ser aplicada em 
caso de rescisão do contrato de trabalho por parte do em­
pregador, sem justa causa. -Distribuído ao Sr. Senador 
Renato Franco, em 18-5-7S. 

Projeto de Lei do Senado n.0 35, de 1973. - Altera a 
redação do art. 473 da CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.0 

5. 452, de 1.0 de maio de 1943, acrescentando outras hipó­
teses em que o empregado poderá deixar de comparecer 
ao serviço sem prejuízo do salário. - Distribuído ao Sr. 
Senador Ney Braga, em 11-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 23, de 1973. - Acrescen­
ta parágrafos ao art. 10 do Decreto-lei n.0 972, de 17 de 
outubro de 1969, que dispõe sobre o exercício da profissão 
de jornalista. - Distribuído ao Sr. Senador Accioly Filho, 
em 31-5-73. 



Junho .ele 1973 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção O) Sábado 2 1755 

Projeto de Lei do Senado n.0 63, de 1972. - Dispõe 
sobre o pagamento do salário-família a todos os aposenta­
dos pelo sistema geral da Previdência Social, alterando a 
redação do art. 2.0 da Lei n.0 5.559, de 11 de dezembro de 
1968 e dando outras providências. - Distribuido ao Sr. 
Senador Ney Braga, em 11-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.0 64, de 1972. - Dispõe 
sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, deter­
minando que, em caso de morte, a conta vinculada em no­
me do empregado passará para sua família na forma da 
lei civil. - Distribuído ao Sr. Senador Wilson Campos, 
em 18-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.0 21, de 1973. - Inclui a 
aposentadoria espontânea entre as cláusulas excludentes 
da contagem do tempo de serviço do empregado readmi­
tido. - Distribuído ao Sr. Senador Guido Mondin, em 
18-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.0 42, de 1973. - Dá nova 
redação ao § 2.0 do art. 477 da CLT, aprovada pelo De­
creto-lei n.0 5.452, de 1-5-1943. -Distribuído ao Sr. Se­
nador Renato Franco, em 18-5-73, 

Projeto de Lei do Senado n.0 59, de 1968. - Dispõe 
sobre a contribuição dos advogados como trabalhadores 
autônomos, segurados obrigatórios do INPS. -Distribuído 
ao Sr. Senador Accioly Filho, em 23-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.O 15, de 1971. - Fixa em 
dez vezes o valor do salário-mínimo regional o salário­
base dos médicos e dá outras providências. - Distribuído 
ao Senador Accloly Filho, em 23-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.o 46, de 1968. - Dispõe 
sobre a contribuição dos profissionais liberais para a pre­
vidência social. - Distribuído ao Sr. Senador Accioly Fi­
lho, em 23-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 12, de 1973. - Autoriza 
o Poder Executivo a transformar a autarquia Casa da 
Moeda em empresa pública e dá outras providências. -
Distribuído ao sr. Senador Renato Franco, em 23-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 20, de 1973. - Dispõe 
sobre a criação dos Conselhos Regionais e Federal de En­
fermagem e dá outras providências. - Distribuído ao Sr. 
Senador Franco Montara, em 23-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.o 23, de 1973. -Estabelece 
a prescrição qüinqüenal do Direito do Trabalho, alterando 
o art. 11 da CLT. - Distribuído ao Sr. Senador Heitor 
Dias, em 31-5-73. 

Ofício n.0 S-2, de 1973, solicitando autorização do Se­
nado Federal, para alienação de 700 ha. em favor da em­
presa "Mossoró Agro-Industrial S/ A". - Distribuído ao 
Sr. Senador Ney Braga, em 29-5-73. 

Reuniões realizadas 

Pareceres proferidos 

Projetos distribuídos 

SíNTESE 

Ofícios enviados ......................... . 

4 

15 

19 

4 

Observação - A Comissão, em sua reunião do dia 
3-5-73 deliberou, comemorando os 30 !trinta) anos de 
existência da CLT, promover as seguintes atividades: a) 
criação de uma Subcomissão encarregada de elaborar uma 
Consolidação das Leis do Trabalho; b) um ciclo de confe­
rências sobre os principais aspectos da legislação traba­
lhista. 

Brasília, em 31 de maio de 1973. - Marcos Vinicius 
Goulart Gonzaga, Assistente. 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA 

'RELATóRIO CORRESPONDENTE AO 
MllS DE MAIO DE 1973 

PRESIDENTE: Senador Arnon de Mello 

SECRET ÃR!O: Haroldo Pereira Fernandes 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n.0 15, de 1973 - Autoriza 
a União a subscrever aumento do capital da Companhia 
Auxiliar de Empresas Elétricas Brasileiras - CAEEB - e 
dá outras providências. - Relator: Senador Milton Trin­
dade. - Conclusão: Pela aprovação do projeto. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 17, de 1973 - Autoriza 
a Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRAS, a 
movimentar a Reserva Global de Reversão para o fim que 
especifica e dá outras providências. - Relator: Senador 
Lenoir Vargas. - Conclusão: Pela aprovação do projeto. 

Brasília, 31 de maio de 1973. - Haroldo Pereira Fer­
nandes, Assistente. 

COMISSAO DE REDAÇAO 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO 
MllS DE MAIO DE 1973 

PRESIDENTE: Senador Antônio Carlos 

SECRETARIA: Maria Carmen Castro Souza 

PARECERES PROFERIDOS 

Parecer n.0 60/73: Redação do vencido para o 2.0 tur­
no regimental do Projeto de Lei do Senado n.0 17/71, que 
dá nova redação ao § 1.0 do art. 30 e ao § 'i .O do art. '32 
da Lei n.0 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica 
da Previdência Social), dispensando a exigência do afas­
tamento da atividade ou emprego para gozo das aposen­
tadorias por velhice e por tempo de serviço. - Relator: 
José Augusto. - Conclusão: Aprovado em 2-5-73. 

Parecer n.0 73/73: Redação final do Projeto de Reso­
lução n.0 10, de 1973, que autoriza a Companhia do Me­
tropolitano de São Paulo - METRO - a emitir Notas 
Promissórias, necessárias à liquidação de compromissos 
assumidos com empreiteiros de obras, na forma autoriza­
da pelo art. 4.0 da Resolução do Senado n.0 92, de 1970. 
-Relator: Cattete Pinheiro.- Conclusão: Aprovado em 
7-5-73. 

Parecer n.0 74/73: Redação final do Projeto de Reso­
lução n.0 14, de 1973, que suspende a proibição contida 
nas Resoluções n.0 s 58/68, 79/70 e 52/72, para permitir que 
a Prefeitura Municipal de Itapeva, São Paulo, aumente o 
limite de endividamento pUblico, mediante operação de 
crédito co:rn a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, 
para custear obras de pavimentação. - Relator: Cattete 
Pinheiro. - Conclusão: Aprovado em 7-5-73. 

Parecer n.0 75/73: Redação final do Projeto de Reso­
lução n.0 13/73, que suspende a proibição contida nas Re­
soluções n.0 s 58, de 1968, 79, de 1970, e 52, de 1972, para 
permitir que a Prefeitura Municipal de Guaratinguetá, 
São Paulo, aumente o limite de endividamento público, 
mediante operação de crédito com a Caixa Econômica de 
São Paulo, para conclusão dos serviços de pavimentação. 
- Relator: José Lindoso. - Conclusão: Aprovado em 
7-5-73. 

Parecer n.0 76/73: Redação final do Projeto de Decre­
to Legislativo n.0 8, de 1973 (n.0 104-C, de 1973, na Câma­
ra dos Deputados), que autoriza o Presidente da Repúbli­
ca a ausentar-se do País, no mês de maio do corrente 
ano. - Relator: José Lindoso. - Conclusão: Aprovado 
em 8-5-73. 

Pare~er n.0 77/73: Redação final do Projeto de Resolu­
ção n.0 15, de 1973, que suspende a proibição contida nas 
Resoluções n.0s 58/68, 79/70, e 52/72, para permitir que a 
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Prefe-i-tura Municipal de Poloni, São Paulo, aumente o li­
-mite de entlividamento público, mediante operação de 
· crédttó ·com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo. 
-=- Relator: Danton Jobim. - Conclusão: Aprovado em 
9-5-73. 

Parecer n.0 82!73: Redação final do Projeto de Reso­
'-lução n.o 22, de 1973, que autoriza o Governo do Estado 
'ci:e Goiás a realizar, através do Consórcio Rodoviário In­

-. termunicipal S. A. - CRISA - uma operação de finan-
cíain~nto externo para a aquisição de equipamentos rodo­

.. viários.- Relator: Cattete Pinheiro.- Conclusão: Apro­
vado em 10-5-73. 

Parecer n.0 90/73: Redação final do Projeto de Reso­
·luçãp n.0 16, de 1973, que suspende a execução, por in­
_constitucionalidade, de dispositivos que menciona da Cons­
"tituição do Estado do Mato Grosso, promulgada em 13 de 
maio de 1967. - Relator: José Lindoso. - Conclusão: 

· ·Aprovado em 11-5-73. 

Parecer n.o 91/73: Redação final do Projeto de Reso­
Jução · n.0 8, de 1973, que suspende a execução da alínea 
c do n.0 XX do artigo 41, da Lei n.0 4 .492, de 14 de junho 
de 1967, do Estado de Minas Gerais, declarada inconsti­
tucional, por decisão definitiva do Supremo Tribunal Fe­
déral. - Relator: José Lindoso. - Conclusão: Aprovado 

-em 11-5-73. 

Parecer n.0 92/73: Redação final do Projeto de Lei do 
Sen-ado n.0 87/71, que dispõe sobre a averbação do paga­
mento de títulos protestados, a identificação do devedor 
e.m títulos cambiais e duplicatas de fatura e dá outras 
_providências. - Relator: Ruy Carneiro. - Conclusão: 

· Aprovado em 11-5-73. 

Parecer n.0 93/73: Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 15/72 (n.0 1.415-B/68, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a fluoretação da água em sistemas de 
abastecimento quando existir estação de tratamento. -
Relator: Ruy Carneiro. - Conclusão: Aprovado em ... 
11'5-73. 

Parecer n.0 96/73: Redação final do Projeto de Reso­
lução n.0 21, de 1973, .que suspende a execução da Lei n.o 
1.340, de 7 de novembro de 1969, do Município de Caça­
pa:va, Estado de São Paulo, declarada inconstituciona1 por 
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal. - Re­
lato!: Danton Jobim.- Conclusão: Aprovado em 15-5-73. 

·parecer n.0 97/73: Redação final do Projeto de Reso­
, lução n.0 18, de 1973, que suspende a execução, por incons­
titucionalidade, de expressões contidas no art. 80, da Cons­
tituição do Estado de São Paulo. - Relator: Cattete Pi­
nheiro. -Conclusão: Aprovado em 16-5-73. 

Parecer n.0 98/73: Redação final do Projeto de Reso­
lução n.0 17, de 1973, que suspende a execução dos arts. 20, 
21, 23 e 25 da Lei n." 2. 311, de 15 de dezembro de 1967 
do Estado do Espírito Santo, declarados inconstitucionais' 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal de 1ti 
de novembro de 1971. - Relator: José Llndoso. __:_ Con­
clusão: Aprovado em 16-5-73. 

PARECER n.0 103/73: Redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.O 13, de 1973 (n.O 
1.122-B/73, na Casa de origem), que a1tera disposições 
referentes ao regime jurídico do Diplomata e dá outras 
providências. - Relator: Danton Jobim. - Conclusão: 
Aprovado em 16-5-73. 

Parecer n.0 128/73: Redação final do Projeto de Reso­
luçãn ~-0 20/73, que suspende a execução do art. 1.0 do 
·Decreto n.0 51.345, de 31-1-69, do Estado de São Paulo 
na parte em que deu nova redação ao § 2.0 do art. a.o d~ 

_Decreto n.0 47.763, de 17-2-67.- Relator: José Lindoso.­
... Conclusão: Aprovado em 23-5-73. 

Parecer n.0 131173: Redação final do Projeto de Reso­
lução n.O 25/73, que aUtoriza o Governo do Estado do Ceará 
a realizar operação de importação financiada, nos termos 
do contrato celebrado com a firma Thomson- CSF -. de 
equipamentos e materiais a serem utilizados na instalação 
da estação de radiodifusão de sons e imagens (Televisão), 
para fins educativos. - Relator: Wilson Gonçalves. -
Conclusão: Aprovado em 24-5-73. 

Parecer n. 0 . 155/73: Fledação final do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 17/78 (n.0 114-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que aprova os textos do Tratado para o apro­
veitamento hidroelétrico dos recursos hídricos do Rio Pa­
raná, pertencentes em condomínio aos dois países, desde e 
inclusive o Salto Grande de Sete Quedas ou Sa1to de Guaí ... 
ra até a foz do Rio Iguaçu. e de seus Anexos, firmado entre 
o Governo da República F'ederativa do Brasil e o Governo 
da República do Paraguai, em Brasília, a 26-4-73, bem 
como os das notas então trocadas entre os Ministros das 
Relações Exteriores dos dois países. - Relator: José Lin­
doso. - Conclusão: Aprovado em 29-5-73. 

Parecer n.O 156/73: Redação final do Projeto de Reso­
lução n.0 28/73, que autoriza o Governo do Estado de São 
Paulo a realizar uma operação de financiamento externo 
com o Governo dos Estados Unidos da América, através da 
Agência Norte-AmericanE. para o Desenvolvimento ..... 
(USAIDl, destinada ao programa de absorção de tecnolo­
gia por parte de empresa.s privadas. - Relator: Lourival 
Baptista. - Conclusão: Aprovado em 29-5-73. 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO 
MllS DE MAIO - 1973 

PEESIDENTE: Senador Carvalho Pinto 
SECRETARIO: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 

PARECERES PROFERIDOS 

Mensagem n.0 67, de 1973 - Do Sr. Presidente da Re­
pública, submetendo à apreciação do Senado Federal, a 
indicação do Sr. Wagner Pimenta Bueno, Ministro de Pri­
meira Classe da Carreira. de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República da 
Turquia. -Relator: senador Magalhães Pinto. - Conclu­
são: Relatado em 3-5-73. 

Mensagem n. 0 68, de 1973 - Do Sr. Presidente da 
República, submetendo f~, apreciação do Senado Federal, 
a indicação do Sr. Paulc Rio Branco Nabuco de Gouvêa, 
Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao 
Domínio de Trinidad Tobago. - Relator: Senador Fer­
nando Corrêa. - Conclusão: Relatado em 3-5-73. 

Mensagem n.0 71, de 1973 - Do Sr. Presidente da 
República, submetendo à. apreciação do Senado Federal, 
a indicação do Sr. Antonio Borges Leal Castello Branco,· 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao 
Estado da Cidade do Vaticano. - Relator: Senador Lou­
rival Baptista. - Conc1r.são: Relatado em 3-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 13, de 1973 - Altera 
disposições referentes ao regime jurídico do Diolomata 
e dá outras providências. - Relator: Senador Antônio 
Carlos.- Conclusão: Relatado em 16-5-73- Parecer pela 
aprovação e da Emenda n.0 1-CSPC. - Aprovado. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 4, de 1973 - Apro­
va o texto da Convençãc Geral de COoperação Econômica, 
Comei'cial, Técnica e Científica e Cultural firmada entre 
a República Federativa do Brasil e a República do Zaire, 
em Kinshasa, a 9 de novembro de 1972. - Relator: Sena­
dor Jessé Freire. - Conclusão: Relatado em 16-5-73 -
Parecer pela aprovação. - Aprovado. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 7, de 1973 - Apro .. 
va o texto do Acordo sobre transportes marítimos firmado 
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entre o Governo do Brasil e o da União das Repúblicas 
Socialistas Soviéticas. - Relator: Senador Accioly Filho. 
- Conclusão: Relatado em 16-5-73 - Parecer pela apro­
vação. - Aprovado. 

Mensagem n.0 106, de 1973 - Do Sr. Presidente da 
Repúblíca, submetendo à aprovação do Senado, a indi­
cação do Sr. Manuel Maria Fernândez Alcázar, Ministro 
de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exer­
cer, em comissão, a função de Embaixador do Brasil junto 
à República de El Salvador. ~ Relator: Senador Dinarte 
Mariz. - Conclusão: Relatado em 24-5-73. 

Mensagem n.0 108, de 1973 - Do Sr. Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado, a indicação 
do Sr. Joaquim de Almeida Serra, Ministro de Segunda 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função, 
em comissão, de Embaixador do Brasil junto ao Governo 
da República da Coréia.- Relator: Senador Lourival Bap­
tista. - Conclusão: Relatado em 24-5-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 9, de 1973 - Apro­
va o texto do "Acordo Básico de Cooperação Técnica fir­
mado entre a República Federativa do Brasil e a Repú­
blica Italiana, em Brasília, a 30 de outubro de 1972. -
Relator: Senador Fausto Castelo-Branco. - Conclusão: 
Relatado em 24-5~57 - Parecer pela aprovação. Aprovado. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 15, de 1973 - Apro­
va os textos de Acordo firmado com a República Togolesa, 
em 3 de novembro de 1972. - Relator: Senador Accioly 
Filho. - Conclusão: Relatado em 31-5-73 - Parecer fa­
vorável. Aprovado. 

Mensagem n.0 1!5, de 1973 - Do Sr. Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado, o nome 
do Sr. Antônio Borges Leal Castelo Branco Filho, Embai­
xador junto ao Estado da Cidade do vaticano, para, cumu­
lativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à Soberana Ordem Militar de Malta. - Relator: 
Senador Wilson Gonçalves. - Conclusão: Relatado em 
31-5-73. 

MATÉRIAS DISTRIBUíDAS 
Projeto de Lei da Câmara n.0 13, de 1973. - Altera 

disposições referentes ao regime jurídico do Diplomata P. 
dá outras providências. - Distribuído ao Senhor Senador 
Antônio Carlos em 16-5-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 3, de 1973. - Apro­
va o texto do Acordo COmercial firmado entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a República Federal da Nigé­
ria, em Lagos, a 18 de novembro de 1972. - Distribuído ao 
Sr. Senador Franco Montoro em 3-5-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n.o 4, de 1973 - Apro­
va o texto da Convenção Geral de Cooperação Econômica, 
Comercial, Técnica e Científica e Cultural, firmada entre 
a República Federativa do Brasil e a República do Zaire, 
sem Kinsha.sa, a 9 de novembro de 1972. - Distribuído ao 
Sr. Senador Jessé Freire em 3-5-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 6, de 1973 -Aprova 
o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural firmado 
entre a República Federativa do Brasil e a República de 
Gana. - Distribuído ao Sr. Senador João Calmon em 
3-5-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n.o 7, de 1973 - Apro­
va o texto do Acordo sobre transportes ma!'ítimos, firmado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, 
em Moscou, a 20 de outubro de 1972. - Distribuído ao Sr. 
Senador Accioly Filho em 8-5-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 9, de 1973 - Apro­
va o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica, fir­
mado entre a República Federativa do Brasil e a Repú­
blica Italiana, em Brasília, a 30 de outubro de 1972. -
Distribuído ao Sr. Senador Fausto Castelo-Branco em 
22-5-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 10, de 1973. - Apro­
va os textos do Acordo Cultural e do Acordo de coope­
ração Técnica firmados entre a República Federativa do 
Brasil e a Repúbllca do Daomé, em Cotonou, a 7 de no­
vembro de 1972. - Distribuído ao Sr. Senador José Sar­
ney em 22-5-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 11, de 1973 - Apro­
va os textos do Acordo de Cooperação Cultural e do Acordo 
de Cooperação Técnica e Científica, firmados entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Zalre, 
em Brasília, a 28 de fevereiro de 1973. ~ Distribuído ao 
Sr. Senador Virg(lio Távora em 22-5-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n.o 12, de 1973 - Apro­
va o texto do Acordo Comercial, firmado entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a República de Gana, em 
Acra( a 2 de novembro de 1972. - Distribuído ao Sr. Se­
nador Jessé Freire em 22-5-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 13, de 1973 - Apro­
va o texto do Convênio Básico de Cooperação Técnica, 
firmado entre o G<werno da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Venezuela, em Santa 
Helena do Uairén, a 20 de fevereiro de 1973. -Distribuído 
ao Sr. Senador Fernando Corrêa em 22-5-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 14, de 1973 - Apro­
va o texto do Acordo de Cooperação Técnica e Científica, 
firmado entre a República Federativa do Brasil e a Repú­
blica Arabe do Egito, no Cairo. a 31 de janeiro de 1973. -
Distribuído ao Sr. Senador Fausto Castelo-Branco em 
25-5-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n.O 15 de 1973 - Apro­
va os textos do Acordo Cultural e do Acordo Básico de 
Cooperação Técnica e Científica firmados entre a Repú­
blica Togolesa, em Lomé, a 3 de novembro de 1972. -
Distribuído ao Sr. S·enador Accioly Filho em 24-5-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 16, de 1973 - Apro­
va o Acordo de Cooperação Técnica, firmado entre a Re­
pública Federativa do Brasil e a República do Senegal, 
em Dacar, a 21 de novembro de 1972. - Distribuído ao Sr. 
Senador Arnon de Mello em 29-5-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 17, de 1973 - Apro­
va os textos do Tratado para o aproveitamento hidroelé­
trico dos recursos hídricos do Rio Paranã, pertencentes 
em condomínio aos dois países, desde e inclusive o Salto 
Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaíra até a foz do 
Rio Iguaçu, e de seus Anexos, firmado entre o Gover:r.o 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica do Paraguai, em Brasília, a 26 de abril de 1973, bem 
como os das notas então trocadas entre os Ministros de 
Relações Exteriores dos dois países. Distribuído ao Sr. 
Senador Danton Jobim em 28-5-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 18, de 1973 - Apro­
va o texto da Convenção de Berna para a Proteção de 
Obras Literárias e Artísticas, conforme revista em Paris, 
a 24 de julho de 1971. - Distribuído ao Sr. Senador João 
Calmon em 29-5-73. 

Mensagem n.0 67, de 1973 -Do Sr. Presidente da Re­
pública, submetendo à apreciação do Senado, a escolha 
do Sr. Wagner Pimenta Bueno, Ministro de Primeira Clas­
se, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República da Turquia. -
Distribuído ao Sr. Senador Magalhães Pinto em 3-5·73. 

Mensagem n.0 68, de 1973 - Do Sr. Presidente da Re­
pública, submetendo à apreciação do Senado, a escolha 
do Sr. Paulo Ria Branco Nabuco de Gouvêa, Ministro de 
Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exercrr 
a função de Embaixador do Brasil junto ao Domínio de 
Trinidad Tobago. - Di.stribuído ao Sr. Senador Fernando 
Corrêa em 3-5-73. 

Mensagem n.0 71, de 1973 - Do Sr. Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado, a escolha 
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do Sr. Anlo11io Borges Leal castello Branco, Ministro de 
Primeira C1assé; da Carreira de Diplomata., para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto ao Estado da 
Cidade do Vaticano. - Distribuído ao Sr. Senador Louri~ 
vai Baptista em 3-5-73. 

Mensagem n.0 106, de 1973 - Do Sr. Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado, a escolha 
do Sr. Manuel Maria Fernandez Alcázar, Ministro de Se· 
gunda Classe, da carreira de Diplomata, p-ara exercer, 
em comissão, a função de Embaixador do Brasil junto à 
República de El Salvador. - Distribuído ao Sr. Senador 
Dinarte Mariz em 22-5-73. 

Mensagem n.0 107, de 1973 - Do Sr. Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Sf!nado, a esco­
lha do Sr. Geraldo Heráclito Lima, Ministro de Segunda 
Classe, da carreira de Diplomata, para eJt;erecer, em co~ 
missão! a fuilç'ãO de Embaixador do Brasil junto à Fede­
ração da Nigéri~. - Distribuído ao Sr. senador Saldanha 
Derzi em 22c5-73. 

Mensagem n.0 108, de 1973 - Do Sr. Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, 
a escolha do Sr. Joaquim de Almeida Serra, Ministro de 
&egunda Classe. da Carreira de Diplomata, para exercer, 
em comissão, a função de Embaixador do Brasil junto à 
República da Coréia. - Distribuído ao Sr. Senador Lou­
rival Baptista em 22-5~73. 

Mensagem n.o- llS, de 1973 - Do Sr. Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado, a escolha 
do Diplomata Antônio Borges Leal Castello Branco Filho, 
Em\)aixado:r: junto ao Estado da cidade do Vaticano, para; 
cumtilativalnente, exercer a funcão de Embaixador do 
Brasil juntO à Soberana Ordem Militar de Malta. - Dis­
tribuído ao Sr. Senador Nelson Gonçalves em 29-5-73 

SíNTESE 

Reuniões Realizadas ........................ · 4 

Pareceres Proferidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 

Ma terias Distribuídas ................ , . . . . . . . 22 

Brasília, em 31 de maio ·cte 1973. - Marcu~ Vinicius 
G~ulart Gonzaga, Secretário. 

COMISSÃO DE SAúDE 

RELATORIO CORRESPONDENTE AO 
MÊS DE MAIO DE 1973 . 

PRESIDENTE: Senador Fernando Corrêa, e Fausto 
castelo-Branco 
A~SISTENTE: Lêda Ferreira da Ftocha 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei do Senado n.0 40172 -- Dispõe sobre a 
propaganda comercial de produtos de consumo público, 
estabelece obrigatoriedade de descrição de qualidade nas 
respectivas embalagens e determina outras providências. 
- Relator: Senador Catt.ete Pinheiro. - Conclusão: Pa­
recer favorável ao Substitutivo da Comissão de Justiça, 
aceitando a Emenda n.0 1-CE, nos terrnos da Emenda 
Aditiva n.0 1-CS que oferece e contrário à Emenda de 
autoria do nobre Senador Flávio Brit{), aprovado em 
2-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 20/73 - Dispõe sobre 
a criação dos Conselhos Federal e Regionais de Enferma­
gem e dá outras providências. - Relator: Senador Fer­
nando Corrêa.- Conclusão: Parecer favorável, com quatro 
emendas apresentadas, de 1-CS · a 4-C8, aprovado em 
22-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.0 57/71 ~Tramitando em 
conjunto com os PLS n.0 s 59 e 78/71, q11e regula a pro­
paganda comercial dos produtos industrializados do fumo; 
que disciplina a venda de cigarros a menores, limita a 

publicação sobre o fumo, terna obrigatório nos invólucros 
dos produtos do fumo o dístico: Cuidado! Prejudicial à 
Saúde, e dá outras providê:Jcias; e que dispõe sobre pro­
paganda de fumo c de beb:das alcoólicas. - Relator: Se­
nador Duarte Filho. - Conclusão: Parecer favorável ao 
Substitutivo da Comissão de Economia, com sugestão para 
a Comissáo de Redação, m·.1dar a advertência do seu Art. 
4.0 para a seguinte expressão: O Alcoolismo é Prejudicial 
à Saúde, aprovado em 22-iJ-73. 

Projeto de Lei do Senado n.o 44/73 - Autoriza o 
Poder Executivo a estabelecer gratuidade de vacinas pro­
filáticas e imunizantes e de .sua aplicação, e dá outras 
providências. ~ Relator: Senador Waldemar Alcântara. 
- Conclusão: Parecer preliminar, pela audiência do Mi­
nistério da Saúde, aprovado em 29-5-73. 

SíNTESE 

NUmero de reuniões ................ . 

Pareceres proferidos 

Parecer preliminar 

Expediente recebido 

Oficio expedido 

3 

3 

I 

20 

10 

Comissão de Saúde, em 1.0 -6-73. - Lêda Ferreira da 
Rocha, Assistente. 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO 
MllS DE MAIO DE 1973 

PRESIDENTE: Senador Waldemar Alcântara 

SECRETÁRIO: Claudio Carlos Rodrigues Costa 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n.0 10, de 1973 - Dispõe 
sobre a Fundação Insti1.uto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, e dã. outras providências. - Relator: 
Senador José Lindoso. - Conclusão: Favorável, aprovado 
em 2-5-73. 

DISTRIBUIÇAO 

Em 11-5-73 

Ao Senador Flávio B:·ito 

Em 25-5-73 

Redistribuído ao Senador Virgílio Távora 

Projeto de Lei do Senado n.0 70, de 1972 - Altera a 
redação do art. 7.0 da Lei n. 0 5.898, de 31 de agosto de 
1971, para corrigir desigualdade que atinge ex-comba­
tentes. 

SíNTESE 

Projetos Relatados 

Projetos Distribuídos 

Reuniões Ordinárias 

1 
1 
I 

Brasilia, 31 de maio de 1973. - Cláudio Carlos Ro­
drig·ues Costa, AssistentE de Comissão de Segurança Na­
cional. 

COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

RELATORIO CORRESPONDENTE AO MllS DE MAIO 
DE 1973 

PRESIDENTE: Senador Amaral Peixoto 

ASSISTENTE: Cândido Hippertt 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Càmara n.0 7/73 - Cria, na Justiça 
do Trabalho da 2.a Região, as Juntas de Conciliação e 
Julgamento da Curitiba (4.a), Sorocaba (2.a) e Mauá. -
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Relator: Senador Tarso Dutra. - Conclusão: Parecer fa­
vorável aprovado em 10-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 10/73 - Dispõe sobre 
a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís­
tica - IBGE, e dá outras providências. - RelatDr: se .. 
nadar Magalhães Pint-o. - conclusão: Parecer favorável, 
aprovado em 2-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 11173 - Fixa os valores 
de vencimentos dos cargos do Grupo-Servicos de Trans­
porte Oficial e Portaria, do Serviço Civil ctâ União e ctas 
Autarquias Federais, e dá outras providências. - Rela­
tor: Senador Osires Teixeira. - Conclusão Parecer favo­
rável, aprovado em 8-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 12/73 - Autoriza o 
Poder Executivo a transformar a autarquia Casa da 
Moeda em empresa pública, e dá outra.s providências. -
Relator: Senado-r Heitor Dias. - Conclusão: Parecer fn.· 
vorâvel, aprovado em 17-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 13/73 - Altera disposi­
ções referentes ao regime jurídico do Diplomata, e dá ou­
tras providências. - Relator: Senador Osires Teixeira. -
Conclusão: Parecer favorável, com emenda 1-CSPC, pela 
rejeição emendas 1 a 8, aprovado em 10-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n. 0 16/73 - Dá nova reda­
ção ao ~ 4.0 do art. 2. 0 do Decreto-lei n.0 252, de 28 de 
fevereiro de 1967, que estabelece normas complementares 
ao Decreto-lei n.0 53, de 18 de novembro de 1966, e dá 
outras providências. - Relator: Senador Heitor Dias. -
Conclusão: Parecer favorável, aprovado em 10-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.O 18173. - Fixa os valores 
de vencimentos dos cargos do Grupo-Polícia Federal, e dá 
outras providências. - Relator: Senador Tarso Dutra. -
Conclusão: Parecer favorável, aprovado em 10-5-73. 

Projeto de Lei da Câmara n.o 19/73. - Cria, no Qua­
dro de Pessoal, Parte Permanente, do Ministério da 
Marinha, o Cargo em Comissão, Símbolo 5-C de Chefe do 
Departamento Industrial, da Imprensa Naval. - Relator: 
Senador CeLso Ramos. - Conclusão: Parecer favorável, 
aprovado em 8-5-73. 

Projeto de Lei do Senado n.0 36/73. - Modifica a Lei 
1711. de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União). - Relator: Senador Heitor 
Dias. ~ Conclusão: Parecer pelo arquivamento, aprovado 
em 17-5-73. 

DISTRIBUIÇAO 
Projeto de Lei do Senado n.0 62/72 - Dispõe sobre a 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (A.B.N.T. I, 
institui a coordenação centralizada de elaboração das 

Normas Técnicas Voluntárias. e dá outras providências. -
Relator: Senador Amaral Peixoto. 
Dlstrtbuído, em 29-05-73. 

SíNTESE 

Reuniões Realizadas: 
Ordinária 
Extraordinárias .. 

I 

3 
Pareceres Proferidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 
Projetos Relatados . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . 9 

Projetos Distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . 8 

Projetos Recebidos . . . . .. . . .. . . . . . .. . . . . . . .. 8 

comissão de Serviço Público Civil., Em 31 de mala 
de 1973. - Cândido Hlppertt, ASsistente da Comissão. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS 

RELATóRIO CORRESPONDENTE AO M!lS DE MAIO 
DE 1973 

Presidente: Senador Leandro Maciel e Alexandre 
Costa 
Assistente: Lê da Ferreira da Rocha 

PARECERES PROFERIDOS 
Projeto de Decreto Legislativo n." 7, de 1973 - Apro­

va o texto do Acordo sobre Transportes Marítimos, firma­
do entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da União das Repúblicas Socialistas Sovié·· 
tlcas, em Moscou, a 20 de outubro de 1972. - Relator: 
Senador Luiz Cavalcante.- ConclusãD: Parecer favorável, 
aprovado em 23-05-73. 

Projeto de Lei do Senado n.0 50172 - altera a redação 
dos Arts. 4.o e 7.0

, da Lei n;o 5.108, de 21 de setembro de 
1966, para o fim de incluir entre os membros dos Con­
selhos Nacionais e Estaduais de Trânsito, representantes 
da indústria, comércio e agricultura. - Relator Senador 
Lenoir Vargas. - Conclusão: Parecer favorável com 
emenda supressiva ao Art. 4.0 do Projeto aprovado em 
30-05-73. 

SíNTESE 
Número de reuniões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Pareceres proferidos . . . . . . . .. . . .. . . .. . . . .. . 2 
Oficios Expedidos . .. . . . . . .. . .. . . .. .. . . .. . .. 80 
Expediente recebido . . . . . . . . . .. .. .. . .. . .. . . 50 
Comissão de Transportes, em 1-06-73.- Lêda Ferreira 

da Rocha, Assistente. 
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MESA 

Presidente: 3•-Secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
EDA MAIORIA 

Filiflto Müller(ARENA- MT) Milton Cabral (ARENA- PB) líder: 
Petrônio Portella (ARE~ A- Pl) 

V1ce-Uderes·. 

I'· Vice-Presidente: 4•-Sêcrerá.rio: 
PauloTórres(ARENA- RJ) Benedito Ferreira (ARENA- GO) 

Eurico Rezende (ARENA- ES) 
Ney B~aga (ARENA- PR) 
V1rgílio Távora (ARENA- CE) 
Dinarte Mariz{ARENA- RN) 
José Lindoso (ARENA- AM) 
Flávio Britto (ARENA- AM) 
Saldanha Derzi (ARENA- MT) 
Osires Teixeira (ARENA- 00) 
Guido Mondin (ARENA- RS) 

Suplentes de Secretários: 
~-Vice-Pmidente: 

Adalbert~ Sena (M 08- A C) 
Geraldo Mesquita(ARENA- AC) 

1•-Secretário: José Augusto (ARENA- MG) 
LIDERANÇA DO MDB 

E DA MINORIA 
Ruy Santos(ARENA- BA) 

Líder: 
Antônio Fernandes (ARENA- BA) Nelson Carneiro(MDB- GB) 

Vice-Líderes: 
2•-Secretário: 

Augusto Franco(ARENA- SE) Ruy Carneiro (MDB- PB) 
Danton Jobim (MDB- GB) 
Benjamin Farah (MDB- GB) 

COMISSÕES 

Diretora: Edith Balassini 
Local: Antxo 11 -Térreo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105- Ramal 300, 

A) COMISSÕES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo 11 -Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 eJ\3. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos leão 

Titullret Suplentes 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Ney Braga 
Flávio Britto 
Mattos leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hippertt- Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras. as 11:00 horas 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

Local: Sala "A'' -laranja- Anexo H- Ramal 676. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Preside,te: Clodom1r Milet 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela 
Titulan:s Suplentes 

José Guiomard 
Teotôni<, Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
Jo~ Esteves. 
Clodomir Milet 

ARENA 

MDB 

Saldanha Derzi 
Osfres T eix.eira 
Lourival Baptista 

Ruy Carneiro Franco Montoro 
Ass1stente: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 674 
Reuniões: Terças-feiras, às I\ :00 horas 
local: Sala "E''- Bege- Anexo 11- Ramal 613. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
( 13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Daniel Krieger 

Vice·Pr~;idente: Accioly Filho 
Tilulares 

José Undoso 
Jo!oé Sarne~ 
Carlos lindenberg 
Helvídio None!o 
Antôn1o Carlos 
Matto~ Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema· 
W1\son Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accio\y Filho 

ARENA 

MDB 

Suplences 

Eurico Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Nelson Carneiro Franco Montoro 
AsSIStente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas~ feiras. às \0:00 horas 
local: -Sala "A"- Laro:.nia- Anexo H- Ramal 623 •. 
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CO\IISS.\0 DO DISTRITO FEDERAL- (Cm') 
(li Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Pre~1dente: Cattete Pinheiro 

ViCe-Pre,zdente: Ru~ Carneiro 

Dm..trte '\.brt1 
l unco Retende 
C.tllele Pmheiro 
'\;e~ Braga 
0~1re.~ Te1xeira 
Fanando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Hel!or O tas 
Antônio Fernandes 
Joo;é Augusto 

ARE" A 

MDB 

Suplentes 

Carlos Linden'oerg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

Ruv C'arneíro Nelson Carneiro 
AsSistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Lo<.:<~l: Sal<.~ .. 8"- Lil.h- Anexo 11- Ramal 621. 

COMISSÃO DE ECO~OMIA- (C'E) 

( 11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presideme: Magalhães Pinto 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhiies Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
lui1 Cavalcante 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Domício Gondin 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Franco Montoro Amaral Peixoto 
Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A"- Laranja- Anexo 11- Ramal 623. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanc:ma 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanemt~. 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquitá 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

Franco Montoro 
Assistente; Cláudio Carlos Rodrigues Costa- Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras. às 10:30 horas 
Local Sala "D"- Marrom- Anexo 11- Ramal 615. 

COMISSÃO DE FI' ·çAS- (CF) 
(11 Mem ,) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: João Cleofas 
Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Suplentes 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derti 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
lc:noir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgilio Tâvora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
o"aniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Britto 

Nelson Carneiro 

Alisistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quartas-Feiras, às 11:00 horas 
Local- Sala "A"- Laranja- Anexo 11- Rama1623. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 

(7 Membros) 

Titul1rn 

Heitor Dias 
Domício Gondin 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Franco Montoro 

COMPoSIÇÃO 

'Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

ARENA 

MDB 

Suplentt'f 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

Danton Jobim 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, âs li :00 horas 
Locul: Sala "C"- Az.ul- Anexo 11- Ramal 617. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 

(7 Membros) 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante: 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondin 
lenoir Vargas 

Benj.llmin Far<Jh 

COMPoSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente:: Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Oan(on Jobim 
Assistente:: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 674 
Reuniões: Quíntas-feiras, às I 1:00 horas 
Local: Sala "E"- Bege- Anéxo 11- Ramal 613. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Mcmbto5) 

COMPOSIÇÃO 

Titubres 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

Sop\tntn 

Antônio Carlos 
José Líndoso 
Josê Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

4,ssistentc: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 134 
Reuniões: Quartas-feiras, âs I I :00 horas 
local: Sala "E"- Bege- Anex:o 11- Ramal 613. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Titulares 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Suplentes 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jcssé Freire 
Fernando·Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Oinarte Mariz 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos lindcnberg 
Jose lindoso 
Jose Guiomard 
Cattete Pinheiro 
Virgílio H Jra 
Ney Braga 

Amaral P~ixoto 

Assi'itente: Marcus Vinicius Gou\art Gonza3a- Ramal 301 
lteuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "8"- lilás- Anexo li -Ramal 621. 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-branco 

Tibduea 

Fernando Corréa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattetc Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ouarfe Filho 
Waldcmar Alcântara 

lknjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomir Milet 

Assistente: Lêda Ferreira di Rocha- Ramal 312 
Reuniões: Terças-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "C"- At.ul- Ancr.o 11- Ramal 617. 

COMISSXO DE SEGURANÇA NACIONAL- ( CS~) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldcmar Alcântara 
Vice-Pre!>iderte·. lo~ Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Brit\o 
Va~oncelos Torres 

Bcnjamm Farah 

ARENA 

\IDB 

Suplentes 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Milton Trindade 

Amaral Peixoto 

Assistente: Cláudio Carlo~ Rodrigues Costa- Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "D"- Marrom- Anexo 11- Ramal 61S. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 
Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teil!.tira 
Heitor Dias 
Jessê Freire 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Assistente: Cândido Hipperu ~ Ramal 676 
Reuniões: 1"erças-feiras. às 10:00 horas 

Supl,.tn 

M agalhàes Pintd 
Gustavo Capancma 
Paulo Guerra 

Benjamin F ara h 

Local: Sala "A"- Laranja- Anexo 11- Rama\ 623. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

P Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

fihlflfes Su.plntes 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Geraldo Mesquita 
Josê Esteves 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Dinarte Mariz 
Duarte. Filho 
Virgílio Távora 

Benjamin F au.h 

Assistente: léda Ferreira da Rocha- Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "'C"- Azul- Anexo 11- Ramal 617. 

B) SERVIÇO DE COMISSOES !>IIST AS, ESPECIAIS E 
DEINQUUITO 

COMISSOES TEMPORÁRIAS 

Chefe: J. Ney Passos Dantas- Te\efone: 24-8105 -R: ama\ lOJ 
Alisistente de Comissões: Hu~o Antônio Crepaldi - Ramal 672: 
· C•Mauro Lores de Sá- Ramal 310, Local: Anexo li 
I) Comissões Temporárias para Projetos do Con1res.so Nacional. 
2) Comissões Temporáriu para Apreciação de Vetos. 
3) Comis~ Especiais e de Inquérito. 
4) Comisf)o Mista do Projeto de lei Orçamentária (art. 90 do 

R.qimento Comt.tml. 

EDIÇÃO OE HOJE: 48 PAGINAS 
Centro GrMico do Senado I"ederal 

Caixa Postal. 1. 503 
Brasflia - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 


